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PROJETO DE LEI Nº 5. 816, DE 1981 

(DO SR. CARLOS CHIARELLI) 

. ~ Dispõe sobre o exercício da profissão de Econo 

• mista Doméstico e dá outras providências. 
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CAMARA DOS DE PU T A DO S 

• 

NACIONAL DECRETA: 

1981 • 

Dispõe sobre o exer 
cício da profissão de Econo 
mista Doméstico e dá 
providências. 

-outras 

(Do Deputado CARLOS CHIARELLI) 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissão de Economista Domésti 

co, observadas as condições de habilitação e as demais ' 

exigênci~legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências D~mésticas, Economia Domésti 

ca, Educação Familiar, diplomados por estabelecimentos 

de ensino superior, oficiais e reeonhecidosi 

gori 

b) aos diplomados em curso similar 

validação dó diploma, de acordo 

.. no exterior, apos a re 

com a legislação em vi 

c) aos licenciados em Ciências Domésticas, Economia Damés 

tica, Educação Familiar, com licenciatura plena, real i 

zada até a data de publicação desta lei, em estabelecimento de ensi 

no superior, oficiais e reconhecidosi 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas 

~,~ e ~ venham exercendo efetivamente, há mais de 

5 (cinco) anos, atividades de Economista Doméstiço, até a data da pu 

blicação desta lei. 

Art. 29 - ~ da competência do Economista Doméstico: 
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analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos' 

e pesquisas de Economia Doméstica ou concernentes ao atendimento • 

das necessidades básicas da família na comunidade, nas instituições 

públicas e privadas; 

lI) planejar, elaborar, implantar, dirigir, coordenar, o 

rientar, controlar, supervisionar, executar, analisar 

e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pesqu~ 

sas de educação e orientação do consumidor, para aquisição e uso de 

bens de consumo e serviços utilizados pela família; 

III) lecionar no 39 grau as disciplinas específicas do cur 

rículo de formação do Economista Doméstico,observadas 

as disposições legais vigentes. 

parágrafo Onico - ~ direito do Economista Doméstico ocu 

par nas instituições de Ensino Superior, 

cargos de Diretor, Chefe de Departamento e Coordenador de cursos de 

Economia Doméstica em instituições públicas e privadas, ressalvadas 

as disposições de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 39 - Compete também ao Economista Doméstico integrar equipes • 

de: 

a) planejamento, programação, supervisão, implantação,or~ 

entação, execução e avaliação de atividades de exten 
-sao e desenvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programação, implantação, di 

reção, coordenação, orientação, controle, supervisão , 
execução, análise e ayaliação de estudo, trabalho, programa, plano, 
pesquisa, projeto nacional, estadual, regional ou setorial que in 

ter ferem na qualidade de vida da família; 

c) planejamento e coordenação de atividades relativas à 

elaboração de cardápios balanceados e de custo mínimo 

para comunidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados ao desenvolvimen 

• 

... parame 

. ~ 
to de produtos e serviços, estabelecimento de 

GER 20.01 .0050.5 



• 

CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

• • • 

tros de qualidade e controle de qualidade de produtos e serviços de 

consumo doméstico; 

e) planejamento, • - - de • superVl.sao e orientaçao servl.ços de 

modelagem e produção de vestuário; 

f) administração de atividades de apoio 
.. 

funções de sub as 

sistência da família na comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão e execução de pr2 

gramas de atendimento ao desenvolvimento integral da 

criança e assistência a outros grupos vulneráveis, em instituições' 

públicas e privadas. 

Art. 49 - O exercício da profissão de Economista Doméstico requer 

prévio registro no órgão competente do Ministério do Tra 

balho e se fará mediante apresentação de: documento comprobatório' 

de conclusão dos cursos previstos nas alíneas a,b e c do art. 19 ou - - -
a comprovação de que vem exercendo a profissão, na forma da alínea' 

d, também do art. 19 desta lei. 

Paráqrafo Onico - Para os casos de profissionais incluí 

dos na alínea d do art. 19 desta lei, a 

regulamentação desta lei disporá sobre os meios e modos da devida 
comprovação, no prazo de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data 

e respectiva publicação. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 
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JUSTIFICATIVA 

Com a implantação do serviço de Extensão Rural ' 

no Brasil em 1948, sentiu-se necessidade de profissional qualifica' 

do,para atuar junto às familias rurais, desenvolvendo atividades de 

natureza educativa nas seguintes áreas: alimentação e nutrição, saQ 

de, vestuário, habitação, administração do lar e outras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse profissional pa 

ra atender às necessidades básicas da família rural, foi implant~ 

da, em 1952, a primeira Escola Superior de Ciências Domésticas, na 

Universidade Rural do Estado de Minas Gerais, hoje, Universidade Fe 

deral de Viçosa. Em 1960, a Universidade Rural do Sul, atual UniveE 

sidade Federal de Pelotas, Rio Grande do Sul, criou semelhante cur 

so, com a mesma finalidade. 

No decorrer dos anos e com a necessidade crescen 

te desse profissional para atender aos programas de Extensão Rural, 

foram surgindo no Brasil, também junto às Universidade Rurais, ou 

tros cursos superiores de Economia Doméstica, a saber : na Universi' 

dade Federal Rural do Rio de Janeiro - Krn 47,RJ(1963); Faculdade Te 

resa D'!vila-Lorena, são Paulo(1966); Escola Superior de Agricultu 

ra "Luiz de Queiróz"- Universidade de são Paulo,SP(1967); Universi' 

dade Federal Rural de Pernarnbuco- Recife,PE(197l); Universidade Fe 

dera 1 do Ceará - Fortaleza,CE(1972); União Pioneira de Integração' 

Social - Brasília,DF(1973); Faculdade de Ciências Humanas de Fran 

cisco Beltrão - Paraná(1975); Faculdade Teresa D'!vila - Santo André 

são Paulo(1976); Universidade de Passo Fundo - Passo Fundo,Rio Gran 

de do Sul(1977) e Universidade Federal do Rio Grande do Norte - Na 
tal - RN(1981), totalizando hoje l2(doze) cursos que já graduaram, 

aproximadamente, 2.500 (dois mil e quinhentos) profissionais, o que 

demonstra o crescente interesse social pela profissão. 
Em 1966, o Ministério da Educação e Cultura homo 

logou o currículo mínimo e a duração dos cursos de licenciatura pl~ 

na, em Economia Doméstica, mediante a Portaria n9 191/66, baseada ' 
no parecer n9 352/66 do Conselho Federal de Educaçâo,reconhecendo o ~ 

GER 20.01 .0050.5 
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Ensino Superior de Economia Doméstica. 

Os Economistas Domésticos do Brasil estão inte -
grados por meio da Associação Brasileira de Economistas Domésticos-

ABED. Esta Associação, criada em 1969, com o Registro Civil n9 21. 

343, congrega os profissionais de nlvel superior de todo o PaIs. 

Com sede em Viçosa/MG, conta hoje a ABED com Seções Regi~ 

nais nos Estados do Ceará, Rio de Janeiro, Esplrito Santo, Minas Ge 

rais, . Rio Grande do Sul, são Paulo, Pernambuco e Distrito Federal e 

é membro da FED~RATION INTERNATIONALE POUR L'~CONOMIE FAMILIALE, se 

diada em Boulogne, na França. 

Devido ao número expressivo de profissionais atuantes de 

Economia Doméstica e ã necessidade cada vez maior de congregar a 

classe, desde 1962 estão sendo ~ea11zados Congressos Nacionais e Se 

minários de Estudos. 

NessesSeminários e Congressos tem sido analisado 

o papel do Economista Doméstico no processo de desenvolvimento na 

cional, sobretudo nestes últimos tempos, quando o rápido processo ' 

de industrialização por que tem passado a sociedade brasileira,acom 

panhada de uma progressiva urbanização, tem determinado mudanças no 

modo de vida de grande parte da população. Além disso, a estrutura' 

distributiva de renda . assimétrica tem contribuldo para a degenera 

ção das condições de habitação, alimentação, vestuário, higiene,sa~ 

de e educação. 

Concomitantemente, a presença de grandes compa 

nhias no sistema de produção brasileira, aliada ao desenvolvimento' 

dos meios de comunicação de massa, vem dirigindo o comportamento da 

população para uma estrutura de consumo sofisticada, agravando seus 

problemas financeiros, com reflexos negativos em vários aspectos da 

vida familiar. Para melhorar a qualidade de vida, a famllia necess! 

ta ajustar-se aos novos padrões e valores que,a cada momento, lhe 

são impostos por estas rápidas mudanças sócio-econômicas. 
-Diante de tais fatos, estendeu-se o campo de atuaçao 

Economista Doméstico que, solicitado pela sociedade brasileira, 

sou a visar também ao contingente populacional urbano. 

• • 
GER 20.01 .0050.5 

do 

pas 



. , 

• CÂMARA DOS DEPUTA DO S 

• • • 

Em face dessas mudanças, tornou-se necessário ampliar os 

objetivos da profissão. Com essa finalidade foi realizado, no ano 

de 1974, na Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiróz Q
, em Pi 

racicaba/SP, o seminário "Novas Perspectivas das Ciências Domésti ' 

cas no Desenvolvimento Nacional", sob o patrocínio, dentre outros, 

do Instituto Interamericano de Ciências Agrárias (IICA) e do Minist~ 

rio da Educação e Cultura - Departamento de Assuntos Universitários 

(MEC/DAU) - e coordenação da Associação Brasileira de Educação Agrí 

cola:.Superior (ABEAS), órgão a que está filiada a maioria dos cursos 

superiores de Economia Doméstica. Esse seminário, que contou com a 

participação de especialistas de diversas áreas do conhecimento,peE 

mitiu o reconhecimento da importância dos profissionais de Economia 

Doméstica no desenvolvimento nacional. 

A Economia Doméstica abrange, como área profissional, ati 

vidades especializadas que integram conhecimentos e técnicas prov~ 

nientes das ciências exatas, biológicas, psicossociais, de tecnolo 

logia e das artes; visa ao desenvolvimento harmônico do homem em ' 

seu ambiente físico e sócio-cultural; focaliza as inter-relações fa 

miliares e o meio-ambiente, para efeito de análise, melhor utiliza 

ção e desenvolvimento de recursos. Por meio de valores humanísticos, 

procura proporcionar às famílias oportunidade de desenvolver e dina 

mizar suas potencialidades, visando à melhoria da qualidade de vida 

e à efetiva participação do homem no contexto sócio-econômico. 

Para alcançar seus objetivos, a Economia Doméstica se va 

le de processos educativos e administrativos que levam a família e 

os grupos sociais mais amplos a desenvolver a capacidade de tomada' 

e execução de decisões para um efetivo aproveitamento de suas poten 
cialidades materiais e humanas, com o propósito de racionalizar o 

uso de bens disponíveis em busca de novas alternativas para o bem-' 

estar físico e social. 
A profissão de Economista Doméstico ·é indispensável ao 

grupo familiar, de modo específico, em dois níveis: 

, 

a) no de subsistência - orientando, de forma integrada, a 

tividades que atendam às necessidades básicas da famí 

lia: alimentação, vestuário, habitação e saúde; .f91V 
GER 20.01.0050.5 • • • 
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b) no de promoção humana - desenvolvendo atividades que 

visem ao desenvolvimento familiar e ao bem-estar da co 

l:etividade. 

O currículo de formação do Economista Doméstico enseja , 

uma ampla visão dos problemas micro e macrossociais da família, fo~ 

necendo uma fecunda tecnologia social, cuja utilização tem despert~ 

do o interesse de órgãos governamentais, empresas públicas, priv~ , 

das ,cooperativas , etc. 

A política governamental, expressa nos Planos Nacionais ' 

de Desenvolvimento, evidencia a preocupação do Governo em estabel~' 

cer diretrizes com o fim de promover a melhoria da qualidade de vi 

da, especialmente das famílias de baixa renda, através de política' 

de Desenvolvimento Urbano, de Valorização de Recursos Humanos, Habi 

tacional e de Defesa do Consumidor. Considerando a participação dos 

Economistas Domésticosna execução dess~programas, em cada um dos 

setores ac ima referidos, observa-se que esse profissional contribui , 

de forma significativa, para a concretização das metas estabeleci ' 

das pelo Governo. 
- -Como agente de promoçao da comunidade, a açao desse pro 

fissional é decisiva no que se refere ao uso racional dos recursos' 

da família, requerido pela política de desenvolvimento rural e urb~ 

no. A ação educativa junto à comunidade tem contribuído para o aI 

cançe dos objetivos estabelecidos na política de desenvolvimento r~ 

lativa à valorização dos recursos . humanos, especialmente no que diz 

respeito à alimentação, à saúde, e à habitação. A racionalização do 

uso da renda familiar possibilita o surgimento de recursos financei 

ros para fins de aquisição e melhor utilização da casa própria,aten 
dendo à política habitacional do Governo. Muito antes de ser enfati 

zado no País o problema da Defesa do Consumidor, os cursos de Econ~ 

mia Doméstica já preparavam seus profissionais, alertando-os contra 
a especulação do mercado, orientando as famílias na defesa de seus 

direi tos e concientizando-as de seus deveres. perante a sociedade , 
além de capacita-las a usar o seu poder de decisão, de forma corre 

ta, na escolha de um produto ou bem. 
... . , 

Em 1977, a Associação Brasileira de Economistas Domes 1 

GER 20.01 .0050.5 
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cos(ABED) emprendeu um levantamento da situação dos Economistas Do 
.-

mesticos ao mercado de trabalho. De acordo com os resultados desse 

levantamento, o campo de atuação, as atividades desenvolvidas e fun 

ções exercidas por esses profissionais podem ser resumidas da se 

guinte forma: 

MAGIST~RIO - Os profissionais tem atuado tanto no nível superior co 

mo nos de 19 e 29 graus, lecionando disciplinas especí 

ficas de sua formação, na rede do ensino oficial e particular. Além 

de professor, tem exercido funções de direção, coordenação, assesso 

ria e chefia de cursos. 

-PESQUISA - A atuaçao em projetos de pesquisa tem se processado ao 

nível de planejamento, assessoria, orientação e execução. 

Essas pesquisas tem sido feitas principalmente na área de consumo , 

habitação, saúde e alimentação. 

DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO - Em instituições de colonização e 

reforma agrária, de extensão rural, 

serviços assistenciais, em cooperativas, empresas públicas e priva 

das, os Economistas Domésticos vem implantando, dirigindo, planejan 

do, coordenando e executando programas educativos de Economia Domé~ 

tica, junto a grupos de jovens e famílias de comunidades rurais e 

urbanas. As atividades desenvolvidas focalizam principalmente a me 

lhoria da alimentação, do vestuário, da higiene e saúde, da habita 

ção, da administração do lar, da economia familiar e do desenvolv!' 

mento humano, visando especialmente à faixa populacional das famí 

lias de baixa renda, tanto em instituições públicas como privadas. 

EDUCAÇÃO DO CONSUMIDOR - Os Economistas Domésticos vem planejando , 

coordenando e executando programas de infor 

mação e educação do consumidor, focalizando aspectos como: orçamen 

to doméstico, crediário, propaganda, seleção, compra e uso adequado 

de bens de consumo e melhor uso da moradia. 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - Restaurantes de empresas industriais e co 

ticos para o desempenho 
nistração, supervisão e 

GER 20.01 .0050.5 
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INDOSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTtCIOS - Os profissionais em apreço vem 

trabalhando em laboratórios de 

desenvolvimento de novos produtos e de controle de qualidade, proc~ 

rando, sobretudo, atender às necessidades do consumidor. Em cozi 

nhas experimentais, responsabilizam-se, não só pelo teste de prod~ 

tos ~anufaturados, mas, também, pelo preparo dos mesmos em adequa ' 
-çao com os equipamentos utilizados. 

SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL NA INDOSTRIA E NO COMtRCIO - Nesta área, 

os Economis 

tas Domésticos vem planejando, supervisionando e executando progr~ 

mas de assistência a famIlias de industriários e comerciários,engl~ 

bando atividades relacionadas com o ensino formal, bem como minis 

trando cursos sobre Educação, Alimentação, Higiene, 

tros aspectos voltados para a vida familiar. 

... . Vestuarl.O e ou 

Senhores Deputados, sumariando o histórico da atividade ' 

desenvolvida pelos Economistas Domésticos e identificando 

as atribuições que de fato lhe são' cometidas, em nome de milhares ' 

de peritos que prest am relevantes serviços ao paIs e particularme~' 

te respondendo ao apelo da Associação Brasileira de Economistas Do 
mésticos, tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Casa,o pre 

sente Projeto de Lei, que espero receba a acolhida unânime e o entu 

siasmo solidário de todos os porta vozes do povo brasileiro. 

-Sala das Sessoes, em 

/ 

Deputado CARLOS CH 

GEA 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI N9 5 816, DE 1 981 

* Dispõe sobre o exercício da 

profissão de Economista Doméstico 

e dá outras providências. 

Autor: Deputa:io CARIDS arrARELLI 

Relator: Deputado POOCLFS crNÇALVES 

A proposição sob nosso exame visa a regula-

mentar o exercício da profissão de Economista Doméstico, 

de que há, no Brasil, cursos de gradução, inclusive pes-

soas tituladas com PhD no exterior. 

Justificando-a, diz o seu ilustre Autor, Depu 

tado Carlos Chiarelli: 

11 Com a implantação do serviço de ex-

GER 6 .07 



• 

• 

Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

tensão rural no Brasil, em 1 948, ntiu-se 

necessidade de profissional qualificado para 

atuar junto às famílias rurais, desenvolvendo 

atividades de natureza educativa nas seguin-

tes áreas: alimentação e nutrição, saúde, ves 

tuário, habitação, administração do lar e ou 

tras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse pro 

fissional para atender às necessidades bási-

cas da família rural, foi implantado, em • • • 

1 952, a primeira Escola Superior de Ciências 

Domésticas, na Universidade Rural do Estado 

de Minas Gerais e hoje a Universidade Federal 

de Pelotas, Rio Grande do Sul, criou semelhan 

te curso, com a mesma finalidade". 

Depois de referir-se à implantação dessa moda 

lidade de ensino superior, em vários pontos do País, prin 

cipalmente no Rio de Janeiro, em são Paulo, em pernambu-

co, no Ceará e, em 1 973, em Brasília, como, antes, em 

Natal e em Passo Fundo, conclui lembrando que ela hoje 

totaliza doze cursos, "que já graduaram, aproximadamen-

te, 2 500 profissionais, o que demonstra o crescente in 

teresse social pela profissão". 

GER 6.07 
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Concluindo, salienta a necessidade de regula 

mentar-se uma modalidade profissional com tantas pessoas 

diplomadas no País. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Jus 

tiça, de Educação, e de Trabalho, cabendo-nos falar sobre 

as preliminares. 

:t: o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

No elenco de direitos e garantias indivi-

duais, exarados em nossa Constituição, beneficiando na­

cionais e estrangeiros, expressa o § 23 do art. 153: 

" :t: livre o exercício de qualquer tra 

balho, ofício ou profissão, observadas as con 

dições que a lei estabelecer". 

Talo escopo do projeto: regulamentar uma 

GER 6.07 
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profissão. 

() 
o 
3 -" 

Vasado em boa linguagem legal, cabendo à ini 

ciativa a qualquer membro do Congresso Nacional, sem im 

plicar em nenhuma invasão de competência, pronunciamo- -

nos pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le-

gislativa do Projeto n9 5 816, de 1 981. 

~ o nosso voto. 

Sala da Comissão, 

GONÇALVES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.816, DE 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 5.816/81, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Benjamim - Presidente , Antônio Dias,Bonifácio 

de Andrada, Nelson Morro, Osvaldo Melo , Adhemar Santillo,Antônio 

Mariz, Antônio Russo, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Tarcísio 

Delgado , Lidovino Fanton , Amadeu Geara, Roque Aras 

Gonçalves . 

Sala da Comissão, em 28 de a 

Deputado 

e Pé ricles 

\ 

/jmb 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

oos 
\ 

~tiiltli$~$.i·,,, P r o j e t o de L e i n <] 5. 8 1 6, deI 9 8 1 

Dispõ~ sobre o 
I 

exercício da profissão 

de E s,b nomis ta Domestico e dá outras 

providências. 

Autor : Deputado 

CARLOS CHIARELLI 

Relator: ~ -Deputado ROMULO GALVAO 

RELATÕRIO 

O projeto sob exame,de autoria do Deputado Carlos 

Chiarelli, visa a disciplinar o exercício da profissão de 

Economista~ Domestico, de nível superior. 

Na justificativa, o autor identifica a necessida 

de do profissional em Economia Domestica, a partir da im 

plantação do Serviço de Extensão Rural no Brasil,em 1948,d~ 

mandando a presença de profissional qualificado junto -as 

famílias rurais, para desenvolver atividades de natureza 

educativa nas áreas de alimentação e nutrição, saúde, ves 

tuário, habitação, administração do lar e funções correlatas 

A f .tb rin:.aJÇã:m específica desse tipo de recursos huma 

nos iniciou-se em 1952, com a criação da Escola Superior 

de Ciências Domesticas na Universidade Rural do Estado de 

Minas Gerais,hoje Universidade Federal de Viçosa, experiên 

cia seguida, em 1960, pela Universidade Rural do Sul,atual 

Universidade Federal de Pelotas, no Rio Grande do Sul, que 

imp 1 an tou curso com a mesma finalidade. 

Presentemente, consta a existência de 12 cursos, 

que já graduaram , aproximadamente 2.500 profissionais. 

Com o tempo, foram ampliadas as funções de Econo 

mista Domestico,cujos serviços, originariamente voltados 

com exclusividade para o meio rural, foram estendidos ao 
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, 
,ao contingente populacional urbano. 

o 
o 

oos 

-Os profissionais da area veem-se 

em torno de Associações, sob cujo patrocínio 

congregando 

realizam 

congressos e seminarios, os quais têm produzido - . var10S 

estudos sobre o assunto, 

cia a ampliação da faixa 

~ 

tendo como principal consequen 
~ . -

de competenc1a, em funçao das 

profundas alteraç~es operadas na 'estrutura familiar. Le 

vantamentos feitos pela classe, ~onforme enumera o autor 

do projeto, revelam a anuação do Economista Domestico em - .. . . -. . areas bastante d1vers1f1cadas, como mag1ster10, pesqu1sa 

desenvolvimento rural e urbano, educação do consumidor, 

alimentação, indústria alimentar e promoção social na 

indústria e - . no comerC10. 

Ao ser apreciado na Comissão de Justiça, o 

projeto foi declarado constitucional, jurídico e de boa 

tecnica r' -Í. egis1ãtiva • 

PARECER 

No exame dos processos que tratam de regula 

mentação de profissíDes, tem sido praxe 'desta Comissão . 

ater-se aos aspectos mais educacionais, deixando a deli 

beração sobre o exercício propriamente dito da profissão 

a cargo da Comissão de Trabalho e Legislação Social, on 

de e mais pertinente o exame mais aprofundado das 

rogativas como categoria profissional, reserva de merca 

do. atribuições específicas ou co~correntes etc. 

No âmbito da Comissão de Educação e Cultura,o 

principal aspecto a verificar e a existência de 
., 

curr1 

culo mínimo, fixado pelo Conselho Federal de Educação. 

No caso específico, o currículo mínimo foi 

aprovado pelo Parecer n9 191/66, como curso de licencia 

tura plena em Economia Domestica. 

Um~ vez transformado em lei o presente ' proj~ 

to,cumprira ao CFE promover a alteração do currículo 

mínimo, a fim de prever e disciplinar a oferta do curso 

GER 20.01 .0050.5 
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oos -de Bacharelado e nao apenas de licenciatura. 
- . - .-No mer1to, nao obstante nossa ma10r preocupaçao ser com a 

dimensão educacional, entendemos serem necessários alguns ajusta­

mentos no projeto, dentro da orientação geral que tem prevalecido 

na preparação de leis dessa natureza. 

Para tanto, são propostas emendas modificativas quanto aos 

seguintes pontos: 

Ar t. 19 -

-c) a prerrogativa concedida aos licenciados ate a data de 

publicação da lei para exercerem a profissão deverá ser condicio­

nada a uma formação adequada em termos de estrutura curricular, a 

criterio dos órgaos encarregados do registro profissional; 

d) o direito de registro para as pessoas que, mesmo nao di­

plomadas na data da lei, venham exercendo as atividades profissio­

nais há mais de cinco (5) anos, deverá restrigir-se aos possuidores 

de formação superior em outras áreas; 

Ar t. 29 -

111 - O projeto concede ao Economista Domestico o direito de 

lecionar a disciplina no ensino de 39 grau. Entendemos que deva ser 

abolida a referência exclusiva ao grau, a fim de possibilitar a ati­

vidade docente tambem nas etapas anteriores do processo educacional; 

Art. 49 -

Trata do registro profissional. A regra e a criação dos Conse­

lhos Federal e Regionais para fins de registro e fiscali~ção das ati­

vidades. Sem chegar a criá-los, a emenda prevê a existência de tais 

órgãos a criterio das autoridades do setor. 

VOTO 

Votamos pela aprovação do projeto, com a adoção das emendas 

consolidadas no substitutivo em anexo. 

O -r;;& 1~ ~ I !j55~ ' 
Sala da Comissão,em ;3 O 

~~VÃO 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto de Lei n9 5.816, de 1981 

"Dispõe 

fissão 

4' • 

sobre o exerClClO da pr~ 

. -. de Economista Domestico e 

dã outras providências" 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELO RELATOR, Deputado RÔMULO GALVÃO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

10 ~ . ~ Art •• - O exerclclo, no PaIs, 

ta ,. . . -
DomestIco, observadas as condlçoes 

. ....... .-
maIS eXlgenclas legaIs, e assegurado: 

da profissão de Economis 

de habilitação e as de 

a) aos bachariis em Ciências Domisticas, Economia Do~iffi 

t í di i 6i J Edueação Familiar, dip1omad~s por estabelecimentos / 

de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a 

revalidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos portadores de licenciatura p1ena,conc1uida 

a data de publicação desta lei, em Ciências Domisticas, 

-ate 

Econo 

mia Domistica ou Educação Familiar e obtida em curso devidamen 

te reconhecido, cujo currículo ofereça formação profissional ade 

quada, a critirio do orgao de fiscalização e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos da alíneas 

a, b e ~, venham exercendo . efetivamente as atividades de Econo 

mista Domistico há pelo e nos cinco (5) anos, contanto que po~ 

-. -suam formaçao superior em outra area~ 

GER 20.01 .0050.5 
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.. ~rt. 29- ~ da competência do Economista 

I) planejar, ~laborar, programar, implantar,dirigir,coo~ 

denar, orientar, controlar, supervisionar, executar, analisar e 

avaliar estudos, trabalhos, programas, planos,projetos e pesqui 

sas de Economia Domestica ou concernentes ao atendimento das 

necessidades básicas da família na comunidade, nas 

çoes públicas e privadas; 

institui 

11) planejar, elaborar, implantar, dirigir, coordenar 

orientar, controlar, supervisionar, executar, analisar, e avaliar 

estudos, trabalhos, programas, planos projetos e pesquisas de 

educação e orientação do consumidor, para aquisição e uso de 

bens de C0nsumo e serviços utilizados pela família; 

111) lecionar disciplinas específicas integrantes do cur 

rículo de cursos de Economia Domestica, observadas as 

ções legais; 

disposi 

Parágrafo Unico:É direito do Economista Doméstico ocupar, 

nas instituições de Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe de 

Departamento e Coordenador de Cursos de Economia Domestica em 

Instituições públicas e privadas, ressalvadas as disposições de 

seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 39- Compete tambem ao Economista Domestico 

equipes de: 

integrar 

a) planejamento, programação, supervisão, implantação,ori 

entação, execução e avaliação de atividades de extensão e desen 

volvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programação, implantação, di 

reção, coordenação, orientação, controle,supervisão, execuçao, 

análise e avaliação de estudo, trabalho, programa,plano, 

sa, projeto nacional, estadual, regional ou setorial que 

ferem na qualidade de vida da família; 

GER 20.01.0050.5 
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jC) planejamento e coordenação de 

elaboração de cardápios balanceados e de custo mínimo para co 

munidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados ao desenvo1vL: . .::c". 

mento de produtos e serviços, estabelecimentos de parâmetros de 

qualidade e controle de qualidade de produtos e serviços de con­

sumo doméstico; 

e) p 1 anej amen to, • - orientação 
. 

de superv~sao e de serv~ços 

modelagem produção -e de vestuario; 

f) administração de atividades de • - funções de apo~o as 

subsistência da família na comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão e execuçao de 

programas de atendimento ao desenvolvimento integral da criança 
. -. - . ... --e ass~stenc~a a outros grupos vu1nerave~s, em ~nst~tu~çoes pu-

blicas e privadas. 

Art. 49 - O exer~ício da profissão de Economista Domés­

tico requer prévio registro do Ministério do Trabalho e far-se­

á mediante apresentação de documento comprobatório de conclusão 

de cursos ou de efetivo exercício da profissão, nos termos do 

art. 19 desta lei. 

_~ § 19 - Enquanto nao forem instalados os Conselhos Fe-

deral e Regionais de Economistas Domésticos, cuja criaçao fica 

-autorizada pela presente lei, o registro profissional far-se-a 

em órgão próprio do Ministério do Trabalho; 

§ 29 - Após a instalação dos Conselhos referidos no pa­

rágrafo anterior, a inscrição profissional se dara exclusivamen 

te perante tais órgãos, obrigando inclusive aos que ja estive­

rem anteriormente registrados. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentara esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 69 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Comissão, e ~ A l"5gcQ.~ 

Deputa 
GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 30 de junho de 1982, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO, com SUBSTITUTIVO, do Projeto de 

Lei n9 5.816/81, do Sr. Carlos Chiarelli, que "dispõe sobre 

o exercício da profissão de Economista Doméstico e dá outras 

providências", nos termos do parecer do Relator, Sr. Rômulo 

Galvão. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Ly­

gia Lessa Bastos, Presidente; João Faustino, Vice-Presidente; 

Braga Ramos, José Torres, A.H. Cunha Bueno, Darcilio Ayres, 

João Herculino, Luiz Baptista, Alcir Pimenta, Rômulo Galvão, 

Bezerra de Melo, Carlos Sant'Ana e Alvaro Valle. 

GE R 20.01 .0050.5 
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Presidente 
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RC~LO/ GALV O 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 

5.816/81. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissão 

de Economista Doméstico, observadas as condições de habilita­

ção e as demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Eco­

nomia Doméstica ou Educação Familiar, diplomados por estabele 

cimentos de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte-

rior, após a revalidação do diploma, de acordo com a legisla­

ção em vigor; 

.c) aos portadores de licenciatura plena, con­

cluída até a data de publicação desta lei, em Ciências Domés­

ticas, Economia Doméstica ou Educação Familiar e obtida em 

curso devidamente reconhecido, cujo currículo ofereça forma­

ção profissional adequada, a critério do órgão de fiscaliza­

ção e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos 

da alínea a, b e c, venham exercendo efetivamente as ativida­

des de Economista Doméstico há pelo menos 5 (cinco) anos, con 

tanto que possuam formação superior em outra área; 

Art. 29 - ~ da competência do Economista Do-
~ . mestlCO: 

I) planejar, elaborar, programar, implantar, 

dirigir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, execu 

tar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, pla-
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nos, projetos e pesquisas de Economia Dom~stica 

; '-~ 

o 
" (.) 

tes ao atendimento das necessidades básicas da familia na co­

munidade, nas instituições públicas e privadas; 

11) planejar, elaborar, implantar, dirigir, co 

ordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, anali 

sar e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, proJe­

tos e pesquisas de educação 'é orientação do consumidor, para 

aquisição e uso de bens de consumo e serviços utilizados pela 

familia; 

111) lecionar disciplinas especificas integran­

tes do curriculo de cursos de Economia Dom~stica, observadas 

as disposições legais. 

Parágrafo Onico - ~ direito do Economista Do­

m~stico ocupar, nas instituições de Ensino Superior, cargosde 

Diretor, Chefe de Departamento e Coordenador de Cursos de Eco 

nomia Dom~stica em instituições públicas e privadas, ressalva 

das as disposições de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 39 - Compete, tamb~m, ao Economista Do­

m~stico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervisão, im­

plantação, orientação, execução e avaliação de atividades de 

extensão e desenvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programação, 

plantação, coordenação, orientação, controle, supervisão, 

cução, análise e avaliação , de estudo, trabalho, programa, 

im-

exe 

pIa 
, -

no, pesquisa, projeto nacional, estadual, regional ou setori 

aI que interferem na qualidade de vida da familia; 

c) planejamento e coordenação de atividadesre 

lativas à elaboração de cardápios balanceados e de custo mini 

mo para comunidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados ao 

GE R 20.01 .0050.5 
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parâmetros de produtos 

e serviços de consumo doméstico; 

e) planejamento, supervisão e orientação de 

serv~ços de modelagem e produção de vestuário; 

f) administração de atividades de apoio 

funções de subsistência da família na comunidade; 

-as 

-cuçao de programas 

g) planejamento, orientação, supervisão e exe 

de atendimento ao desenvolvimento integral 

da criança e assistência a outros grupos vulneráveis, em ins­

tituições públicas e privadas. 

Art. 49 - O exercício da profissão de Econo­

mista Doméstico requer prévio registro do Ministério do Traba 

lho e far-se-á mediante apresentação de documento comprobató­

rio de conclusão de cursos ou de efetivo exercício da profis 

são, nos termos do art. 19 desta lei. 

§ 19 - Enquanto não forem instalados os Conse 

lhos Federais e Regionais de Economistas Domésticos, cuja cri 
-açao fica autorizada pela presente lei, o registro profissio-

nal far-se-á em órgão próprio do Ministério do Trabalho. 

§ 29 - Após a instalação dos Conselhos referi 

dos no parágrafo anterior, a inscrição profissional se dará 

exclusivamente perante tais órgãos, obrigando inclusive aos 

que já estiverem anteriormente registrados. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na 

de sua publicação. 

data 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1982. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO 'SOCIAL 

I 

PROJETO DE LEI N9 5.816, DE 1981 

"Dispõe sobre o exercicio da profis-
são de Economista Doméstico e dá ou-
tras provid~ncias." 

Autor: Deputado CARLOS CHIARELLI.' 

Relator: Deputado ADHEMAR GHISI 

I ~ R EL AT O RI O 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre 

Deputado CARLOS CHIARELLI que, objetiva regulamentar o exerci 

cio da profissão de Economista Doméstico. 

Estruturada originalmente em 7 (sete) artigos, 

a proposição assegura o exercicio da profissão de 

Doméstico aos seguintes portadores de diplomas: 

Economista 

~ 

a) aos bachareis em Ci~ncias Domésticas, Econo 

mia Doméstica, Educação Familiar, diplomados por estabelecimen 

tos de ensino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, 

após a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em 

vigor; 

c) aos licenciados em Ci~ncias Domésticas, Eco 

nomia Doméstica, Educação Familiar, com licenciatura plena , 

realizada até a data de publicação desta lei, em estabelecimen 
, 

to de ensino superior, oficiais e reconhecidos· 
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d) aos que, embora não diplomados nos termos 

das alineas a, b e c )venham exercendo efetivamente, h& mais de - - - . 
5 (cinco) anos, atividades de Economista Doméstico, até a data 

da publicação desta lei (art .• 19). 

No art. 29, assim estabelece a competência do 

Economista Doméstico: 

I - planejar, elaborar, programar, . implantar , 
dirigir,coordenar, orientar, controlar, supervisionar, execu 

tar, analisar . e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, 

projetos e pesquisas de Economia Doméstica ou concernentes ao 

atendimento das necessidades b&sicas da familia na comunida­

de, nas instituições públicas e privadas; 

11 - planejar, elabo-rar, .implantar, dirigir,coor 

denar, orientar, . cQntr01ar; supervisionar, . executar, .' analisar 

e avaliar estudos, traba.lh0s, programas, planos, projetos e 

pesquisas de educação e orientação do consumidor, para aquisi 

ção de bens . . de consumo e serviços utilizados pela familia; 

111- lecionar n0 39 grau as .disciplinas 

ficas do curriculode formação dO .Economista Doméstico, 

vadas as disposições legais vigentes. 

~ 

espec~ 

obser 

Parágrafo único. ~ direito do Economista Domés 

tico ocupar nas instituições de Ensino Superior, . cargos de Di­

retor, Chefe de Departamento e Coo~denador . de cursos de Econo 

mia Domést~ca em inst~tuições públicas e privadas, ressalvadas 

as disposições de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

No .artigo 39, atribui competência residual a 

esta categoria ' profissional da seguinte forma, integrando equi 

pes de: 

GER 20.01.0050.5 
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a) planejamento, programação, supervisão,impla~ 

tação, orientação e desenvolvimento rural e urbano; 

b) ·. planejamento, . elaboração, programação,implan 

tação" direção, coordenação, orientação, controle, supervi são, 

execução, anilise e avaliação de estudo~trabalho# programa , 

plano, . pesquisa., ' projeto nacional, estadual, regional ou seto­

rial que interferem na qualidade de vida dafamilia~ 

c) planejamento e coordenação ,de atividades 

lativas i elaboração de cardipios balanceados e de custo 

mo paraeomunidades sadias; '. 

d) assessoramento de projetos destinados ao 

senvolv.imento de produtos e serviços, estabelecimento de 

metros de qualidade e controle de aualidade de produtos e 

viços .de C0nsumo doméstico; 

re 

de 
-para 

ser-

e) planejamento, supervisão e orientação de ser 

viços de modelagem e produção de vestuirioi 
. , 

f) administração de .atividade-s de apoio às fun 

ções de subsistência da familia na · comunidade; 

g) planejamento, . orientação, supervisão e exe­

cução de programas de atendimento: ao desenvolVimento integral 

da crian;ae assistêricia a outros ,grupos vulneriveis, em ins­

tituições públicas e privadas~ 

Finalmente, . no artigo 49, dispõe que o ~ exercl.-

cio da profissão de Economista Doméstico, requer prévio regi~ 

tro no órgão competente . do Ministério .do Traba.lho . e ,se fará 

mediante apresentação de: documento comprobatório de conclu­

são dos cursos previstos rias alineas a, b e c do art. 19 ou 
. - - -
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a comprovação de que vem exercendo a profissão, na forma da 

alínead, também do art. 19 desta lei w 

Na justificação, argumenta o autor que com 

implantação .. do serviço de extensão . ruraL no Brasil, em 1948 

a 

, 
houve necessidade de pcofissional .qualificado .para atuar junto 

às famílias rurais, desenvolvendo at.ividade.s de natureza educa 

tiva nas seguintes áreas: alimentação e nutrição, saúde, ves­

tuário, habitação, administração do lar e outras correlatas .. 

' E que foi implantada em 1952 a .primeira Escola 

Superior , de Ciências Domisticas, na Universidade Rural do Esta 

do de Min~s Gerais, e hoje a Universidade Federal de Pelotas , 

Rio Grande . do Sul, criou semelhante curso, com a finalidade de 

preparar esse profissional 'para atender às necessidades bás! 

cas da familia rural. 

Posteriormente, essa modalidade de ensino supe 

rior , foi .. implantada em outros pontos do Pais" como Rio de .)Ja­

neiro, ,são Paulo, Pernambuco, Ceará e~ em 1973, em Brasilia , 

que já ,formou aproximadamente 2.500 profissionais, o que refle 

te o crescente interesse social pela profissão. 

, Por essas e outras razões de elevado interesse 

social é , que apresentou este projeto, regulamentando a profi~ 

-sao. 

Na Comissão de Constituição e Justiça obt eve pa 

recer favorável, unânime, pela const,! tucionalidade, juridicida 

de e boa técniealegislativa, através de parecer . ' do relator 

designado, nobre DeputadoPERICLES GONÇALVES '; 

Na Comissão de Educação e Cultura mereceu, tam 

bém, parecer favorável à aprovação de acordo com o parecer do 

GER 20.01 .0050.5 
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nobre Deputado ROMULO GALVÂO. 

Compete-nos, nesta oportunidade, oferecer-lhe , 

també~, parecer. 

o Substitutivo apresentado pela ComLssio de 

Educação e Cultura, veio aprimorar o projeto, no que concerne 

ao aspecto de sua competência, em nada prejudicando 

da matéria. 

Efetivamente, modificou, apenas, os 

pontos: 

No art. 19: 

, . 
o merlto 

seguintes 

a) a prerrogativa 

a data .. de publicação da lei para 

concedida aos licenciados até 

exercer a profissão . deverá 

ser cond i d ionada a uma formação adequada em termos de estrutu 

ra curricular ., a critério dos 6rgios encarregados do registro 

profissional; 

b) o direito de registro para as pessoas que, 
-mesmo nao diplomadas na data da lei, venham exercendo as ativi 

dades profissionais há mais de cinco (5) anos, deverá restrin 

gir-se aos possuidores de formação superior em outras áreas; 

No art. 29: 

a) o projeto concede ao Economista Doméstico o 

direito de lecionar a disciplina no ensino de 39 grau. Deve 

ser abolida a referência exclusiva ao grau, a fim de possibili 

tar a atividade docente também nas eta~as anteriores do proce~ 

so educacional; 

No artigo 49: 

GER 20.01 .0050.5 
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Trata do registro profissional ~ A reara é ( a 

criação dos·.Conselhos Federal e .Regionais para fins de regis 

tro e fiscalização das atividades. Sem chegar a criã-las, a 

emenda prevê .a existência de tais órgãos a critério das autori 

dades do setor. 

No que. respeita ao méri to desta .inici.ati va , 

somos fav.oráveis à sua aprovação, eis que se reveste de eleva 

do interesse . social, sem a menor dúvida, devendo ser louvado 

o interesse do autor. 

Na publicação .do Ministério do. Trabalho e Previ. 

dência Social =- Departamento Nacional de . Mão-de-Obra -- "Le 

gislação sobre . pr6fissões" .--se contam numerosíssimas profis­

sões regulamentadas através de lei, algumas aparentemente me 

nos importantes da que trata este projeto. de lei, . pois lhe in 

cumbe a . polí t ·ica . de recursos humanos . no âmbito. dos , trabalhos . , 

a identificaÇão de. trabalhadores, o registro profissional, a 

orientação ,e. coordenação dos serviços públicos e . particulares 

de emprego,. o ' estudo de mercado de trabalho, o treinamento pro 

fissional e o amparo ao trabalhadordesernpregado. 

, . 

Além daquelas, existem tramitando no Congresso 

Nacional . outros tantos projetos de lei regulamentando outras 

profissões. 

Somos, por essas razões, favoráveis à sua apro­

vação, p~r se tratar de profissão da mais alta utilidade. 

11 - VOTO ' DO RELATOR 

Na forma das antecedentes razões apresentadas , 

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei n9 5.816, de 

1981 . 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social,em reu 

nião ordlnária de sua Turma "A", realiaada em 1 9 de dezembro de' 

1982 Z opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 

5.816/81, nos termos de Parecer do Relator. 

GER 20.01 .0050.5 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Amadeu 

Geara, Vice-Presidente no exercrcio da ~esid~ncia,Adhemar Ghisi, 

Relator, Túlio Barcelos, Maluly Neto, Nilson Gibson, Carneiro Ar 

naud, Octávio Torrecilla, Francisco Rollemberg,Vivaldo Frota, Be 

nedito Marcrlio, Edgard Amorim, Joel Lima, Júlio Costmmilan, Re 

zende Monteiro e Osmar ~itão. 
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Sala da Comissão, em 1 9 de dezembro de 198i 

Geara 

da Presidência 
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tÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5.816-A, de 

(DO SR. CARLOS CHIARELLI) 

Dispõe sobre o exercício da proffssão de Economi s 

ta Doméstico e dá outras providências; tendo par~ 

ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade, Juridicidade e técnica l e 

e gislativa; da Comissão d~ Educação e Cultura, pe­

la aprovação, com Substitutivo; e, da Comissão de 

Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 5 . 816, de 1981, a que se refe ­

rem os pareceres). 

GER 1.10 
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DOS 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5. 816, de 1981 
(Do Sr. Carlos Ohi:areHi) 

Dispõe ~bre o exercício da profissão de , Economista 
Doméstico, ,e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e OUltura e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício, no país, da profissão de Economista 

Doméstico, observadà.s as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegUl"ado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia Domés­
tica, Educação Familiar, diplomados por estabelecimentos de en­
sino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a réva­
lidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c ) . aos liüenciados em Ciências Domésticas, Economia Domés­
tica, Educação Familiar, com licenciatura plena, realizada até a 
data de publicação desta lei, em estabelecimento de ensino supe-
rior, oficiais e reconhecidos; , . 

d) aos que, embora não diplomados nos termos · da;s alíneas 
a, b e c, venham exercendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Eoonomis,ta Doméstico, até a data da publi­
cação desta lei. 

Art. 2.° É da competência do Economista Doméstico: 
I - plrunejar,e'laborar, programar, implantar, dirigir, coorde­

n3ir, orientar, controlar, sUJpeTVisionar, executar, e avaliar estudos, 
balhos, programas, planos, projetos e pesquisas de educação e orien­
Doméstica ou concernentes ao atendimento da.s necessidades bási­
cas da familia na comunidade, nas instituições pÚblicas é privadas ; 
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lIII -leciOIliar no 3.° griu .as discipli.!llas especüicas do cumculo 
de formação do Economista Doméstico, observ,adas' as disposições 
legais vigentes. 

Padlgrafo único. É direito do Economista; Doméstico ocupar, 
nas instituições de Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe de 
Departamento e Ooordenador de CUTSOS de Economia Doméstica 
em instituição públicas e prHradas, ressalvadas as disposições de 
seus Regimentos Intemos ou Es,tatutos. 

Art. 3.° Oompete também ao Economista Doméstico integrar 
equipes de: 

a) planeJamento, pTo~ramação, supervisão, implantação, orien­
tação, execução e av;aliação de atividades de extensão e desenvol­
vimento l"Ul'al e urbano; 

b) planejamento, programação,' supervisão, implantação, orien­
tação, execução e avaliação de atividades de extensão e desen­
volvimento rur3.l1 e UJl"Ibamo; 

c) planejamento, elalx)ração, programação, implantação, dire­
ção, coordenação, orientação, controle, supervisão, execução" aná­
lise e avaliação de estudo, trahalho, programa, plano, pesquisa, 
projeto nacional 'estadual, regional ou setoria~ que interferem na 
qualidade de vida da familia ; 

d) planejamento e coordenação de atividades relativas à ela­
ool'ação de cardápios bManooados e de custo minimo prura comu­
nidades sadias; 

e) assessoramento de projetos destinados ao desenvolvimento 
de produtos e serviços, est3ibeledmento de paJrâmetros de quali­
dade e controle de qualidade de produtos e serviços de COtlSlumo 
doméstico; 

f) planejamento, supervisão e orientação de serviços de mode-
13igem e produção de vestuário; 

g) administração de atividades de apoio às funções de subsis­
tência da framilia na comunidade; 

h) planejamento, orientação, supervisão e execução de pro­
gramas de atendimento, ao desenvolvimento integral da criança e 
,assistência a outros grupos vulneráveis, em instituições públicas 
e priv.adas. 

Art. 4.° O exercício da profissãO de Economista Doméstico 
requeT prévio registro no órgão competente do Ministério do Tra­
balho e se fará mediante apresentação de: documento, compro­
batório de conc'lusão dos cursos previstos llJas aMneas a, b e c 
do art. 1.0 ou a comprovação de que vem exercendo a profissão, 
na fOlmla daalinea d, também, do art. 1.0 desta lei. 

Parágr3ifo único. Para os casos de profissionais incluídos na 
alínea d do art. 1.0 desta Lei, a regulamentação desta Lei disporá 
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sobre os meios e modoo da devida ' comprovação no praz 80 
(cento e oitenta) dias, a part1.r da data e respectiva publicação. 

Art. 5.° O Poder Execut~vo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. . 

Art. 6.° Esta Lei entrará 'em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7.~ Revogam-se as disposições em contlrário. 

Justificação 

Com a implantação do serviço de ~nsão Rural no Brasil, 
em 1948, sentiu-se necessid~de de profissional qualifioodo, paxa 
atuar junto às famílias rurais, desenvolvendo atividades de natu- . 
reza educativa nas seguintes áreas: alimentação e nutrição, saúde, 
vestuário, habitação, administração do lar e outras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse profissional para atender às 
necessidades básicas da família rural, foi implantada, em 1952, 
a prtmeim Escola Superior de Ciências Domésticas, na Universi­
dade Rural do Estado de Minas Gerais, hoje, Universidade Feder,al 
de Viçosa. Em 1960, a Universidade Rural do Sul, atual Universi­
dade Federal de Pelotas, Rio Grande do Sul, criou semelhante 
curso, com a mesma finalidade. 

No decorrer dos anos e com a necessidade crescente desse pro­
fissional para atender aoo programas de Extensão Rural, foram 
surgindo, no Brasil, também junto às Universidades Rurais, outros 
cursos superiores de Economia Doméstica, a saber: na Universida­
de Federal Rural do Rio de Janeiro - Km 47, RJ (1963); Facul­
dade Teresa D'Avila - Lorena, São Paulo (966); Escola Superior 
de Agricultura "Luiz de Queiroz" - Universidade de São Paulo, 
SP (1967); Universidade Feder18l Rural de Pernambuco - Recife, 
PiE: (,19711) ; Universidade Federa,l do Ceará - Fortaleza, OE (1972) ; 
União PioneiTa de Integração Social - Brasília, DF (1973 ); Fa­
culdade de Ciências Humanas de Frlruncisco Beltrão - P~raná 
(1975) ; Faculdade Teresa D'Avila - Santo André, São Paulo 
(1976) ; Ulniversidade de Passo Fundo - Passo Fundo, Rio Grande 
do Sul (1977) , e UnIversidade Fetleral do Rio Grande do Norte 
- Natal, RN (1981), totalizando hoje 12 (doze) cursos que já 
graduaram, aproximadamente, 2.500 (dads mil e quinhentos) pro­
fissionais, o que demonstra o crescente interesse soci:a.l pela pro­
fissão. 

Em 1966, o Ministério da Educação e Cultura homologou o 
currículo mínimo e a duração dos cursos de licenciatura plena, 
em Economia Doméstica, mediante a Portaria n.O 191/66, baseada 
no Parecer n.o 352/66, do Conselho Federal de Educação, reconhe­
cendo o Ensino Superior de Economia Doméstica . 

.os Economistas Domésticos do Brasil estão integrados por 
meio da Associação Bá"asileim de Economistas Domésticos -
ABED. Esta Associação, criada em 1969, com o Registro Civil 
nO' <)t .M3, congrega os profissionais de nivel superior de todo 
O Paf& 

Com sede em Viçosa - MG, conta roje a. ABEl) com Seções 
Regionais nos Estados do ceará, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
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"MMd~àerais, Rio Grande do Sul, Sã.o Baulo, Pernambuco e 
Di'strito Federal e é membro da Fedéiation Intemationale pour 
L'ÉOOnomie F\a;miliale, sediada em Boulogne, na França. 

Devido ao número expressivo de profissionais atuantes .de 
Economia Doméstica e à necessidade cada vez maàor de congregar 
a classe, desde 1962 estão sendo realizados Congressos Nacionais e 
Seminários de Mudos. 

Nesses Seminários ·e Congressos tem sido analisado o papel 
do Economista Doméstico no processo de desenvolvimento nacio­
nal, sobretudo nestes últimos tempos, quando o rápido processo 
de industrialização por que tem pa:ssadoa sociedade brasileira, 
acompanhada de uma prrogTessiva urbanização, tem determinado 

. mudanças no modo de vida de grande parte da população. Além 
disso, a estrutura distributiva de renda assimétrica tem contribuí­
do para a degeneração das condições de ha;bitação, alimentação, 
vestuário, higiene, saúde e educação. ' 

Concomitantemente, a presença de grandes companhia;s no 
sistema de pr:odução brasileira, aliada ao desenvolvimento dos 
meios de comunicação de massa, vem dirigindo o çomportamento 
da população para uma estrutura de consumo sofisticada, a~ra­
vando . selJs problemas ,finljnceiros, com reflexos negativos em 
vários aS'pectos da vida familiar. Para melhorar a qualidade de 
vida, a fanlÍlia neoessrta ajustar-se aos novos padrões e valores 
que, a ' cada momen'to, lhe são impostos por estas rápidas mu­
danças . sócio-econômicas. 
. Diante ' de' tais fatos, estendeu-se o campo de atuação do 
Economista Doméstico que, solicitJa;do pela sociedade brasileira, 
passou a visar, também, a;o contingente populacional urbano. 

. lElm face dessas mudanças, tornou-se neceSlSário 'amplia·r os 
Objetivos da profissão. Com essa finalidade foi realizado 'no ano 
de 11974, na Escola: Superior de Agricultura "Luiz de Queiróz", em 
Pira;cicruba - SP, o seminário "Novas Perspectivas das Ciências 
Domésticas no Desenvolvimento Nacional", sob o patrocínio, dentre 
outros, do Instituto Interamericano de Ciênci.as A-grárias (HCA) e 
do Ministério da Educação I€ Cultura - Dep'a:rta:mento de As­
suntos Universi.tários (MElO/DAU) - e coordenação da Associa­
ção Brasileira de Educação Agrícola Superior (AlBEAS) , ól1gão a 
que está filiada a maioria dos cursos supe·riores de Economia Do­
méstica. ' Esse seminálrio, que contou com a Ipa:rticip'ação, de espe­
cialistas de diversas áreas do conhecimento permi:tiu o reconheci­
mento da importância dos, profissionais de Economia DOméstica no 
desenvolvimento nacional. 

A Economia Doméstica abrange, COmo área profissional,ati­
vidades especializadas que integram conhecimentos e técnicas pro­
venientes das ciências exatas, biológicas, psicossociais , de tecno'o­
gia e das artes; visa ao desenvo.lvimento harmônico do homem em 
se·u ambi·ente físico. e sócio-cultural; focaliza as inter-relacões fa­
miliares e o meio-arrnbiente para ed'·elto de análise. melhor utili­
zação e desenV'olvimento de reCHl1S0S, Por meio de valores huma­
nisticos, prOCura proporciona;r às famílias oportunida de de de­
senvolver e dinamizar suac; potencialid·ades. visando à melh'o.rin 
da qualidade de vida e à efetiva: participação do homem no con­
texto sócio-econômico. 



i v300Rl1t' o~.,. ~ 
- ! 

5 ~ ~ 
- - \li ," 1-~ ,,4j 

Para aloançar seus objetivos, a Economia Domésti e 
doe processos educativos e administrativos que levam a família e 
os grupos sociais mais amplos ' a desenvolver a ca,pacidade de to­
mada e execução de decisões para um efe.tivo aproveitamento de 
suas potencialidades materiais e humanas, com o propósito de 
racionalizar o uso de bens disponíveLs em busca de novas altern-a­
tivas para o bem:'estar físico e social. 

. A profissão de Economista Doméstico é indispensável ao grupo 
familiar, de modo específico, em dois níveis : 

a) no de .subs~tência - orientando, de forma integrada, ati­
vidades que atendam às necessidades básicas da família: alimen­
tação, v'estuário, habitação e saúde ; 

b) no de promoção humana - desenvolvendo atividades que 
visem ao desenvolvimento familiar e ao bem-estar da coletividade. 

O currículo de formação do Economista Doméstico en.sej a uma 
amp'a visão dos problemas micro e macrossociais da família, for­
necendo uuna fecunda tecnologia social, cuja utilização tem des­
pertado o interesse de órgãos governamentais, empresas públicas, 
privadas, cooperativas etc. 

A política governamental, expressa nos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento, evidencia a preocupação do Governo em esta­
belecer diretrizes com o fim de promover a melhoria da qualidade 
de vida, especialmente das famílias de bai~a renda, através de 
Política de Desenvolvimento Urbano, de Valorização de Recursos 
Humanos, Habitacional e de Defes.a do Consumidor. Considerando 
a participação dos Economistas Domésticos na execução desses 
programas, €IIll cad·a um dos setores acima relferidos, observa-se 
que esse profissional ,contribui, de forma signLficativa, para a con­
cretização das metas estabe'ecidas pelo Governo. 

Como agente de promoção da comunida<ie, a ação desse pro:' 
fissional é decisiva no que se refere âo uso racional dos recursos 
da família , requerido peJa política de desenvolvimento rural e 
urbano. A ação educ'ativa junto à comunidade tem contribuído para 
o alcance dos objetivos estabelecidos na política de desenvolvimento 
relativa à valorização dos recursos humanos, especialmente no 
que diz res~i:to à alimentação, à saúde, e à hrubitação. A raciona­
li~ação do uso da renda famili3ir possibilita o surgimento de re­
cursos financeiros p ara fins de aquisição e me'hor utilização da 
casa própria, atendendo à polítiea habitadonal do Governo. Muito 
antes de ser enfàtizado no País o prOblema da Defes'a do Consu­
midor, os cursos de Economia Doméstica já .preparavam seus pro­
fissionais, alertando-os contra a especulação do mercado, orien­
t3indo as f,amílias na defesa de seus direitos e concientizando-as 
de seus deveres perante a sociedade, além de c8pacf.tá-las a usar 
o seu pOder de decisão, de forma correta, na escolha de um pro­
duto ou bem. 

Em 1977, a Associação Bra.sileira de Economistas Domésticos 
( A!BED ) emureendeu um levantamento da situação dos ~ono­
mistas Domésticos ao merca.do de trabalho. De acordo com os re­
sultados desse levantamento, o campo de atuação. as atividades 
desenvolvidas e funções exercidas por esses profissionais podem ser 
resumidas cta seguinte forma : 

Magistério ,-- Os profissionais têm atuado tanto no nível su­
perior como nos de 1.0 e 2.0 graus, lecionando disciplinas especí-
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fi'CS.S-à sua formação, na rede do ensino oficial e particular. Além 
de professor, tem exercido funções de direção, coordenação, as-
sessoria e chefia de cursos. 

Pesquisa - A,. atuação em proj e tos de pesquisa tem se pro­
cessltdo ao nível de planejamento, assessoria, orientação e exe­
cução. Essas pesquisas tem sido feitas principalmente na área de 
consumo, habitação, salúde e aliment·ação. . 

Desenvol~ento Rural e Urbano - Em tns·tituição de coloni-
zação e reforma agrária, de extensão rural, serviços assistenciltis, 
em cooperativas, empresas públicas e privadas, OS Economistas 
Domésticos vem implantando, dirigindo, planejando, coordenando 
e executltndo programas educativos de Economia Doméstica, junto 
a grupos de jovens e família.s de comunidades rurais e urbanas. 
As a;tividades desenvolvidas focalizam ,principalmente a melhoria 
da alimentação, do vestuário, dlt higiene e saúde, da halbitação, da 
administração do lar, da economia familiar e do desenvolvimento 
humano, visando especialmente à faixa populacional das fltmílias 
de baixa renda, tanto em instituições públicas como privadas. 

Educação do Consumidor - Os Econonrtstas Domésticos vêm 
planejltndo, coordenando e executando programas de iruol1IIlação 
e educação do consumidor, focalizando aspectos COmo: orçamento 
doméstico. c·redi á rio , propaganda, seleção, compra e uso adequado 
de bens de consumo e melhor USo da moradia. 

Serviço de Mimentação - Restaurantes de empres~ indus­
triais e comerciais vêm contratando Economistas Domésticos para 
o desempemo de atividades de planej amento físico, administração, 
supervisão e elaboração de o8irdápios. 

Indústria de Produtos Alimentícios - Os profis-sionl'ris em 
apreço vêm trabalhando em laboratórios de desenvolvimento de 
novos produtos e de controle 'de qua'id,ade, procurando, sobretudo, 
atender às necessidades do consumidor. Em cozinhas experimen­
tais, responsabilizam-se, não ·só pelo teste de produtos manufatu­
rados, mas, tltmrbém, pelo preparo dos mesmos em adequação com 
os equipamentos utilizados. 

e · 

'Serviço de Promoção Social na Indústria e no Comércio -
Nesta área, os Economistas Domésticos vêm planejando, supervi-
sionando eexecuta'i'ldo programas de assistência a famili~ de in- e 
dustriá'rios e comereirurios, englobando atividades relacionadas com 
o ensino formal bem como ministrando cursos sobre Educação, 
Alimentação, Higiene, Vestuário e outros ~ectos voltados pltra 
a vida familiar. 

Senhores Deputados, sumariando o histórico da atividade de­
senvolvida pelos Economistas Domésticos e identificando as atri­
buições que de fato lhe são cometidas, em nome de millhltres de 
peritos que prestam relevantes serviços ao país e p8irticularmente 
respondendo ao apelo da Associação Brasileira de Economistas 
![)omésticos, tenho a honra de encaminhar à, rupreciltÇão desta Gasa, 
o presente P,rojeto de Lei, que espero receba a acolhida unânime /' . 
e o entusiasmo solidário de todos os porta vozes do povo brasi-
leko. 

Sala das Sessões, - OarIos Chiarelli. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUta - Dl" 



t .~ •. 

• 
'-

, ,:) 
• 

• lU 

CÂMARA DEPUTADOS 
. 
PROJETO DE LEI 

N.o 5. 8I6·A, deI 981 
(Do Sr. Carlos Chiarelli) 

Dispõe sobre o exerClClO da profissão 
de Economista Doméstico, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, p-ela 
constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa; tida Comissão de Edu­
cação e Cultura, pela aprovação; com 
Substitutivo'; e, da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.o 5.816, de 1981, a 
que se referem os pareceres.) 

• 
Congresso Nacional decreta: 

rt. 1.0 O exercício, no País, da profis­
são de Economista Doméstico, observadas 
as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica, Educação Familiar, 
diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconheddos; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; e c) MS licenciados em Ciências Domésti­

. cas, Economia Doméstica, Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada até 
a data de publicação desta lei, em estabe­
lecimento ' de ensino 'superior, oficiais e re-

• 

conhecidos; . . 
d) aos que, embora não diplomados nos 

termos das alíne,as a, b e c, venham ' exer- . 
cendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Economista Doméstico, 
até a data da publicação desta lei. 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico: 

I - planejar, elaborar, programar, . im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, executar e avaliar 
estudos, trabalhos, programas, planos, pro­
jetos e pesquisas de educação e orientação 
em Economia Doméstica ou concernentes ao 
atendifuento das necessidades básicas da 
familia na comunidade, nas instituições pú­
blicas e privadas; 

TI - planejar, elaborar, implantar, di­
rigir, coordenar, orientar, controlar, super­
visionar, executar, analisar e avaliar es­
tudos, trabalhos, programas, planos, proje­
tos e pesquisas de educação e orientação 
do consumidor para aquisição e uso de bens 
de consumo e serviços utilizados pela fa­
mília; 

In - lecionar no 3.° grau as disciplinas 
específicas do curriculo de formação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
pOSições legais vigentes. 

Parágrafo único. É direito do EcGno­
mista Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe 
de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Doméstica ~m instituições 
públicas e privadas, ressalvadas as dispo­
sfções de seus Regimentos Internos ou Es-
tatutos. · . 

Art. 3.° Compete também ao Economis­
ta Doméstico integrar equipes de: , . 

a) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
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avali - e atividades de extensão e de-
senvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
avaliação de atividades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano; 

c) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, 
orientação, controle, supervisão, execução, 
análise e avaliação de estudo, trabalho, pro­
grama, plano, pesquisa, projeto nacional es­
tadual, regional ou setorial que interferem 
na qualidade de vida da família; 

d) planejamento e coordenação de ativi­
dades relativas à elaboração de cardápios · 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias; 

e) ·assessoramento de projetos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabele'Cimento de parâmetros de qualida­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

f) planejamento, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem e 'produção de 
vestuário; 

. g) administração de atividades de apoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

h) planej,amento, orientação, sup~rvisão 
e . execução de programas de atendimento 
ao des~mvolvimento integral da criança e 
assistência a outros grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. 

Art. 4.° O exercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
no órgão competente do Ministério do Tra­
balho e se fará mediante ,apresentação de: 
documento comprobatório de conclusão dos 
cursos .previstos nas .alíneas a, b e c do 
art. 1.0 ou a comprovação de que vem exer­
cendo a profissão, na .forma da alínea d, 
também, do art. 1.0 desta .lei. 

Parágrafo único . Para os casos· de pro­
fissionais incluídos na alínea d do art. 1.0 
desta Lei, a regulamentação desta Lei dis­
porá sobre os meios e modos da devida 
comprovação no prazo de 180 (cento e oi­
tenta) dias, a partir da data e respectiva 
publicação. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulament:t'­
ráesta Lei no prazo de .60 (sessenta) dias. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

• 
Art. 7.° Revogam-se as di~posições em 

contrário. 

• • 
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Justificação 

Com a· implantação , do serviço de Exten­
são Rural no Brasil, em 1948, sentiu-se ne­
cessidade de profissional qualificado, para 
atuar junto às famílias rurais, desenvolven­
do atividades de natureza educativa nas 
seguintes áreas: alimentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração 
do lar e outras correlatas. 

Com o objetivo de pr,eparar esse profis­
sional para atender às necessidades bási­
cas da família rural, foi implantada, .. 
1952, a primeira Escola Superior de ciêW 
cias Domésticas, na Universidade Rural do 
Estado de Minas Gerais, hoje Universida­
de Feder,al de Viçosa. Em 1960, a Universi­
dade Rural do Sul, atual Universidade Fe­
deral de Pelotas, Rio Grande do Sul, c.riou 
semelhante curso, com a mesina fina­
I1dade. 

No decor,rer dos anos e com a necessidade 
crescente desse profissioníll para atender 
aos programas de Extensão Rural, foram 
surgindo, no Brasil, também junto às U1J.i­
versidades Rurais, outros cursos superioreA 
de Economia Doméstica, a saber: na Uni::' 
versidade Federal Rural do Rio de Janel-ro 
- Ktn 47, RJ (1963); Faculdade Teresa 
D'Avila - Lorena, São.Paulo (1966); Escola 
Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" 
- Universidade de São páulo, SP (1967); 
Universidade Federal Rural de Pernambu-
co - Recife, PE (1971); Universidade Fe­
deral do Ceará - Fortaleza, GE (1972); 
União Pion~ira de Integração Social - Bra­
sília, DF (1973); Faculdade de Ciências Hu­
manas de Francisco Beltrão - Paraná 
(1975); Faculdade Teresa D'Av lã - Saa ' 
André, São Paulo (1976); Universidade_ 
Passo Fundo - PaSSQ Fundo, Rio Grande 
. do Sul (1977), e Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte - Natal, RN (1981), 
totalizando hoje 12 (doze) cursos que já 
graduaram, aproximadamente, 2.500 (dois 
mil e quinhentos) profissionais, o que de­
monstra o crescente interesse social pela 
profissão. 

Em 1966, o Ministério da Educação e Cul­
tura homolOgou o currículo mínimo e a du­
ração dos cursos de licenciatura plena, e~ 
Economia Doméstica, mediante a portaI!:. 
n.O 191/66, baseada no Parecer n.O 352i66, 
do Conselho Federal de Educação, reconhe- . 
cendo o' Ensino Superior de Economia Do- ' 
méstica. 

, Os Economistas Domésticos do Brasil es­
tão integrados por meio da Associação Bra­
sileira de Economistas Domésticos - ABED. 
Esta Associação, criada em 1969, com o Re­
gistro Civil n.O 21.343, congrega os profis­
sionais de nível superior de todo o Pais. 

, 
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Co~ sede em Viçosa - MG, conta hoje 
a ABED com Seções R€gionais nos Estados 
do Ceará, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul, São Paulo, 
Pernambuco e Distrito Federal e é membro 
da Fedération Internationale pour L'ÉCO­
nomie Familiale, sediada em Boulogne, na 
França. 

Devido ao númem expressivq de profis­
sionais atuantes de Economia Doméstica e 
à necessidade cada vez maior de congregar 
a classe, desde 1962 estão sendo realizados 
illPgressos Nacionais e Seminários de Es-
~os. . 

Nesses Seminários e Congressos tem sido 
analisado o papel do Economista Domés­
tico no processo de desenvolvimento nacio­
nal, sobl'e1Udo nestes últimos tempos, quan­
do o rápido processo de industrialização por 
que tem passado a so-ciedade · brasileira, 

I acompanhada de uma progressiva urbani­
zação, tem determinado mudanças no modo 
de vida de grande parte da população . 
Além disso, a estrutura distributiva de ren­
da assimétrica tem contribuído para a de-

Aeneração das condições de habitação, ali­
W1entação, vestuário, higiene, saúde e edu­

cação. 
Concomitantemente, a presen~a de gran- , 

des companhias no sistema ' de produção 
brasileira, aliada ao desenvolvimento dos 
meios de comun.lcação de massa, vem di­
rigindo o comportamento da população para 
uma estrutura de consumo sofisticada, 
agravando seus problemas financeiros, com 
reflexos negativos em vários aspectos da 
vida familiar. Para melhorar a qualidade 

eVida, a família necessita ajustar-se aos 
s padrões e valores que, a cada mo­
to, lhe são impostos por estas rápidas 

mudanças sócio-econômicas. 

Diante de tais fatos , estendeu-se o campo 
de atuação do · Economista Doméstico que, 
solicitado pela socied.ade brasileira, passou 
a visar, também, ao contingente populacio­
nal urbano. 

Em face dessas mudanças, tornou-se ne­
cessário ampliar os Objetivos da profissão . 
Com essa finalidade foi realizado no ano 

~ 
1974, na Escola Superior de Agricultura 

uiz de Queiroz", em Piracicaba - SP, o 
eminário "Novas Perspectivas das Ciências 

Domésticas no Desenvolvimento Nacional", 
sob o patrocínio, dentre outros, do Instituto 
Inj;eramericano d·e Ciências Agrárias (IICA) 
e do Ministério da Educação e Cultura -
Departamento de Assuntos Universitários 
(MEC/DAU) - e coordenação da Associa­
ção Brasileira de Educação Agrí~ola Supe­
rior (ABEAS), órgão a que está filiada a 
maioria dos cursos superiores de Economia 

o~ 
o 

Doméstica. Esse seminário, B~Q 
a participação de especialistas de as 
ár~as do conhecimento, permitiu o reconhe­
cimento da importância dos profissionais 
de Economia Doméstica no desenvolvimento 
nacional. 

A Economia Doméstica abrange, como 
área profissional, atividades especializadas 
que integram conhe-cimentos e técnicas 
prov·enientes das ciências exatas, biológi­
cas, p3icossociais, de tecnologia e das artoes; 
visa ao desenvolvimento harmônico do ho­
mem em seu ambiente físico e sócio-cultu­
ral; focaliza as inter-relações familiares e 
o meio ambiente para efeito de análise, me­
lhor utilização e desenvolvimento de re­
cursos. Por meio de valores humanísticos, 
procura proporCionar às famílias oportuni­
dade de desenvolver e dinamizar suas po­
tencialidades, visando à melhoria da qua­
lidade de vida e à efetiva participação do 
homem no contexto sócio-econômi'Co. 

Para alcançar seus objetivos, a Econonia 
Doméstica se vale de processos aducativos e 
administrativos que levam a família e os 
grupos sociais mais amplos a desenvolver a 
capacidade de tomada e execução de deci­
sões para um efetivo aproveitamento de 
suas potencialidades materiais e humanas. 
com o propósito de racionalizar o uso de 
bens disponíveis em busca de novas alter­
nativas para o bem-estar físico e social. 

A profissão de E.conomista Doméstico é 
indispensável ao grupo familiar, de modo 
específico, em dois níveis: 

a) no de subsistência - orientando, de 
forma integrada, atividades que atendam 
às necessidades básicas da família: alimE:n­
tação, vestuário, habitação e saúde; 

b) no de promoção humana - desenvol­
vendo atividades que visem ao desenvolvi­
mento familiar e ao bem-estar da cole­
tividade. 

O currículo de formação do Economista 
Doméstico ensej a um;:t ampla visão dos pro-

. blemas micro e macrossociais da família, 
fornecendo uma fecunda t~cnologia social, 
cuja utilização tem despertado o interess·e 
de ·órgãos governamentais, empresas públ1-
cas, privadas, cooperativas etc. 

A política governamental, expressa nos 
Planos Nacionaís de Desenvolvimento, eVI­
dencia a preocupação do Governo em esta­
belecer diretriZ€s com o fim de promover' 
a melhoria da qualidade de vida, espacial­
mente das famílias de baixa renda, atra.vés 
de Política de Desenvolvimento Urbano, de 
Valorização de Recursos Humanos, Habita­
cional e de Defesa do Consumidor. COnsl-
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dh~g~~'" , participação dos Economistas 
Dom~M; 9S_ na execução desses programas, 
em cada um dos setores acima referidos , 
observa-se que esse profissional contribui, 
de forma significativa, para a concretização 
das métasestabelecidas pelo G<>verno. 

Como agente de promoção da comunida­
de, a ação desse profissional é decisiva no 
que se refere ao uso racional dos recursos 
da família, rêqueritlo pela política de de- ' 
senvolvimento rural ,e urbano. A ação edu­
cativa junto à comunidade tem contribuído 
para o alcance dos objetivos estabelecídos 
na política de desenvolvimento relativa à 
valorização dos recursos humanos, especial­
mente no que diz respeito à alimentação, 
à saúde e à habitação, A racionalização ' do 
uso da renda familiar possibilita o surgi­
mento. de recursos financeiros para fins de 
aquisição e melhor utilização da casa pró­
pria, atendendo 'à política habitacional do 
Governo. Minuto antes de, ser enfatizado no 
Pais· o problema da Defesa do Consumidor, 
os cursos de Economia Doméstica já pre­
paravam seus profissionais, alertando-os 
contra a: especulação do mercado, orientan­
do as famílias , na defesa de seus direitos 
e conscientizando-as de seus deveres Pe.­
rante a sociedade, além de ca:pacitá-Ias a 
usar o seu poder de decisão, de forma cor­
reta, na escQlha de um produto ou bem, 

Em 1977, a Associação Brasileira de Eco­
nomistas Domésticos (AB'ED) empreendeu 
um levantamento da situação dos Econo­
mistas Domésticos ao mercado de trabalho, 
De 'acordo com os resultados desse levan­
tamento, o campo de atuação, as atividades 
desenvolvida,s e funções exercidas por esses 
profissionais podem ser resumJdos da se­
guinte forma: 

Magistério - Os profissionais têm atuado 
tanto no nível superior como nos de 1.0 e 
2,° graus, lecionando disciplinas específicas 
de sua formação, na rede do ensino oficial 
e particular, Além de professor, tem exer-

, cido funções de direção, coordenação, asses­
soria e chefia de cursos. 

Pes,quisa - A atuação em projet<Js de 
pesquisa tem se processado ao nível de' pla­
nejamento, assessoria, orientação e, exe­
cução, Essa,s pesquisas têm sido feitas prin­
cipalmente na área de consumo, habitação, 
saúde e alimentação. 

Desenvolvimento Rural e Urbano - 'Em 
instituição de colonização e reforma agrá~ 
ria, de extensão rural, serviços assistenciais, 
em cooperativas, empresas publicas e pri­
vadas, os Economistas Domésticos' vêm im­
plan.ta,ndo, dirigindQ, planej ando, coorde-

nando e executàndo programas ~ducativos 
' de Economia Doméstica, junto a grupos de 
jovens e famílias de comunidades rurais e 
urbanas, As atividades desenvolvidas foca­
lizam principalmente a melhoria da ali­
mentação, do ves tuário, da higiene e saú­
de, da habitação, da adminiStração do lar, 
da economia familiar e do desenvolvimento 
humano, visando especialmente à faixa po­
pulacional das famílias de baixa renda, 
tanto em instituições públicas como pri­
vadas. 

Educação do Consuinidor - Os ECO. 
mistas Domésticos vêm planejando, coor 
nando , e executando programas de info -
mação, e educaç'ão do consumidor, focali­
zando 'aspecto.s como: qrçamento doméstí­
co, crediário, propaganda, seleção, compr,a 
e uso adequado de bens de consumo e me-
lhor uso da moradia. ' 

Serviço de Alimentação - Restaurantes 
de empresas industriais e cflmerciais vêm 
contra:ando Economistas Domésticos para 
o desempenho de atividades ' de planeja­
mento fisico, administração, supervisão e 

, 

elaboração de cardápios. a 
Indústria de Produtos Alimenticios - Os. 

profiSSionais em apreço vêm trabalha:ndo 
,em laboratórios de 'desenvolvimimto de 
'novos produtos e de controle de qualidade. 
procurando, sobretudo, atender às nece.s­
sidades do consumidor, Em cozinhas expe­
rimentais, r,esponsabilizam:se, não só pelo 
teste. de produtos manufaturados, mas, 
também, pelo preparo dos mesmos ,em ade­
quaçãocom os equipamentos utilizados, 
. Serviço .de Promoção Sociaf na Indústria 
e no Comércio - Nesta área, os Economl' -
tas Domésticos vêm planejando, super 
sionando e executando programas de ass 
tência a famílias de industriários e co­
merciários, englobando ' atividades relacio­
nadas com o ensino formal bem como mi­
nistrando cursos sobre Educação, Alimen­
tação, Higiene, Vestuário e outros aspec-

, t<Js, voltados para a vida familiar. ' 
• 

Senhor,es Deputados, sumÇlriando o his-
tórico da atividade desenvolvida pelos Eco­
nomistas Domésticos e .identificando as 
a ~ribuições que de fato lhe são cometidas, 
em nome de milhares de peritos que pres-A 
tam J'elevantes s'erviç:os ao País e parti-W' 
cularmeI;lte respondendo ao apelo da As­
sociação Brasileira de Economistas Do­
mésticos, tenho a honra de encaminhar à 
apreciação desta Casa o presente projeto 
de lei, que espero receba a acolhida unâ" 
nime e o ,entusiasmo solidário de todos os 
porta-vozes do povo brasileiro. 

Sala ' das Sessões., 
Chiarelli. 

- Carlos 
• 
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PARECER DA COMISSãO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

1 - Relatório 
A proposição sob nosso exame visa a r:e­

gulamentar o exercício da profissão de 
Economista Doméstico, de que há, no Bra­
sil, cursos de graduação, inclusive pes­
soas tituladas com PhD no exterior. 

Justificando-a, diz o seu ilustre Autor, 
Deputado Carlos Chiarelli: 

e "Com a implantaçã,o do serviço de 
extensão rural no Brasil, em 1948, sen­
tiu-se necessidade de profissional qua­
lificado para atuar junto às famílias 
rurais, desenvolvendo atividad.es de na­
tureza educativa nas ~guintes áreas : 

'alimen :ação e nutrição, saúde, vestuá­
rio , habitação, administração do lar e 
outras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse pro­
fissional para atender às necessidades 
básicas da família rural. foi implanta­

_ da, em 1952, a primeira Escola Superior 
,., de Ciências Domésticas, na Universida­

de Rural do Estado de Minas Gerais e 
hoj e a Universidade Federal de Pelotas . 
Rio Grande do Sul, criou semelhante 
curso; com a mesma finalidade." 

Dep<lis de referir-se à implantação dessa 
modalidade de ensino superior, em vários 
pontos do Pais, principalmente no Rio de 
Janeiro, em São Paulo, em ' Pernambuco, 
no Ceará e, em 1973, em Brasília, como, 
antes , em Natal e em Passo Fundo, con­
clui lembrando que ela hoje totaliza doze 
~sos, '.'que j á graduaram, aproximada­
~nte , 2 .500 profissionais, o que demonstra 

o crescente interesse social pela profissão". 
Concluindo, salienta a necessidade de re­

gulamentar-se uma modalidade profis­
sional com tantas pessoas ~iplomadas no 
País. 

A matéria foi distribuída às Comissões 
de Justiça, de Educação, e de Trabalho, 
cabendo-nos falar sobre as preliminares. 

I!: o relatório. 

11 - Voto do Relator 

No elenco de direitos e garantias indivi­
duais, exarados em nossa Constituição, be­
neficiando nacionais e estrangeiros, ex­
pressa o § 23 do art. 1~3 : 

"I!: livre o exercício de qualquer trà­
balho, ofício ou profissão, observadas 
as condições que a lei estabelecer." 

Talo escopo do projeto: regulamentar 
uma profissão. 

5 , 
• c:/> 

Vasado em boa linguagem lega , en-
do à inicia :iva a qualquer membro. do Con­
gresso Nacional, sem implicar em nenhuma 
invasão de competência, pronunciamo-nos 
pela constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa do Projeto n.O 5.816, de 

. 1981. 

I!: o nosso voto. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 1982. -
Péricles Gonçalves, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, 

,em .reunião de sua Turma "B", opinou 
unanimemente pela constitucionalidade ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei n.O 5 .816/81 , nos termos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Francisco Benjamim, Presidente; 
Antônio Dias, Bonifácio de Andrada, Nel­
son Morro, Osvaldo Melo, Adhemar San­
tillo, Antônio Mariz, Antônio Russo, Brabn 
de Carvalho, João Gilberto, Tarcisio Del­
gado, Lidovino Fanton, Amadeu Geara, 
Roque Aras e Péricles Gonçalv~s . 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. 
- Francisco Benjamim, Presidente - Pé­
ricles Gonçalves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇãO E OULTURA 

I - Relatório 

O projeto sob exame, de autoria do Depu­
ta'do Carlos ·Chiarelli , visa a discip-inar o 
exercício da profissão de Economista Do­

. méstico, de nível superior. 

.Na justtficativa, o autor identifica a ne­
cessidade do profissional em Economia Do­
méstica, a partir da implantação do Serviço 
de Extensão Rural no Brasil, em 1948, de­
mandando a presença dé profissional quali­
ficado junto às famílias rll rais , para 
desenvolver atividades de natureza educa­
tiva nas áreas de alimentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração 
do lar e funções correlatas. 

A formação específica desse tipo de re­
cursos humanos ini'ciou-s-e em 1952, com a 
criação da Escola Superior de Ciências 
Domésticas na Universidade Rura,l 'do Estado 
de Minas Gerais, hoje Universidade Federal 
de Viçosa, experiênCia seguid·a . em 1960 pela 
Universidade Rural do Sul, atual Universi­
dade Federal de Pelotas no Rio Grande do 
Sul, que implantou curso coma mesma 
finaUdade. 



- 6 

cQ 

~~~e temente, consta a existência de 12 
cursos, que já graduaram aproximadamente 
2.500 profissionais. 

Com o tempo, foram amp'liadas as fun­
ções de Economista Doméstico, cujos servi­
ços, originariamente voltados com exclusi­
vidade para o meio rural, foram estendidos 
ao contingente populacional urbano. 

Os profissionais da área vem-Soe congre­
gando em torno de Associações, sob cujo 
patrocínio realizam congressos e seminários, 
os quais têm produzido vários estudos sobre 
o assunto, tendo como principal conseqüên­
cia a ampliação da faixa de competência, 
em função das profundas, a,lterações opera­
das na estrutura familiar. Levantamentos 
feitos pela c' asse, conforme enumera o 
autor do projeto. revelam a atuação do 
Economista Do"méstico em áreas bastante 
diversifi'cadas como magistério, pesquisa 
desenvolvimento rural e urbano, educação 
do consumid'or, alimentação, indústria aU­
mentar e promoção social na indústria e no 
comércio. 

AQ ser apreciado 'na Comissão de Justiça, 
o projeto ,foi declarado cânstitucional, jurí­
dico e de boa técnica legislativa. 
Parecer 

No exame dos pro'cessos que tratam de 
regulameritação de profissões, tem sido 
praxe desta Comissão, a ter-se aos aspectos 
mais educacionais, deixando a deliberação 
sobre o exercício propriamente dito da pro­
fissão a cargo da Comissão de TrabSilho e 
Legislação Socia,l , onde é mais pertinente o 
exame mais aprofundado das prerrogativas 
como categoria profissional, reserva de mer­
cado, atribuições específicas ou concorren­
tes etc. 

No âmbito da Comissão de Educação e 
Cultura. o principal aspecto a verificar é a 
existência de currículo mínimo" fixado pelo 
Conselho Federal de Educação. 

No caso especíifico o currículo mínimo foi 
aprovado pelo Parecer n,O 191/66, como curso 
de licenciatura p~ena em Economia Do­
méstica. 

Uma vez transformado em lei o presente 
projeto, cumprirá ao OFE promover a alte­
ração do currículo mínimo, a fim doe prever 
e dis,ciplinar a oferta do curso de Bachare­
lado e não apenas de licenciatura. 

No mérito, não obstante Rossa maior 
preocupação ser com a dimensão educacio­
nal, entendemos serem ' necessários a,lguns 
ajustamentos no projeto, dentro da orien­
tação geral que tem prevalecido na prepa­
ração de leis dessa natureza. 

• 
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Para tanto, são propostas emendas modi­
ficativas quanto aos seguintes pontos: 

"Art. 1.0 ................. , ........ . 
c) a prerrogativa concedida aos li .. 

cenciSidos até a data de publicação da 
lei para exercerem a profissão deverá 
ser condiciónada a uma formação ade­
quada em termos de estrutura curri­
cular, a critério dos órgãos encarrega­
dos do registro profissional; 

d) o direito de registro para as pes­
soas que, mesmo não diplomadas " 
data da lei, venham exercendo as _ 
vidSides profissionais há mais de 5 
(cinco) anos', deverá restringir-se aos 
possuidores de formação , supe'rior em 
outras áreas. 

Art. 2.° .. . .. . ..................... . 
In - o projoeto concede ao Economis,­

ta Doméstico o dIreito de lecionar a 
, disciplina no ensino de 3.° grau. Enten­

demos que deva ser abolida a referência 
exclusiva ao grau, a fim de possibllitar 
a atividade docente também nas etapa,. 
antériores do processo educacional. _ 

Art. 4.° Trata-se do registro profis­
sional. A regra é a criação dos CO'nselhos 
FederSiI e Regionais para fins de regis­
tro e físcalização das atividades. Sem 
chegar a cr.iá-Ios, a emenda prevê a 
existência de tai,s órgãos a critério das 
autoridSides do setor." 

11 - Voto do Relator 

Votamos pela aprovação do projeto, com 
a adoção das emendas consolidad'as no subs­
titutiYO em anexo. e 

Sala da COmissão, 30 de j unho de 1982. -
Rômulo GalvãJo, Relator. 

SUBSTITUTIVO APRElSJENT ADO PELO 
RIEJLA/TOR 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exerciciq, 'no Paí$; da profis­

são de Economista Doméstico, observadas as 
condições de habilitação ,e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Doméstica.sA 
Economia Doméstica ou Educação Familiar'" 
diplomados ,por estSibelecimentos de ensino 
superior, oficiais e re'conhecidoo; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
a:cordo com a legislação em vigor; 

c) - aos portad9res de licenciatura plena, 
concluída até a data de publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Ecónomia Do­
méstica ou Educação Familiar e obti'Cla em 

• 
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curso devidamente reconhecido, cujo currí­
culo ofereça formação profissional adequa", 
da, a cirtério do órgão de fiscalização e 
registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c, venham exer­
cendoe,fetivamente 80 S atividades de Eéo­
nomista Doméstioo há pelo menos 5 (cinco) 
anos, contanto que pssuam formação su­
perior em outra área, 

Art. 2.0 É da competêneia do Economista 
• tnéstico: 

WI - planejar, . elaborar, !programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, executar, analisar e 
avaliar estudos, tra"balhos, programas, pla­
nos, ,projeto e pesquisas de Economia Do­
méstica ou concernentes ao ate·ndimento das 
necessidades básicas da família na comu­
nidade, nas instituiçóes 'públicas e privadas; 

II - planejar, ela"borar, implantar, dirigir , 
'Coordenar. orientar, controlar, supervisio­
nar, executar, ana' isar, e avaliàr estudos, 

atrabalhos, programas, planos projetqs e pes­
WIuisas de educação e orientação do consu­

midor, para aquisição e uso de bens de 
consumo e serviços utiliza'dos pela família; 

In - lec10nar disCiplinas específicas inte­
grantes do currículo d:e curso de Economia 
Doméstlca, observadas as disposições legais. 

Parágrafo único. É direito do Economis­
ta Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino SU'perior, cargos de Diretor, Chefe 
de Departamento e C<lordenadot de Cursos 
de Economia Doméstica em instituições pú­
~as e privadas. ressalvadas as disposições ' 
W eus R~gimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 3.° Compete também ao Economista 
Doméstico integrar equipes de: 

a) planej amen to, programação, supervi­
são, implantação, orienta,ção, exe'cução e 

. avaliação de atividades doe extensão e desen-
volvimento ru:ral e urbano; . , 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, ori­
entação. controle. supervisão, execução, aná­
lise e avaliação de estudo, trabalho, progra- . 

.:a. plano, pesquisa projeto nacional, esta­
W ual, regional ou setorial que interferem na 

qualidade de vida da família; . 
c) planejamento e coordenação de ativi­

dades relativas à elruboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadiaE ; 

d) assessoramento de .projetos· destinados 
ao desenvolvimento de produtos e 'serviços, 
estabelecimentos de parãmetros de qualid'a­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

i 
o 

e) planejamento, supervl q,~ ~~ttt 
de serviços de modelageIl1 
vestuário; 

f) administração de atividades doe apoio 
às funções de subsistência da família na 
'comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de ·atendimento ao 
desenvoIvimento integral da criança ,e assis­
tê~cia a outr03 gtupos vulneráveis , em ins­
tituições públicas e privadas . 

Art. 4.° O exercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro dO 
Ministério do Trabalho e far-se-á mediante 
apresentação de documento comprobatório 
de conclusão de cursos' ou de efetivo exer­
cícLo da . pr-ofissão . nos termos do art. 1.0 
desta lei. ' . 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
. Conselhos Federal e 'Regionais de Econo­
mistas Domésticos, cuja criação fica auto­
riz3Jda pela presente lei, o registro ,profissio­
nal far-se-á em órgão próprio do Ministério 
do Trabalho; 

§ 2.° Após a instalação dos Conselhos re­
feridos no parágrafo anterior, a inscrição 
prOfissional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, obrigando inclusive aos que já 
estiv;erem anteriormente registrados. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no pr·azo de 60 (sessenta di€Ls). 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua. publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. -
Rômulo Galvão, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cul-tura, em 

sua reunião ordinária, realizruda em 30 de 
junho de 1982, opinou, unanimemente , pela 
aprovação, com Substitutivo, do Projeto de 
Lei n .o 5.816/81, do Sr. CarO os Chiarelli, que 
"dispõe sobre o exercício àa profissão de 
Economista Domésti'co, e dá outras provi­
dências", nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Rômulo Galvão. 

-
Estiveram presentes os Senhores Depu-

t.ados: Lygia Lessa Bastos Presidente ; João 
Faustino, . Vice-Presidente ; Braga Ramos, 
José Torres, A. H. Cunha Bueno, Darcílio 

. Ayres, João Herculinc-, Luiz Baptista, Alcir 
Pimenta, Rômulo Galvão, Bezerl"'a de Melo, 
Carlos Sant'Ana e Alvaro Valle. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. -
Lygia Lessa Bastos, Presidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 
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,-_~.uBS'DITUTIVO ADOTtADO 
PE)LA COMLSSAO 

o Congresso Nacional decreta: 
Alrt. 1.0 O exercício, no País, da profissão 

de Economista Doméstimo, observàdas as 
condições de habilitação e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 
' a) 'a~ bacharéis ~nr Ciências Domésticas, 

Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados !por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; 

c) . aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até ' a data de publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
curno devidamente reconhecido, cujo currí­
culo ofereça formação profissional adequa-

.. da, a critério do órgão de fiscalização e 
registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a , b e c, venham exercen­
do efetivamente as atividades dz Economis­
ta Doméstico há pelo menos 5 (cinco) anos, 
contanto que possuam formação superior 
em outra área ; . 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico: 

1) planejar, 'elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, contro­
lar, supetvisionar, executar, analisar e ava­
liar estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos e pesquisas de Economia Doméstica 
ou concernentes ao atendimento das neces­
sidades básicas d'a família na comunidade, 
nas instituições públicas e priva,das; 

lI) planejar, elaborar, implantar, dirigir, 
. coordenar, orlentar, controlar, supervisio­
.nar, executar, analisar e , avaliar ~studOS, 
trabalhos, programas, ,planos, prOJetos e 
pesquisalS de 'educação e orientação do con­
sumidor, para aquisição e uso de bens de 
consumo e serviços utilizados pela família; 

IlI) lecionar disciplinas específicas inte­
gr,antes do currículo de cursos de Economia 
Doméstica, observadas alS .disposições legais. 

Parágrafo único . É direito do Economis;­
ta Doméstico ocupar, nas ínstituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe de 
Departamento e Coordenador de Cursos de 
Economia Doméstica em instituições .públi­
cas e privadas, ressalv,adas alS disposiç6es 
de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 3.° Compete, também, ao Economis­
ta Doméstico integrar equipes de! 

a) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 

avaliação de ativid,ades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, ,programa- • 
ção, implantação, coordenação, orientação, 
controle, supervisão, execução, análise e 
avaliação de estudo, trabalho, programa, 
plano, pesquisa, projete nacional, estadual, 
regional ou setorial que interferem na 
quali:dade de vida da fa;mílLa; 
.. c) -planejamento e coordenaç.ão de aJtivi­
dadas relativas à elaboração de car~~~ 
balanceados e de custo mínimo para 00rw 
nidades sadias ; . " 

d) assessoramento de projetos destinados 
ao des'envolVimento de produtos e. serviços, 
estabelecimen tos de parâmetros de qualida­
de 'e controLe de qualidade de 'Produtos e 
serviços de consumo doméstico ; 

e) planejamento, supervisão e · orientação 
de serviços de modelagem e produção de 
vestuário; 

f) administração de atividades d'e apoio 
às funções de subsistên,cia da família nA 
comunidade; . • 
. g) planejamento, orierttação, supervisão 
e execução de 'Programas- de atendimento 
ao desenvolvimento integral da criança e 
assistência a outros grupos vulnerá~is, em 
instituições pÚblicas e privadas. 

Art. 4.° O exercício da profÍlSsão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
do Ministério do Trabalho e far-se-á me­
diante apresentação de documento compro­
batório de conclusão de cursos ou d~efetivo 
exercício da. profissão, nos termos do art., 
desta lei. _ • 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
Conselhos Federai,s e Regionais de Econo-

, mistas Domésticos, cuja criação fioca auto­
rizada pela presente l~i, o registro profissio­
nal far-se-á em órgão próprío do iMinisté­
rio do Trabalho. 

§ 2.° Após a , instalação dos Conselhos 
r,aferidos no parágrafo anterior, a inscríção 
profi.S.sional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, ObrigM1do inclusive aos que já 
estivel'em anteriormente , registrados. e 

Art. 05.° O Poder Executivo regulamenta-
rá esta lei no prazo de 60 (sess'enta) dias. 

All"t. 6.° 'Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.° .Revogam -se 'as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. 
- Lygia Lessa Bastos, Presidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 

, 



• • 
" 

PARECER DA COMLSSAO DE 'I1RAlBALIHO 
E LEGrSLAçÃo SOCIAL 

I - Relatório 

Trata-se de proje'to de lei de autoria. do 
nobre Deputado Carlos Chiarelli que, obje­
tiva regulamentar o exercício da profissão 
de Economista Doméstico. 

Estruturada originalmente em 7 (sete) 
. antigos, a proposição assegura o exerClClO 
da profissão . de Economista Doméstico . aos 
seguintes portadores de diplomas: 
.. aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
. nomia Doméstica, Educação Familiar, 
diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos ; 

b) aos diplomados em curso similares no 
exterior, após ' a revaliação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Ciências Domésti­
cas, Economia Doméstica, 'Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada até 
a data de publicação desta l'ei, em estabe­
lecimento de ensino superior, oficiais e 

e:0nheCidOS ; , 
d) aos que, embora não diplomados nos 

termos das alíneas a , b e c, venham exer­
cendo e,fetivamente , há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Econo~sta Doméstico, 
até a data da publicação desta lei (art. 1.0). 

~o art. 2.°, assim estabelece a competên­
ci.a do Economista Doméstico: 

r __ planejar, elabOrar, programar , im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, executar, analisar e 

l iar estudos" trabalhos, programas, pla­
projetos e pesquisas de Economia Do­

tica ou concernentes ao atendimento 
das necessidades básicas da família n a co ­
munidade, nas instituições públicas e pri­
vadas; 

II - planejar, elaborar, implantar, diri­
gir, coordenar, orientar, controlar, supervi­
sionar, executar, analisare avaliar estudos, 
trabalhos, programas, planos, projetos e 
pesquisas de educação ·e orientação do con­
sumidor, para aquisição de bens de consumo 
e serviços utilizados pela família ; . em - l,ecionar no 3.° grau as disciplinas 
específicas do curriculo de formação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
posições legais vigentes. 

Parágrafo únioo. . É direito . do Econo­
mista Doméstico ocupar nas instituições 
de Ehlsino Superior, cargos de Diret or, Chefe 
de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Doméstica em instituições pú­
blicas e privadas, ressalvadas as disposi-

9-

ções de seus Pvegimentos 
tutos. 

No artigo 3.°, atribUi competência residual 
a esta categoria profissional da seguinte 
forma, integrando equipes de : 

a ) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação e desenvolvi­
mento rural e urbano ; 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, 
orientação, controle, supervisão, execução, 
análise e avaliação de estudo, t rabalho, pro­
grama, plano, pesquisa, projeto n acional, 
estadual, regional ou setorial que interfe­
rem na qualidade de vida da família; 

c) plane jamento e coordenação de ativi.­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mín imo para comu­
nidades sadias; 

d) a ssessoramento de projet-os destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabelecimento de parâmetros de quali­
dade e controle de qualidade de produtos 
e serviços de consumo doméstico ; 

e) planejamento, supervisãó e orientação 
de serviços de mOdelagem e produção de 
vestuário ; 

o administração de atividades de . apoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervlsao 
e execução de programas de atendimento ao 
desenvolvimento integral da criança e as­
sistência a outros grupos vulneráveis, em 
insti tuições públicas e privadas. 

Finalmente, no art. 4.°, dispõe que o 
exercício da profissão de Economista Do­
méstico requer prévio registro ' no órgão 
competente do Ministério do Trabalho e se 
fará mediante apresentação de: documento 
comprobatório de conclusão dos cursos pre­
vistos nas alíneas a , b e c do art. 1.0 ou 
a comprovação de que vem exercendo a 
profissão, na forma da alínea d, t ambém 
do art. 1.0 désta lei. 

Na justificação, argumenta o autor que 
com a implantação do serviç-o de extensão 
rural no Brasil, em 1948, houve necessidade 
de profissional qualificadO para atuar jun­
to às famílias rurais, desenvolvendo ativi­
dades de natureza educativa nas seguintes 
áreas : alimentação e. nutrição, saúde, ves­
tuário , habitação, . administração do lar e 
outras correlatas. 

E que foi implantada em 1952 a primeira 
Escola Superior de Ciências Domésticas, na 
Universidade Rural do Estado de Minas Ge­
rais, e hoje a Universidade Federal de Pe­
lotas, Rio Grande do Sul, criou semelhante 
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C iO m a finalidade de preparar esse 
profissional para atender às necessidades 
básicas da família rural. 

Posteriormente, essa modalidade de en­
sino superior foi implantada em outros pon­
tos do País, como Rio de Janeiro, São Paulo, 
Pernambuco, Ceará e, em 1973, em Bra­
sília, que já formou aproximadamente 2,500 
profissionais, o que reflete o crescente in­
teresse social pela profissão. 

Por essas e outras razões de elevado in­
teresse social é que apresentou este projeto, 
regulamentando a profissão. 

Na Oomissão de Constituição e Justiça 
obteve p.arecer favorável, unânime, pela 
constitucionalidade, juridicida.ct,e e boa téc­
nica legislativa, através de parecer do Re­
lat.or designado, nobre Deputado PéTicles 
Gonçalves, ' 

Na Comissão de Educação. e Cultura me­
receu, támbém, parecer favorável à apro­
vação de acordo com o parecer do nobre 
Deputado Rômulo Galvão. 

Compete-nos, nesta oportunidade, ofere­
cer-lhe, também, parecer. 

O Substitutivo apresentado pela Comissão 
de Educação e Cultura veio aprimorar o 
projeto, no qúe concerne ao aspecto de sua 
competência, em nada prejudicando o mé.­
rito da matéria. 

Efetivamente, mOdificou, apenas, os se­
guintes pontos: 

No art. 1.0: 
a) a prerrogativa concedida aos licencia­

dos até a data de publicação. da lei para 
exercer a profissão deverá ser condicioriada 
a uma formação adequada em termos de 
estrutura curricular, a critério dos órgãos 
encarregados do registro profissional; 

• 
b) o direito de registro para as pessoas 

que, mesmo não diplomadas na data da lei, 
v-enham exercendo as atividades profissio­
nais há mais de 5 (cinco) anos, deverá res­
tringir-se aos possuidores de formação su­
perior em outras áreas. 

No art. 2.°: 
a) o projeto concede ao Economista ' Do­

méstico o direito de lecionar a disciplina no 
ensino de 3.° grau. Deve ser abolida a re­

_ ferência exclusiva ao grau, a fim de pos-
sibilitar a atividade docente também nas 
etapas anteriores do processo educácional. 

No art. 4.°: 
Trata do registro profissional. A regra é: 

a criação dos Conselhos Federal e Regio-

nais para fins de registro e fiscalização das 
atividades. Sem chegar a criá-las, a emenda 
prevê a existência de tais órgãos a critério 
das autoridades do setor. 

No que respeita ao mérito desta iniciati­
va, somos favoráveis à sua aprovação, eis 
que se reveste de elevado interesse social, 
sem a menor dúvida, devendo ser louvado 
o interesse do autor. 

'Na publicação do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - Departamehto Na­
cional de Mão-de-Obra - "Legislação so­
bre Profissões" - se contam numerosí~ 
mas proftssões regulamentadas através " 
lei, algumas aparentemente menos impor­
tantes da que trata este projeto de lei, pois 
lhe incumbe a política de recursos huma­
nos no âmbito dos trabalhos, a i,dentificação 
de trabalhadores, o registro profissional, a 
orientação e coordenação d.os serviços pú­
blicos e particulares de emprego, o estudo 
de mercado de trabalho, o treinamento 
profissional e o amparo ao trabalhª,dor de­
sempregado. 

Além daquelas, existem tramitando no ' 
Congresso Nacional outros tantos projetoA 
de lei regulamentando outras profissões~--

Somos. por essas razões, favoráveis à nua 
aprovação, ' por se tratar de profissão da 
mais alta utilidade. 

11 - Voto do Relator 
Na ', forma das antecedentes razões apre­

sentadas, manifestamo-nos pela aprovação 
do Pl1ojeto de Lei n.o 5.816, de 1981. 

Sala da Comissão, 1.0 de junho de 1982. -
Adhemar Ghisi, Relator. 

, 

IU - Parecer da Comissão .. 
A Comissão de Trabalho e Legislação .. 

cial, em reunião ordinária de sua Tur­
ma "A", realizada em 1.0 de dezembro de 
1982, opinou, unanimemente, pela 'aprova­
ção do Projeto de Lei n.o 5.816/81, nos ter-
mbs do Parecer do Relator. ' 

Estiveram ,presentes' os Senhores Depu­
tados: Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Adhemar Ghisi, 
Relator; TúlioBarcelos, Maluly Neto,. Nil­
son Gibson, Carneiro Arnaud, Octávio Tor- , 
recilla, Francisco Rollemberg, Vivaldo Fro~­
ta, Benedito Marcílio, Edgard Amorim, Jo 
Lima, Júlio Costamilan, Rezende Monteir 
e Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 1.0 de dezembro de 
1982. - Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Adhemar Ghisi" 
Relator. 

Oeritro Gráfico do sen.ado F1ed;era.!. - Brasília - DF 
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redação: 

E M E N D A D E P L E N A R I 

AO 

Projeto de lei n9 58l6-A, de 1981 

Dê-se, ao caput do art. 29 do Projeto a seguinte 

"Art. 29. É da competência do Economista Doméstico, 

sem prejuizo do direito assegurado em lei aos exercen 

tes de outras profissões: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICAÇÃO 

" 

O elenco de especialidades cUJo exercicio busca o pro 

jeto, em seu art. 29,tornar privativo dos registrados corno E­

conomista Doméstico é de tal amplitude que avança mesmo no cam 

po de trabalho já reservado em lei a outras profissões. 

Urna vez transformado em lei o presente projeto poder­

se-ia entender, face às leis editadas anteriormente, revogados 

os direitos assegurados em lei a outros profissionais que pudes 

sem ter a mesma definição, em termos de abrangência, da fixada 

no art. 29 ora sob proposta de modificação. 

Para evitar tão danosa conseqüência, que poderia vir a 

retirar, entre outros, dos profissionais diplomados em Economia, 

em Nutricionismo, em Assistência Social, Engenharia Agronômica, 

a reserva de campo de trabalho que a lei já lhes assegurou, 

estamos propondo a presente Emenda, que esperamos contar com o 

apoio de todos os nossos Pares, necessário à sua aprovação. 

GER 20.01.0050.5 
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Emenda ao Projeto de Lei n. 5.816/ 

Dê-se ~o "caput" do art. 29 do a 

te redação: 

" Art. 29 - P. da competência do Economista Domésti­

co, sem pre]U1ZO de outras profissões igualmente hab.ilitanas: 1l 

Sala das Sessões, 

a d . 1 . . . presente emen a Vlsa preservar o equl_l 

brio que deve existir entre as profissões. Hoje, com a espe­

cialização profissional, ~ muito perigoso, ao regulamentar 

uma profissão, atribuir com exclusividade competências que . 

podem abranger as de outras profiss6es igualmente habilitadas. 
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Em face da justiça que emana da presente proposição 

estamos certo de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1983. 

RUY CODO 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 5 816-A, DE 1981 

Emendas de Plenário ao Projeto de 

Lei n9 5 816-A, de 1 981, que "di~ 

põe sobre o exercício da profissão 

de Economista Doméstico, e dá ou­

tras providincias". 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

Foram oferecidas em plenário duas emendas ao Projeto 

de Lei n9 5 816-A, de 1 981, a saber: 

- ·a de n9 1, do nobre Deputado Jorge Arbage oferecen 

do nova redação ao caput do art. 29 da proposição a fim de de­

clarar que o elencado nesse artigo será da competincia do Econo 

mista Doméstico, "sem prejuízo de outras profissões legalmente 

habilitadas; 

- a de n9 2, dos nobres colegas Darcy Passos e Ruy 

Côdo, ao mesmo caput, acrescentando a seguinte expressão: "sem 

prejuízo do direito assegurado em lei aos exercentes de outras 

profissões". 

As justificativas ressaltam o desejo de serem preser 

vados direitos já adquiridos por outros profissionais. 

:t: o relatório. 

GER 6.07 
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v O T O D O RELATOR 

Ambas as emendas, que estão lavradas em adequada téc 

nica legislativa, obedeceram às normas constitucionais referen 
, 

competência de iniciativa ( 56 ) 
, 

legitimidade da tes a art. e a 

União para editar textos legais sobre a matéria ( art. 89, XVII, 

"r" ) , através da elaboração de lei ordinária ( art. 46, 111 ) . 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa das emendas n9 1 e 

n9 2, de plenário, ao Projeto de Lei n9 5 816-A/81. No mérito, 

opino pela aprovação da emenda n9 1, por 

técnica legislativa. 

Sala da Comis -ao 

/t. 

, , 

lavrada em rrelhor 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 5.816-A, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e tecnica legislativa das Emendas Oferecidas em Ple 

nário ao Projeto de Lei n9 5.816-A/81, e, no merito, pela aprova 

ção da de n9 1, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente, Aluízio Campos, Armando Pinheiro, Arnaldo Maciel, 

Brandão Monteiro, Djalma Bessa, Egídio Ferreira Lima, Elquisson 

Soares, Gastone Righi, Gerson Peres, GorgônioNeto, Guido Moesch, 
. . -. .... Hamllton Xavler, Joao Gllberto, Jorge Arbage, Jorge Carone, Jose 

Melo, Jose Tavares, Júlio Martins, Mário Assad, Nilson Gibson, 

Otávio Cesário, Pimenta da Veiga, Plínio Martins, RondonPacheco, 

Sergio Murilo e Valmor Giavarina. 

/ . mb 
GER 20.011850.5 

Sala da Comissão, em la de maio de 1983 

~-(CL-- ' ~ ~~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Cf:t V 
\ 

NILSON 

Relator 
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COHISSÃO DE EDUCAÇÃO E 

Emendas de Plenário ao Pro 

n9 5.816-A/81 

"Dispõe sobre o exercIcio da orofis 

são de Economista Doméstico, e dá ou­

tras providências". 

Autor do Projeto: Sr. Carlos Chiarelli 

Relato~: Deputado Rômulo Galvão 

R E L A T 6 R I O 

Ao final da legislatura passada, veio ao exa­

me desta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei n9 

5.816-A/81, de autoria do então Deputado Carlos Chiarelli, vi 

sando à regulamentação do exercI cio da nrofis·são de Economis-
~ . ta DomestlCO. 

A matéria logrou aprovação neste órgão técni­

co, na forma de substitutivo, mas ao ser submetida à decisão 

do Plenário da Câmara, após transitar pela Comissão de Traba­

lho e Legislação Social, foi objeto de duas emendas, ambas 

com a finalidade de modificar o art. 29, que disciplina 

atribuições profissionais do Economista Doméstico. 

as 

Para maior clareza do assunto, reproduzimos, 

a seguir, o texto do "caput :! do art. 29, tal como se encontra 

no projeto original e o teor das emendas apresentadas: 

Projeto Original: 

"Art. 29 - ~ da comoetência do Economista Do­

méstico " . 

Emenda do Deputado Jorge Arbage: 

GER 20.01.0050.5 

"Árt. 29 - ~ da competência do Econo:r.lista Do­

méstico, sem nrejuIzo de outras 

nrofissões igualmente habilitadas !! . 
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Emenda dos Deputados Ruy Côdo e Darcy Passos: 

"Art. 29 ~ da competência do 

méstico, sem prejuízo do direito 

assegurado em lei aos exercentes 

de outras profissões". 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justi 

ça, o Relator, Deputado Nilson Gibson, concordando com o méri 

to de ambas, propôs a anrovação da primeira das duas emendas, 

por lhe parecer "lavrada em melhor técnica legislativa". 

P A R E C E R 

são freqüentes os casos de comnetência concor 

rente na regulamentação das profissões, especialmente naaue­

las que pertencem a um campo de conhecimento similar, comnon­

do o que se poderia chamar de "família de Drofissões!!. 

Daí a tendência que tem sido observada, in­

clusive nas decisões desta Comissão e do Congresso Nacional, 

de em vários casos conceder-se a "permissão" para o desemne­

nho de determinadas atribuições, sem que isso signifique a 

"exclusividade". 

Tal é o espírito das emendas de olenário ora 

relatadas, ao abrir o leque de competência nara 

assemelhadas. 

nrofissões 

Pareceu-nos adequada a resolução da Comissão 

de Justiça, ao propor a aprovação da emenda n9 1, por conter 

"em melhor técnica legislativa", o disposto na emenda n9 2. 

O sentido da modificacão é o de que outras 
a -

profissões, nelos objetivos da carreira e Dela estrutura do 

currículo, possam ter idênticas a1:ribuições. 

Uma salvaguarda, entretanto, deve ser feita, 

sob pena de ficarem seriamente comprometidas as prerrogativas 

dos Economistas Domésticos: é a de que a competência de ou­

tras categorias profissionais congêneres seja assegurada por 

GER 20.01.0050.5 
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lei. A expressão "igualmente habilitadas", contida na 

n9 1, faz com que o assunto seja tratado, com o mesmo 

a níveis diferentes - o nível de regulamentação legal e o me­

ramente curricular. Daí propormos que o art. 29 passe a ser 

redigido nos seguintes termos: 

"Art. 29 - :g da competência do Economista Do-

méstico, sem prejuízo 

profissões igualmente 

em lei". 

de outras 

habilitadas 

Entretanto, decorrido algum tempo da aprova­

ção do projeto original Dor esta Comissão, verificamos a con-

veniência de introduzir outras modificações que lhe darão 

maior unidade orgânica, sem comprometer o seu sentido global. 

Para essa finalidade é que propomos a adoção 

da subemenda substitutiva, em anexo, na qual, além da altera­

ção supra, referente ao art. 29, são proposta algumai outras 

alteracões e reestruturados os demais dispositivos . 
• 

v O T O 

Somos pela aprovação do projeto, na forma da 

subemenda substitutiva anexa. 

-
Sala da Comissão, em I fJ de ~ de 1983. 

DeD tado R MU~ALVÃO 
Relat~~U t 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA . 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Â EMENDA DE PLENÂRIO AO ?ROJETO DE LEI 

N9 5.816-A/81 

Dê-se ao nrojeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O exercício, no ~aís, da nrofissão 

de Economista Doméstico, observadas as condições de habilita­

ção e as demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Eco­

nomia Doméstica ou Educação Familiar, diplomados por estabele 

cimentos de ensino superior, . legáimente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte­

rior, anós a revalidação do diploma de acordo com a leaisla­

ção vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, con­

cluída até a data de publicação desta lei, em Ciências Domés­

ticas, Economia Doméstica ou Educação Familiar e obtida em 

curso superior devidamente reconhecido, cujo currículo ofere­

ça formação profissional adequada, a critério do órqão de fis 

calização e registro; 

-d) aos que, embora nao diplomados nos termos 

das alíneas ~ , b e c, venham exercendo as atividades de Econo - -
mista Doméstioo, comprovada e ininterruptamente por mais de .. .. ;' . 

5 (cinco) anos, contanto que possuam formação superior em 

área de ciências sociais; 

Art. 29 - ~ da competência do Economista Do­

méstico, sem prejuízo de outras nrofissões legalmente habili­

tadas: 

I - olanejar, elaborar, programar, imolantar, 

GER 20.01 .0050.5 
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dirigir, coordenar, orientar, controlar, supervisi 

cutar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, orogramas, nla­

nos, projetos e pesquisas de Economia Doméstica, incluídos os 

de educação e orientação do consumidor, para aquisição e uso 

de bens de consumo e serviços utilizados pela família e os 

concernentes ao atendimento das necessidades básicas da famí-

lia na comunidade, nas instituições públicas e privadas, no 

que se refere à sua formação profissional; 

rr - integrar com profissionais de outras -a-

reas específicas, equipes de planejamento, assessoramento,pro 

gramação, elaboração, implantação, su~ervisão, direção, coor­

denacão, orientaçã execução, controle, avaliacão, análise e 
, ~ o 

pesquis~ vidades : de extensão " e desenvolvimento rural 
() 

e urba,no· ~,rojeto nacional, estadual, regional dt,u s,et, ial '" 
~ [ -~~'tu 'P<.-v 

que 1 terf rem ualidade de vi da da f mí 1 ; a ' e~· o cão~ 
0I..e ~~ , -~ .. <h ~ 7.""""~ - " .f~ ~ ~ 

&/~a..vdãp~g,l--áfiêea e de mo oa-r-a-, comu' de · sa-~~ 
~estabelecimento~ de parâmetros de qualidade de nrodutos 

e serviços de consumo doméstico; ~rvié.os' de modelagem e nro-
, 

dução de vestuário, no que se situe no âmbito de sua formação 

profissional; 

rrr - lecionar disciplinas específicas inte-.. . . 

grantes dos currículos do curso de Economia Doméstica e Educa 

ção do Lar, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Único - O exercício das atribuições' 

constantes deste artigo é condicionado ao currículo efetiv~ , 

mente realizado, ressalvada a situação dos abrangidos nela ~ ~ 
~ 42~ do art. 19 desta lei. 

Art. 39 - ~ direito do Economista Doméstico o 

exercício dos cargos de Direção, Chefia e Coordenação de cur­

sos de Economia Doméstica nas instituicões de ensino sunerior. 
~ 

Art. 49 - O exercício da profissão de Economis 

ta Doméstico requer orévio registro no Ministério 

lho e far-se-á mediante apresentação de documentos 

GER 20,01,0050,5 
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rios de conclusão de cursos ou de efetivo exercício 
-sao, nos termos do art. 19 desta lei. 

§ 19 - Enquanto não forem instalados os Conse 

lhos Federal e Regionais de Economistas Domésticos, cuja cria 

ção Dor ~creto~ fica autorizada Dor esta lei, o registro nro 

fissional far-se-á em órgão oróorio do Ministério do Traba­

lhoi 

§ 29 - Anós a instalação dos Conselhos referi 

dos no parágrafo anterior, a inscrição profissional se dará 
~ 

exclusivamente ~~ tais órgãos, obrigando inclusive aos 

que já estiverem anteriormente registrados. 

Art. 59 - O Conselho Federal de Educação, no 

orazo de 180 (cento e oitenta) dias, fixará o currículo míni­

mo para o curso de Economia Doméstica a ser observado em todo 
.. o nalS. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta lei no orazo de 90 (noventa) dias. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 89 - Revogam-se as disnosições em contrá 

-
Sala da Comissão, em I ~ de ~ de 1983. 

do ROMlJL~VÃO 
Relator 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária, realizada em 18 de maio de 1983, opinou, unanime­

mente, pela APROVAÇÃO, com Emenda Substitutiva, das Emendas 

de Plenário ao Projeto de Lei n9 5.8l6-A, de 1981, de autoria 

do sr. Carlos Chiarelli, que "Dispõe sobre o exercicio da 

profissão de Economista Doméstico, e dá outras providências", 

nos termos do parecer do Relator, Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados João 

Faustino, Presidente; Ferreira Martins, Vice-Presidente; Rômu 

lo Galvão, Eraldo Tinoco, Mareio Braga, João Herculino, Wal­

ter Casanova, Luiz Dulci, Randolfo Bittencourt, Francisco 

Dias, Wall Ferraz, Celso Peçanha, Salvador Julianelli, Dioni­

sio Hage e Oly Facchin. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1983 

Presidente 

O 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA COMISSÃO ÀS 

DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 5.816-A/81 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O exercício, no país, da profissão 

de Economista Doméstico, observadas as condições de habilita 

ção e as demais eXigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Eco­

nomia Doméstica ou Educação Familiar, diplomados por estabe­

lecimentos de ensino superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte­

rior, após a revalidação do diploma de acordo com a legisla­

ção vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, con­

cluída até a data de oublicação desta lei, em Ciências Domés . . .' 

ticas, Economia Doméstica ou Educação Familiar e obtida em 

curso superior devidamente reconhecido, cujo currículo ofere 

ça formação profissional adequada, a critério do órgão de 

fiscalização e registro; 

d) aos que, embora não diolomados nos termos 

das alíneas a, b e c, venham exercendo as atividades de Eco-

nomista Doméstico, comorovada e ininterruntamente Dor mais 

de 5 (cinco) anos, contanto que oossuam formação superior em 

área de ciências sociais; 

Art. 29 - ~ da comoetência do Economista Do­

méstico, sem prejuízo de outras orofissões legalmente habili 

tadas: 

I - planejar, elaborar, nrogramar, implantar, 

GER 20.01 .0050.5 
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dirigir, coordenar, orientar, controlar, suoervisi~.}~= ~'~~~~ 

cutar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, nla 

nos, projetos e pesquisas de Economia Doméstica, incluídosos 

de educação e orientação do consumidor, para aquisição e uso 

de bens de consumo e serviços utilizados pela família e os 

concernentes ao atendimento das necessidades básicas da famí 

lia na comunidade, nas instituições 9úblicas e privadas, no 

que se refere à sua formação 9rofissional; 

II - integrar com profissionais de outras -a-

reas específicas, equipes de planejamento, assessoramento, 

programação, elaboração, imDlantação, sunervisão, direção, 

coordenação, orientação, execução, controle, avaliação, aná­

lise e pesquisa, de atividades de extensão e desenvolvimento 

rural e urbano, projeto nacional, estadual, regional ou seto 

rial que interferem na qualidade de vida da família, elabora 

ção de cardápios balanceados e de custo mínimo para comunida 

des sadias, estabelecimentos de parâmetros de qualidade de 

produtos e serviços de consumo doméstico, serviços de modela 

gem e produção de vestuário, no que se situe no âmbito de 

sua formação profissional; 

III - lecionar disciplinas específicas inte­

grantes dos currículos do curso de Economia Doméstica e Edu­

cação do Lar, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Único - O exercício das atribuições 

constantes deste artigo é condicionado ao currículo efetiva­

mente realizado, ressalvada a situação dos abrangidos nela 

letra "d" do art. 19 desta lei . . 

Art. 39 - ~ direito do Economista Doméstico o 

exercício dos cargos de Direção, Chefia e Coordenação de cur 

sos de Economia Doméstica nas instituições de ensino suoeri­

oro 

Art. 4~ - O exercício da orofissão de Econo­

mista Doméstico requer prévio registro no Ministério do Tra­

balho e far-se-á mediante apresentação de documentos comnro-

GER 20.01 .0050.5 
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batórios de conclusão de cursos ou de efetivo 

orofissão, nos termos do art. 19 desta lei. 

§ 19 - Enquanto não forem instalados os Conse 

lhos Federal e Regionais de Economistas Domésticos, cuja cri 
-açao por Decreto, fica autorizada por esta lei, o registro 

orofissional far-se-á em órgão próprio do Ministério do Tra­

balho; 

§ 29 - Aoós a instalação dos Conselhos referi 

dos no parágrafo anterior, a inscrição profissional se dará 

exclusivamente perante tais órgãos, obrigando inclusive aos 

que já estiverem anteriormente registrados. 

Art. 59 - O Conselho Federal de Educação, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fixará o currículo míni 

mo oara o curso de Economia Doméstica a ser observado em to­

do o país. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta lei no orazo de 90 (noventa) dias. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrá 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1983. 

FAUSTINO 
Presidente 

-..,...::A-:-O--MULO GALJQ 
Relator 

, 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto de Lei n. 5816/81-

EMENDAS DE PLENARIO 

Relator: Dep Adernar Ghisi 

Em- exame emendas de plenario ao 

projeto em epígrafe já aprovado por este Orgão Tecnico. 

A emenda apresentada pelo Deputado 

Jorge Arbage é adotada pelo _ Deputado ~ Ruy Codo em proposição idên-

tica, pretende especificar que as atribuições dos profissionais 

de que trata a lei são fixadas sem prejuizo de outros profissionais 

igualmente habilitados. 

A Comissão de Educação e Cultura 

-adota as emendas e apresenta uma subemenda substitutiva atraves 

da qual aprimora a redação do proprio projeto escoimando-o de 

quaisquer arestas que pudesse~nvolver conflitos com outras pro­

fissões já regulamentadas. 

Em aSS1m sendo, julgando ter S1-

do bem oportuna a emenda apresentada em plenário e mais ainda a 

sub emenda da Comissão de Educação e Cultura proponho a esta Comis-

são, sem maiores considerações, porque desnecessárias, tendo em 

GER 20.01.0050.5 
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vista que a proposição oferecida pela referida Comissão por sí 

só se explica, a aprovação da emenda de plenário, com adoção da 

subemenda substitutiva da Comissão de Educação e Cultura. 

:E o meu voto. 

Sala das Com" malo de 1983 
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COMISSÃO DE TRABALHO E. LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reu 

nião ordinária, de sua Turma "B", realizada em 19/05/83, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI n9 S.816-A/81, J:; E - -
MENDAS DE PLENARIO com adoção da Subamenda Substi tuti.va ofereci-

da pela Comissão de Educação e Cultura, nos termos do Relator. 

Estiveram presentes ;, os Senhores Deputados: D~,alma 

Bom,Presidente, Adhemar Ghisi, Relator, Francisco Amaral, Airon~ 

Rios, Fernando ~ Bastos, Ronaldo Canedo, Amadeu Geara,Cássio Gon 

ça~ves, Luiz Henrique, Ne~60n Wedekim, Sebastião Ataíde , e Ivo 

Vanderlinde. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 5 . 8l6- B, de 1981 

(DO SR . CARLOS CHI ARELLI) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Doméstico e dá outras providências ; tendo pareceres : 
da Cor,lissão de Consti tuição e Justiça , pela consti tu 
cional idade , juridicidade e técnica legislativa ; da 
Comissão de Educação e Cul tura , pela aprovação , c om 
Substi tuti vo ; e , da COJilissão de Trabalho e Legisla­
ção Social , pela aprovação . PARECERES ÀS EMENDAS DE 
PLENÀRI O: da Comissão de Cons t ituição e Justiça , pe ­
la consti t!ucionalidade , juridi cidade , técnica legis­
lati va e , q~to ao méri to , pe l a aprovação da de nº 
1 ; da Comiss t o de Educação · e Cultura , pela aprovaçl o, 
caril subemenda ; e , da Comissão de Trabal ho e LegisJt' ­
ção Social, pela aprovação , com adoção da subemenda e da Comissão de Educação e Cul tura . 

~ROJETO DE LEI Nº 5 . 8l6 - A, de 1981 , emendado er,l Ple 
nário , a que se referem os pareceres ). 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.O 5. 816-A, deI 981 
(Do -Sr. Carlos Chiarelli) _ 

Dispõe sobre o exerClClO da profissão 
de Economista Doméstico, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa; da Comissão de Edu­
cação e Cultura, pela aprovação, com 
Substitutivo; e, da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.O 5 .816, de 1981, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congi·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício, no País, da profis­

são de Economista Doméstico, observadas 
as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegurado: 
~) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
'-onomia Doméstica, Educação Familiar, 

diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos ; 

b) aos diplomados em ClH"SO similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
acordo com a -legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Ciências Domésti­
cas, Economia Doméstica, Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada até 
a data de publicação desta lei, em estabe­
lecimento de ensino superior, oficiais e re­
conhecidos ; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c, venham eXeT­
.cendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Economista Doméstico, 
até a data da publicação desta lei. 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico: 

I .- planejar, elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, executar e avafiar 
estudos, trabalhos, programas, planos, pro­
jetos e pesquisas de educação e orientação 
em Economia Doméstica ou concernentes ao 
atendimento das necessidades básicas da 
família na comunidade, nas instituições pú­
blicas e privadas; 

II - planejar, elaborar, implantar, di­
rigir, coordenar, orientar, controlar, super­
visionar, executar, analisar e avaliar es­
tudos, trabalhos, programas, planos, proje­
tos e pesquisas de educação e orientação 
do consumidor para aquisição e uso de bens 
de consumo e serviços utilizados pela fa-
mília; . 

III - lecionar no 3.° grau as disciplinas 
específicas do currículo de formação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
pOSições legais vigentes. 

Parágrafo único . É direito do Econo­
mista Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe 
de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Doméstica em instituições 
públicas e privadas, ressalvadas as dispo­
sições de seus Regimentos Internos ou Es­
tatutos. 

Art. 3.° Compete também ao Economis­
ta Doméstico integrar equipes de : 

a ) planejimento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
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,~~t1~ atividades de extensão e de-
v to rural e urbano; , _. 

b) P anejamehto, programaçao, sUI?ervl­
são, implantação, orientação, execução e 
avaliação de atividades de extensão ,e de­
senvolvime~to rural e urbano; 

c) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, dLreção, coordenação, 
orientação, controle, supervisão, execução, 
-hnálif48 e avaliação de estudo, trabalho, pro­
gra~, plano, pesquisa,. projeto nacional es­
tas.). I regional ou seto'rial que interferem 
na ~ lidade de vida da família; . 

d) planejamento e Coordenação . de ativi­
dades . relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e d custo mínimo para comu­
nidades sadias; , 

e) 'assessoramento de projetos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabeledmento. de parâmetros de qualida­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

f) planej amento, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem' e produção de 
vestuário; 

• 
g) administração de atividades de apoio 

às funções de subsistência da família na 
comunidade; . 

h) planej.amento, orientação, supervisão 
e ,execução de programas de atendimento 
ao des·envolvimento integral da criança e 
assistência a outros ' grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. 

Art. 4.° O e1'e·rcício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
no órgão competente do Ministério do Tra­
balho e se fará mediante ·apresentação de: 
docUI~l:ento comprobatório de conclusão dos 
cursos previstos nas alíneas a; b e c do 
art. 1.0 ou 'a comprovação de que vem exer­
t:endo a. profissão, na forma da alínea d, 
também, do art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Para os casos de pro­
fissionais incluídos na alínea d do art. 1.0 . 
desta Lei, a regulamentação desta Lei dis­
porá sobre os meios e modos da devida 
comprovação no prazo de 180 (cento e oi­
tenta) dias, a partir da data . e respectiva 
publicaç~. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.° }revogam-se as disposições em 
contrário. ' 

Justificação 

Com a impiantação do serviço de Exten-
. são Rural no Brasil, em 1948, sentiu-se ne­
cessidade de profissional qualificado, para 
atuar junto às famílias rurais, desenvolven­
do atividades de natureZa educativa nas 
seguintes áreas: alimentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração 
do lar e outras correlata, .. 

Com o objetivo de Apreparar esse profis­
sional para atendeI"'as necessidades bási­
cas' da família rura.l, foi implantada, em 
1952, a primeira Escola Superior de Ciên­
cias Doméstiças, na Universidade Rural do 
Estado de 'Minas Gerais, hoje Universida­
de Federal de Viçosa. Em 1960, .a Universi­
dade Rur'al do Sul, atual Universidade F~ 
d·eral de Pelotas, Rio Grande do Sul, cri:y 
semelhante curso, com a mesma fina­
lidade. 

No decorrer dos anos ·e com a necessidade 
crescente desse profissional para atender 
aos programas de Extensão Rural, foram 
surgindo, no Brasil, também junto às Uni­
versidades Rurais, outros cursos superiores 
'de Economia Doméstica, a saber: na Uni­
Versidade Federal Rural do Rio e Janeiro 
- Km 47, RJ (963 ); Faculdade - Teresa 
D'Avila - Lorena, São Paulo (966); Escola 
Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" 
- Unive·rsidade de São Paulo, SP (967); 
Universidade Federal Rural de Pernambu­
co - Recife, PE (971); Universidade Fe­
deral do Geará - Fortaleza, GE (972); 
União Pioneira de Integração Social - Bra­
sília, DF (973); Faculdade de Ciências 'Hu­
manas de Francisco Beltrão - Paraná 
(975); Faculdade Teresa D'Avila - Santo · 
André, São Paulo (976); Universidade de 
Passo Fundo - PassQ Fundo, Rio Grande 
dó Sul (1977), e Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte - Natal , RN (1981), 
.totalizando hoje 12 (doze) cursos que~" 
graduaram, aproximàdamente, 2 .500 ( 
mil e quinhentos) p,rofissionais, o que d 
monstra o crescente interesse social pela 
profissão. 

Em 1966, o Ministério da Educação e Cul­
tum homolOgou o currículo mínimo e a du­
ração dos cursos de licenciatura plena, em 
Economia Doméstica, mediante a Portaria ' 
n .o 191/66, baseada ·no Parecer n.O 352/66, 
do Conselho Federal de Educação, reconhe­
cendo o Ensino Superior de Economia Do-

. méstica. 

Os Economistas Domésticos do Brasil es­
tão integrados por meio da Associação Bra­
sileira de Economistas Domésticos - ABED, 
Esta Associaç?,o, criada em 1969, com o Re­
gistro Civil n.O 2l.343, congrega os profis­
si,?nais de nível superior de todo o País. 

• 
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Com sede em ViÇ()sa - MG, conta hoje 
a ABED com Seções Regionais nos Estados 
do Ceará, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul, São Paulo, 
Pernambuco e Distrito Federal e é membro 
da Federation Int,ernationale pour L'ÉCo­
no mie Familiale, sediada em Boulogne, na 
Fr.ança. . 

Devido ao núme.ro expressivo de profis- ' 
sionais atuantes de Economia Doméstica e 
à necessidade cada ve~ maior de congregar 
a classe: desde 1962 estão sendo realizados 
Congressos Nacionais e Seminários de Es­
tudos. 

Nesses Seminários · e Congressos tem sido 
analisado o papel do Economista Domés­
tico no processo de desenvolvimento nacio­

_ aI, sobretudo nestes últimos tempos, quan­
~ o rápido procesSQ de industrialização por 

que tem passado a sociedade brasileira, 
acompanhada de umaprogl'essiva urbani­
zação, tem determinado mudanças no modo 
de vida de grande parte da população : 
Além disSQ, a estrutura distributiva de ren­
da assimétrica tem contribuído para a de­
generação das condições de habitação, ali­
mentação, vestuário, higiene, saúde e edu­
cação. 

Concomitantemente, a presença de gran­
des companhias no sistema de produção 
brasileira, aliada ao desenvolvimento ' dos 
meios de comunicação de massa, vem di­
rigindo o comportamento da população para 
uma estrutura de consumo sofisticada, 
agravando seus problemas financeiros, com 
reflexos negativos em vários aspectos da 
vida familiar . Para melhorar a qualidade 
de vida, a família necessita ajustar-se aos 
novos padrões e valores que, a cada mo­
mento, lhe são impostos por estas rápidas 
mudanças sócio-econômicas. 

Diante de tais fatos, estendeu-se o campo 

.. 

atuação do Economista Doméstico que, 
. citado pela sociedade brasileira, passou 

, visar, também, ao contingente populacio­
nal urbano. 

. Em face dessas mudanças, tornou-se ne­
cessário ampliar os objetivos da profissão. 
Com essa fi:1alidade foi realizado no · ano 
de 1974, na Escola Superior de Agricultura 
"Luiz de Queiroz", em Piracicaba - SP, o 
seminário "Novas Perspectivas das Ciências 
Domésticas no Desenvolvimento Nacional", 
sob o patrocínio, dentre outros, do Instituto 
InteramericanQ de Ciências Agrárias (IICA) 
e do Ministério da Educação e Cultura -
Departamento de Assuntos Universitários 
(MEC/DAU) - e coordenação da Associa­
ção . Brasileira de Educação Agrícola Supe­
rior (ABEAS), órgão a que está filiada a 
maioria dos curSQs superiores de Economia 

Doméstica. Esse seminário, que contou com 
a participação de especialistas de diversas 
ár2as do c{)nhecimento, permitiu o reconhe­
cimento da importância dos p 's 
de Economia Doméstica no des ~ 1!i!:JetJ~ 
nacional. ~ 

A Economia Doméstica a Im 
área profissional, atividades ~e;~~"" 
que integram conhecimentos e té 
provenientes das ciências exat O ...... ~ 
cas, psicossociais, de tecnologia e da 
visa' ao desenvolvimento harmônico ho­
mem em seu ambiente fisico e sócio-cultu­

.ral; focaliza as inter-relações' .familiftres e 
o meio ambiente para efeito de análise, me­
lhor utilização e desenvolvimento de re­
cursos. Por meio de valores humanísticos, 
procura proporcionar às famílias oportuni­
dade de desenvolver e dinamizar suas po­
tencialidades, visando à melhoria da qua­
lidade de vida e à efetiva participação do 
homem no contexto sócio-econômico. 

Para alcançar seus objetivos, a Economia 
Doméstica se vale de processos educativos e 
administrativos que levam a família e os 
grupos sociais mais amplos a desenvolver a 
capacidade de tomada e execução de deci­
sões para um efetivo aproveitamento de 
suas potencialidades materiais e humanas, 
com o propósito de racionalizar o uso de 
bens disponíveis em busca de novas alter­
nativas para o bem-estar físico e social. 

A profissão de E.conomista Doméstico é 
indispensável ao grupo familiar, de modo 
específico, em dois n~veis: 

a) no de subsistência - orientando, de 
forma integrada, atividades que atendam 
às necessidades básicas da família: alimt:n­
tação, vestuário, habitação e saúde; 

b) no de promoção humana - desenvol­
vendo atividades que visem ao desenvolvi­
mento familiar e ao ' bem-estar da cole­
tividade . 

O currículo de , formação do Economista 
Doméstico ensej a uma ampla visão dos pro­
blemas micro e macrossociais da família, 
fornecendo uma fecunda t2cnologia social, 
cuja utilização tem despertado o interesse 
de .órgãos governamentais, empresas públi­
cas, privadas, cooperativas etc. 

A política governamental, expressa nos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento, eVI­
dencia a preocupação do Governo em esta­
belecer diretrizes com O ' fim de promover 
a melhoria da qualidade de vida, esp 2cial­
mente das famílias de baixa renda, através 
de Política de Desenvolvimento Urbano, de 
Valorização de Recursos Humanos, Habita­
cional e de Defesa do Consumidor. Consl- · 
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dos Economistas 
desses ,programas, 

"ot';'\,.,,,,,, acima referidos, 
profissional contribui, 

W;=ro~~nifica.thra para a concI:etização 
pelo Governo. 

Como agente de promoção da comunida­
de, a ação desse profissional é decisiva no 
que se refere ao uso racional dos recursos 
da faniilia, requerido pela política de de­
senvolvimento rural e urbano. A ação edu­
cativa junto à comunidade tem contribuído 
para o. alcance dos objetivos estabelecidos 
na política de desenvolvimento relativa à 
valorização dos recursos humanos, especial­
mente no que diz respeito à alimentação, 
à saúde e à habitação. A racionalização do 
uso da renda familiar possibilita o surgi­
men to de recursos financeiros para fins de 
aquisição e melhor utilização da casa pró­
pria, atendendo à política habitacional do 
Governo. Minuto antes de ser enfatizado no 
Pais o problema da Defesa do Consumidor, 
os cursos ,de Economia Doméstica já pre­
paravam seus profissionais, alertando-os 
cOntra a especulação do mercado, orientan­
do as famílias na defesa de seus direitos 
,e conscientizando-as de seus deveres pe­
rante a sociedade, além de capacitá-las a 
usar o seu poder de decisão, de forma cor­
reta, na escolha de um produto ou bem. 

Em 1977, a Associação Brasileira de Eco­
nomistas Domésticos (ABED) empreendeu 
um levantamento da situação dos Econo­
mistas Domésticos ao mercado de trabalho. 
De acordo com os resultados desse levan­
tamento, o campo de atuação, as atividades , 
desenvolvidas e ' funções exercidas por esses 
profissionais podem ser resumidos 'da se- , 
guinte forma: 

Magistério - Os profissionais têm atuado 
tanto no nível superior como nos de 1.0 e 
2.° graus, lecionando disciplinas específicas 
de sua formação, na rede do ensino oficial 
e particular. Além de professor, tem exer­
cido funções de direção, coordenação, asses­
soria e chefia de cursos. 

Pesquisa - A atuação em projetos de 
pesquisa tem se processado ao nível de pla­
nejamento, assessoria, orientação e exe­
cução. Essas pesquisas têm sido feitas prin­
cipalmente na área de consumo, habitação, 
saúde e alimentação. 

Desenvolvimento Rural e Urbano - Em 
instituição de colonização e reform;t agrá­
ria, de extensão rural, serviços assistenciais, 
em cooperativas, empresas pÚblicas e pri­
vadas, os Economistas Domésticos vêm im­
plantando, dirigindo, planejando, coorde-

• 

. nando e executando programas educativos 
de Economia Doméstica,' junto a grupos de 
jovens e- famílias de comunidades rurais e 
urbanas. As atividades desenvolvidas foca­
lizam principalmente a melhoria da ali­
mentação, do ves tuário, da higiene e saú­
de, da habitação, da administração do lar, 
da economia familiar e do desenvolvimento 
humano, visando especialmente à faixa po­
pulaCional das famílias de baixa renda, 
tanto em instituições públicas como pri­
vadas. 

Educação do Consmpidor - ,Os Econo­
mistas Domésticos vêm planejando, coorde­
nando e executando programas de infor­
mação, e éducação do consumidor, focali­
zando 'aspecros como: orçamento domésti­
co, crediário, iPropaganda, seleção, compra 
e uso adequado de bens de consumo e meA 
lhor uso da moradia. .. 

Serviço de Alimentação - Restaurantes 
de empresas industriais e comerciais vêm 
contra tando Economistas' Domésticos para 
o desempenho d,e atividades de planeja­
mento físico, administração, supervisão e 
elaboração de cardápios. 

Indústria de Produtos Alimentícios - Os 
profis.sionais em apreço vêm , trabalhando 
,em laboratórios de desenvolvimento de 
novos produtos e de controle de qualidade. 
procurando, sobretudo, atender as neces­
sidades do consumidor. Em cozinhas expe­
rimentais, responsabilizam-s.e, não só pelo 
teste de produtos manufaturados, mas, 
também, pelo preparo dos mesmos em ade­
q~açãocom os equipamentos utilizados. 
, Serviço de Promoção -Social na Indústriá 

e no Comércio - Nesta área, os Economis­
tas pomésticos vêm planejando, supervi­
sionando e executando programas de assis­
tência a famílias de industriários e co­
merciários, englobando atividades relacio­
nadas com o ensino formal bem como mi­
nistrando cursos sobre Educação, Alimea 
tação, Higiene, Vestuário e outros aspe~ 
tos voltados para a vida familiar. 

Senhor-es Deputados, sumariando o his­
tórico da atividade desenvolvida pelos Eco­
nomistas Domésticos e identificando as 
a ~ ribuições que de fato lhe são cometidas, 
em nome de milhares de peritos que pres-

. tam re~evantes serviços ao País e ,parti­
cularmente respondendo ao apelo da as­
sociação Brasileira de Economistas ,Do­
mésticos, tenho a honra de enCaminhar à. 
apreciação desta Casa o presente projeto 
de lei, que espero rece'ba a acolhida unâ­
nime e o entusiasmo solidário de todos os 
porta-vo~s do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, Carlos 
Chiarelli. lote : 57 ' 
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PARECER DA CONITSSãO DE 
CONST~ÇÀO EJUSTTÇA 

. I - Relatório 
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A proposição sob nosso exame visa a re­
gulamentar o exercício da profissão de 
Economista Doméstico, de que há, no Bra­
sil, cursos de graduação, inclusive pes­
soas tituladas com PhD no exterior. 

Justificando-a, diz o seu ilustre Autor, 
Deputado Carlos Chiarelli: 

e · 

"Com a implantação do serviço de 
extensão rural no Brasil, em 1948, sen­
tiu-se necessIdade de profis.sio]lal qua­
lificado para atuar junto às famílias 
rurais, desenvolvendo atividades de na-
tureza educativa n as seguintes áreas : 
'alimen :ação e nutrição, saúde, vestuá­
rio, habitação, administração do lar e 
outras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse pro­
fissional para atender às necessidades 
básicas da família rural. foi implanta­
da, em 1952, a :primeira Escola SUperior 
de Ciências Domésticas, na Universida­
de Rural d,o Estado de Minas Gerais e 
hoje a Universidade Federal de Pelotas . 
Rio Grande do Sul, criou semelhante 
curso, com a mesma finalidade." 

Depois de r·eferir-se à implantação dessa 
modalidade de ensino superior, em vários 
pontos do Pais, principalmente no Rio de 
Janeiro, em São Paulo, em Pernambuco, 
no Ceará e , em 1973, em Brasília, como, 
antes, em Natal ,e em Passo Fundo, con­
clui lembrando que ela hoje totaliza doze ' 
cursos, "que j á graduaram, aproximada­
mente, 2.500 profissionais, o que demonstra 
o crescen ~e interesse social pela profissão". , 

, Concluindo, salienta a necessidade de re­
gulamentar-se uma modalidade . profis­
~o?al com tantas pessoas diplomadas no 
.. aIS. 

A matéria foi distribuída às Comissões 
de Justiça, de Educação, e de Trabalho, 
cabendo-nos falar sobre as preliminares. 

É 'o relatório. 

11 - Voto do Relator 

No elenco de direitos e garantias indivi­
duais, exarados em nossa constituição, be­
neficiando nacionais e ,estrangeiros, ex­
pressa o § 23 do art. 153: 

"É livre o exeroício -de qualquer tra­
balho, ofício ou profissão, observadas 
as condições que a lei estabelecer." 

Tal o escopo do projeto: regulamentar 
uma profissão. 

111 - ' Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, 

,em reunião de sua Turma "B", opinou 
unanimemente pela constitucionalidade ju­
ridicidade e técnica legislativa do Proj eto 
de Lei n.O 5.816/81, nos termos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Francisco Benj amim, Presiden te; 
Antônio Dias, Bonifácio de Andrada, Nel­
son Morro, Osvaldo Melo, Adhemar San.­
tilIo, Antônio Mariz, Antônio Russo, Brabo 
de Carvalho, João Gilberto, Tarcisio Del­
gado, Lidovino Fanton, Amadeu Geara, 
Roque AraS e' Péricles Gonçalves. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. 
- Francisco Benjamim, Presidente - Pé­
ricles Gonçalves, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Re!atório 

O projeto sob exame, de autoria do Depu­
tado Carlos Chiarelli, visa a discip' inar o 
exercício da profissão de Economista . Do­
méstico, de nível superior. 

Na justllficativa, o autor identifica a ne­
cessidade do profissional em Economia 00-
mésUca, a partir da implantação do Serviço 
de Extensão Rural no Brasil, em 1948, de­
mandando a presença de profissional quali­
ficado junto às famílias rurais , para 
desenvolver atividades de natureza educa­
tiva n as áreas de alimentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração 
do lar e funções correlatas., 

A formação específica desse tipo de re­
cursos humanos iniciou-se em 1952, com a 
criação da Escola Superior de Ciências 
Domésticas na Universidade Rura,l do Estado 
de Minas Gerais, hoje Universidade Federal 
de Viçosa, experiência seguida, em 1960, pela 
Universidade Rural do Sul, atual Universi­
daode Federal de Pelotas no Rio Grande do 
Sul, que implantou curso com a mesma 
finalidade. 



-6 

, consta a existência de 12 
aduaram aproximadamente 

t~~Q::i:!.j1ais. 

" o, foram ampliadas as ~un-
ções~~~ttnomista Doméstico, cujos servi-

o ços, originariamente voltados com exclusi­
vidade para o meio rural, foram estendidos 
ao conti~gente populacional urbano. 

. Os profissionais da área V'em-se congre­
gando em torno de Associações, sob cujo 
patrocínio realizam congressos e seminários, 
os quais têm prO'duzido vários estudos sO'bre 
o assunto,' têndo como principal conseqüên­
,eia a ampliação da faixa de câmpetência, 
em função das profundas alterações opera­
das na estrutura familiar. Levantamentos 
feitos pela c' asse, oConforme enumera o 
autor do pWjeto" revelam a atuação do 
Economista Doméstico em áreas bastante 
diversifIcadas como magistériO, pesquisa 
desenvolVimento rural e urbano, educação 
d'Ü cO'nsumidor, alimentação, indústria ali­
mentar e promoção social na indústria e no 
comérdo. 

AO' ser apréciado na Comissão de Justiça, 
o projeto foi declaradó constitucional, jurí­
dicO' e de boa técnica legislativa. 
Parecer 

No exame dos processos que tratam de 
regulamentação de prof1ssõ~, tem sido 
praxe desta Comissão, ater-se aos aspectos 
mais educacionais, deixando a deliberação 
sobre o exercício propriamente dito da pro­
fissão a cargo da Comissão de Trabalho e 
Legislação Socia,l, o~de é mais pertinente o 
exame mais aprofundado das prerrogativas 
como -categoria profissional, reserva de mer­
cado, atribuições específicas ou concorren­
tes etc. 

No âmbito da Comissão de Educação e 
Cultura, o principal aspectQ a verificar é a 
existência de curriculo mínimo, fixado pelo 
Conselho Federal de .Educação. 

No caso especíofico, o currículo mínimo foi 
aprovado pelo Parecer n.o 191/66, como curso 
de licenciatura pJ.ena em Economia Do­
méstica. 

Uma vez transformado em lei o presente 
• projeto, cumprirá, 'ao OFE promover a alte­

ração do currículo mínimo. a fim de prever 
e disciplinara oferta do curso de B'achare­
lado e não apenas de licenciatura. 

. No mérito, não obstante nossa maior 
preocupação ser com a dimensão educa.cio­
nal, entendemos serem neces.sários a·lguns 
ajustamentos no projeto, dentro da orien­
tação geral que tem prevalecido na prepa­
ração de leis dessa natureza. 

r..vu; , ... , 
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Para tanto, são propostas emendas modi­
ficativas quanto aos seguintes pontos: 

"Art. 1.0 

c) a prerrogativa eoncedida aos li­
cenciados até a data de p.ublicação da 
lei para exercerem a profissão deverá / 
ser condicionada a uma formação 'ade­
quada em termos de estrutura curri­
cular, a critério dos órgãos encarrega-
dos do registro profissional; . 

d) o direito de: registro para as pes­
soas que, mesmo não diplomadas na 
data da lei, venham exercendo as ati­
vidades profissionais há mais de 5 
(cinoCo) anos, ci-everá restringir-se ao's 
possuidores ' de formaçã{) superior em 
outras áreas. 

Art. 2.° ......... ......... ........ . e 
III - o projeto concede ao Economis-

ta Doméstico o direito de lecionar a 
disciplina no ensino de 3.° grau. Enten­
demos que deva ser abolida a referência 
eX'cIusiva ao grau, a fim de possibilitar 
a atividade docente também nas etapas 
anteriores do processo educacional. 

Art. 4.° Trata-se do registro profis­
sional. A regra é a criação dos Conselhos 
Federal e .Regionais para fins de regis­
tro e fisoCalizaçã{) das atividades. Sem 
chegar a criá-los, a emenda prevê a 
existência de tais órgãos a critério das 
au0ridades do setor." 

11 - Voto ,do Relator 

Votamos pela aprovação do projeto, com 
a adoção das emendas consolidadas IlD subs­
titutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. -
Rômulo Galválo, Relator. 

SuBSTITUTIVO APRESENTADo PELO 
RlELNrOR e 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício, no País, da profis­

são de Economista DornéstioCo, observadas' as 
condições de habilitação 'e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 

a) aos bachal"éis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados .poli estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e re'cpnhecidoo; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de . 
acordo com a legislaçã{) , em vigor; 

c) - aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até a data de publicação desta 
tei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
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curso devidamente reconhecido, cujo currí­
culo ofereça formação profissional adequa­
da, a cirtério do órgão de fiscal~zação e 
rergistro ; 

d) aos que, embor,a não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c, venham exer­
cendo Metivamente as atividades de Eco­
nomista Doméstic>o há pelo menos 5 (cinco) 
anos, ,contanto que pssurum formação su­
perior em outra área. 

Art. 2.0 É da competência do Economista 
Doméstico: . 

I - planejar, elaborar, iProgramar, im­
plantar, dirigir, coord'enar, orientar, con­
trolar, supervisionar executar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, ,pla-

A nos, projeto e pesquisas de E'con~mia Do­
,.,méstica ou concernentes ao atendi ento das 

necessidades básicas da família a comu­
nidade, nas instituições poolicas e rivadas; 

Ir - ' planejar, elaborar, implantar, dirigir , 
'OOordenar. orientar, controlar, supervisio­
nar, executar, ana' isar, e avaliar estudos, 
trabalhos, programas, planos projetos e pes­
quisas de educação e orientação do consu­
midor, para aquisição e u~o de bens de 
consumo e serviço~ utilizados pela família; 

IH - lecionar disciplinas específicas inte­
grantes do currículo d:e curso de' Economia 
Doméstica, observadas as disposições legais. 

Parágrafo único . É direito do Economis­
ta Doméstico ocupar, nas instituições dOe 
Ensino Superior, cargos .de Diretor, Ohelfe 
de Departamento e Coordenador de Cursos 
de Economia Doméstica em instituições pú­
blicas e privadas. ressalvadas as disposições 
de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 3.0 Compete também ao Ec~momista 
Doméstico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi-

•

ãO, implantação, orientação: exe'cução e 
vali ação, de atividades de extensão e desen­
olvimento rural e urbano; 
b) planejamento, elaboração, programa­

ção; implantação, direção,' coordenação, ori­
entação, controle, supervisão, execução. aná­
lise e avaliação de estudo, trabalho, progra­
ma. plano, pesqUisa projeto na:cional, esta­
dual, regional ou setorial que interferem na 
qualidade de vida da família; 

c) planejamento e coordenaçã:o de ativi­
dades relativas à ela'boração de cardápios 
halanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sftdias; 

d) assessoramento de projetos dest~nados 
ao desenvolvimento de produtos ,e serviços, 
estabelecimentos' de parâmetros de qualida­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

Art. 4.0 O exercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro do 
Ministério do Trabalho e far-se-á medtante 
apresentação d-e documento comprobatório 
de conclusão de cursos ou de efetivo exer­
ci'cio da profissão: nos termos do art. 1.0 

desta lei. ' 
§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 

Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas DomésticOS, cuja criação fica auto­
rizada pela presente lei, o registro ,prDfissio­
nal far-se-á em órgão próprio do Ministério 

"da Trabalho; 
§ 2.0 Após a instalação dos Conselhos re­

feridos no parágrafo ant erior, a inscrição 
prOfissional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, obrigando inclusive aos que já 
estiverem anteriormente registrados. 

Art.5.0 O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no pr,azo de 60 (sessenta dias). 

Art. 6.0 'Esta lei entrará em vigor na 
data ,de sua pU,blicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão. 30 de junho de 1982. -
Rômulo Galvão, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reunião ordinária, realizada em 30 de 
junho de 1982, opinou, unanimemente , pela 
aprovação, com Substitutivo, do Projet<> de 
Lei nJ> 5. 816/81,do Sr. Car os Chiarelli, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão d<e 
Economista Domésti'co, e dá outras provi­
dências", nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Lygia Lessa Bastos Presidente; João 
Faustino, Vice-Presiden.te; Braga Ramos, 
José Torres, A. H. Ounha Eueno, Darcílio 
Ayres, João Herculino, Luiz Baptista, Alcir 
Pimenta, Rômulo Galvão. Bezerra de MeIo, 
Carlos Sant'Ana e Álvaró Valle. 

Sala da Comissão, 30 de junho' de 1982 . -
Lygia Lessa Bastos, Presidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 



~~t1!, TUTIVO .A.DO'TIADO 
,.,\+0 , ~COMISSAO 

t).;.f!Q~g~&SO Nadonal decreta: 
Arl. 1.0 O exer.cício, no País, da profissão 

de Economista Doméstimo, observadas as 
condições de habilitação , e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 
. a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados 'Por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos; 
, b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; 

c) aos port adores de licenciatura plena, 
concluída até a data de publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
CUl\SO devidamente reconhecido, cujo curtí­
cuIo ofereça formação profissional adequa­
da, a critério do órgão de fiscalização e 
registro; 

d) aos que, embora não diplomados 'nos 
termos das alíneas a , b e c, venham exercen­
do efetivamente as atividades de Economis­
ta Doméstico há pelo menos 5 '(clnco) anos, 
contanto que possuam formação superior 
em outra área; 

Art. 2.° ,É da competência do Economis­
ta Doméstico: 

!) planej ar, elaborar , programar:, im­
plantar, dirigir, coordenar , o~ieIitar, contro­
l,ar, supervisionar , executar, analisar e ava-
1i.ar estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos e pesquisas de Economia Doméstica 
ou concernentes ao atendimento das neces­
sidádes básicas da família ,na comunidade, 
nas instituições públicas 'e privadas ; 

lI) planejar, elaborar, implantar, dirigir, 
coordenar, orientar, controlar, supervisio­
nar executar, analisar e avaliar estudos, 
trabalhos, programas, ,planos, projetos e 
pesqu~a;s de educação e orientação do con­
sumidor, para aquisição e uso de bens de 
consumo e serviços utilizados pela familia; 

In) lecionar disciplinas específtcas inte­
grantes do currículo de cursos de Economia 
Doméstica, observadas a;s disposições legais. 

Parâgrafo único. É dil'eito do E'conomis­
ta Doméstico ocupar , nas instituições de 
Ensino· Superior, cargos de Diretor, Chefe de 
Departamento e Coordenador de Cursos de 
Economia Doméstica em instituições ,públi­
cas e privadas, ressalvadas a;s disposições 
de 'seus Regimentos Inte!r1os ou Estatutos. 

Art. 3.° Compete, também, ao EconomiS­
ta Doméstico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi­
são, ~mplantação, orientação, execução e 
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avaliação de atividades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano ; 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, coordenação, orientação, 
controle, supervisão, execução, análise e 
avaliação de estudo, trabalho, programa, 
plano, pesquisa, projeto nacional, estadual, . 
regional ou setorial que ' interferem na 
qualidade de vida da família; , 

c) planejamento e coordenação de ativi­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias ; 

d) assess-oramento de projoetos destinados 
ao des'envolvimento de produtos e serviços, 
estabelecimentos de parâmetros de' qualida=_ 
de 'e controle de qualidade de prOdutos ~ 
.serviços de consumo doméstico ; . 

e) planejamen~, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem e produção de 
vestuário ; 

f) administração de atividades de apoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de atendimento 
ao desenvolvimento integral da criança e 
assistência a outros grupos vulneráveis, em 
institl,lÍções públicas e privadas. 

Art. 4.0 O exercício da profi~são de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
do MinistJério do Trabalho e far-se-á me-

. diante apresentação de documento compro­
batório de cohdusão de cursos ou de ef,etivo 
exercício da profissão, nos termos do art. 1.0 
desta lei. ' 

§ 1.0 Enquanto não forem instalad,os os 
Conselhos Federais e RJegionais de Econo­
mistas Domésticos, cuja criação fica auto­
rizada pela pres'ente lei, o registro 'Profiss~qa 
nal far-se-á em órgão próprio do Minis~ 
rio do Trabalho. . . . . 

§ 2.° Alpoo a instala~ dos Conselhos 
referidos no parágrafo anterior, a inscrição 
profissional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, obrigando incLusive aos que já 

'es tivel'em a,nteriormente registrados. 

Art . .5.0 O Poder Executi:vo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 60 (sess'enta) dias. 

AIDt. 6.° 'Est a lei entrará em vigor na 
data de sua pubUcação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sa1à da Comissão, 30 de junho de 1982. 
- Lygia Lessa Bastos, iPresidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 



PAREOER DA COMlSSAO DE 'I1RAlBAliliO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Trata-se de projeto d'e lei de autoria do 

nobre Deputado Carlos Chiarelli que, obje­
tiva regulamentar o exercício da profissão 
de Economista Doméstico. 

Estruturada originalmente em 7 (sete) 
antigos, a proposição assegura o exerCIClO . 
da profissão de Economista Doméstico aos 
.seguintes portadores de diplomas: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica, Educação Familiar, 
diplomados por estabelecimentos de ensino 
'superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similares no 
Aex~rior, após a revaliação do diploma, de 
- acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Ciências Domésti­
cas, Economia Doméstica, Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada, até 
a data de publicaçã@ desta l'ei, em estabe­
lecimento de ens~no superior, oficiais e 
reconhecidos; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c, venham exer­
cendo efetivamente. há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Economista Doméstico, 
até a data da publicação desta lei (art. 1.0). 

. No art. 2.°, assim estabel:ece a competên­
cia do Economista Doméstico: 

r - planejar, elaborar, ' programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, e~ecutar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de Economia Do­
méstica ou concernentes ao atendimento 
das necessidades básicas da família na co­
munidade, nas instituições públicas e p t"Í­
vadas; e II - planejar, elaborar, implantar, diri­
gir, c.oordenar, orientar, controlar, supervi­
sionar, executar, analisar e avaliar estudos, 
trabalhos, progr3.imas, planos, projetos e 
pesquisas de educação 'e orientação do con­
sumidor, ~ara aquisição de bens de consumo 
e serviços utilizados pela família; 

m - lecionar no 3.° grau as disciplinas 
específiCas do curriculo de formação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
posições legais vigentes. 

Parágrafo único. É direito do Econo­
mista Doméstico ocupar nas instituições 
de Elnsino Superior, cargos de Diretor, Chefe 
de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Domestica em instituições pú­
blicas e privadas, ressalvadas as dispo si-
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ções de seus Regimentos Inte C) s 
tutos. <li 

No artigo 3.°, atribui competê • 
a esta categoria prbfissional 
forma, integrando equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi-
são, implantação, orientação e desenvolvi­
mento rural e urbano; 

b) planejamento, 'elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, 
orientação, controle; supervisão, execução" 
análise e avaliação de estudo, trabalho, pro­
grama, plano, pesquisa, projeto nacional, 
estadual, regional ou setorial que interfe­
rem na qualidade de vida da família; 

c) planejamento e coordenação de ativi­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
'estabelecimento de parâmetros de quali­
dade e controle de qualidade de produtos 
e serviços de consumo doméstico ; 

e) planejamentO, supervisão e orientação 
de serviços de mOdf;llagem e produção de 
vestuário; . 

f) administr!l,ção de atividades de apoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de .atendimento ao 
desenvolvimento integral da criança e as­
sistência a outros grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. 

Finalmente, no art. 4.°, dispõe que o 
exercício dá profissão de Economista Do­
méstico requer prévio r'egistro no órgão 
comuetente do Ministério do Trabalho e se 
fará" mediante apresentação de: documento 
comprobatório de conclusão dos CUTSOS pre­
vistos nas alíneas a, b e c do art. 1.0 ou 
a comprovação de que vem exercendo a 
profissão, na forma da alínea d, também 
do art. 1.0 desta lei. 

Na justificação, argumenta o autor que 
com a implantação do serviço de extensão 
rural no Brasil, em 1948, houve necessidade 
de profissional qualificadO para atuar jun­
to às familias rurais, desenvolvendo ativi­
dades de natureza educativa nas seguintes 
áreas: alirp.entação e nutrição, saúde, ves­
tuário , habitação, administração do lar e 
outras correlatas. 

E que foi implantada em 1952 a primeira 
Escola Superior de Ciências Domésticas, na 
Universidade Rural do Estado de Minas Ge­
rais, e hoje a Universidade Federal de Pe­
lotas, Rio Grande do Sul, criou semelhante 
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~ inalidade de preparar esse 
Il ra atender às necessidades 
. ília rural. 

~~ente, essa modalidade de en­
sino sMperior foi implantada em Olltros pon­
tos do' País, como Rio de Janeiro, São Paulo, 
Pernambuco, Ceará e, em 1973, em Bra­
silia, que j á formou aproximadamente 2.500 
profissionais, o que reflete o crescente in­
teresse social pela profissão: 

Por essas e outras razões de elevado in­
teresse social é que apresentou este projeto, 
regulamentando a profissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça 
obteve parecer favorável, unânime, pela 
constitueionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa, através de parecer do Re­
lator designado, nobre Deputado PéTicles · 
Gonçalves. 

Na Comissão de Educação e Cultura me­
receu, também, pareeer favorável à apro­
vação de acordo com o parecer do nobre 

' Deputado Rômulo Galvão. 
COmpete-nos, nesta oportunidade, ofere­

cer-lhe, também, parecer. 
O Substitutivo apresentado pela Comissão 

de Educação e Cultura veio aprimorar o 
projeto, no que concerne ao aspecto de sua 
competência, em nada prejudicandO o mé­
rito da matéria. 

Efetivamehte, modificou, apenas, os se­
guintes pontos: 

No art. 1.0: 

a) a prerrogativa coneedida aos licencia­
dos até a data de publicação da lei para 
exercer a profissão deverá ser condicionada 
a uma formação ádequada em termos . de 
·estrutura curricular, a critério· dos órgãos 
encarregados do registro profissional; 

b) () direito de· registro para as pessoas 
que, mesmo não diplomadas na data da lei, 
venham exercendo as atividades profissio­
nais há mais de 5 (cinco) anos, deverá res­
tringir-se aos 'possuidores de formação su­
perior em outras áreas. 

No art. 2.°: 
a) o projeto concede ao Economista Do­

méstico o direito de lecionar a disciplina no 
ensino de 3.° grau. Deve ser abolida a" re­
ferência exclusiva ao grau, a fim de pos­
sibilitar a atividade docente também nas 
etapas anteriol1es do processo educacional. 

No art. 4.°: 
Trata do registro ' profissional. A regra €: 

a eriação dos Conselhos Federal e Regio-

nais para fins de registro e fiscalização das 
atividades. Sem chegar a criá-las, a emenda 
prevê a existência de ' tais órgãos a critério 
das autoridades do setor. 

No que respeita ao mérito desta iniciati­
va, somos favoráveis à sua aprovação, eis 
que se reveste de elevado interesse social, 
sem a menor dúvida, devendo ser louvado 
o interesse do autor. 

Na publicação do Ministério do Trabalho 
e Pr-evidência Social - Departamento Na- . 
cionaI de Mão~de-Obra - "Legislação so­
bre Profissões" - se contam numerosíssi­
mas profissões 'regulamentadas através de 
lei, algumas apar~ntemente menos impor­
tantes da qu-e ' trata este projeto de lei, pois 
lhe incumbe a política de recursos huma- ' 
nos·no âmbito dos trabalhos, a identificação I 
de tral;>alhadores, o registro profissional, a 
orientação e coordenação dos serviços pú­
blicos e particulares de emprego, o estudo 
de mercado de trabalho, o treinamento 
profissional e o amparo ·ao trabalhador de­
sempregado. 

Além daquelas, existem tramitançio no 
Congresso NacIonal outros tantos projetos 
de lei regulamentando outras profissões. 

Somos, por essas razões, favoráveis à sua 
aprovação, por se tratar de profissã() da 
mais alta utilidadf' . 

11 - Voto do Relator 
Na forma das antecedentes razÓ-Els apre­

sentadas, manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei n .O 5.816, de 1981. 

Sala da Comissâo, 1.0 de junho de 1982. -
Adhemar GJlisi, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

ci;Ll, ·em reunião ordinária de sua Tur­
ma "A", realizada em 1.0 de dezembro de 
1982, opinou, ' una~imemente, pela aprova­
ção do Projeto de Lei n.o 5.816/81, nos ter .. 
mos do Parecer do Relator. .. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Adhemar Ghisi, • 
Relator; Túlio Barcelos, Maluly Neto, Nil­
son Gibson, Carneiro Arnaud, Octávio . Tor'­
recilla, Francisco Rollemberg, Vivaldo Fro­
ta, Benedito Marcílio, Edgar.d Amorim, Joel 
Lima, Júlio Costamilan, Rezende Monteiro 
e Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 1.0 de dezembro de 
1982. - Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Adhemar Ghisi, 
Relato·r. 

Dentro Gráfico do Senado Fedier!al - Brasília - DF 
Lote: 57 Caixa : 178 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 
• 

Nos termos regimentais, requelro des­

taque para votação das expressões "elaboração de cardá 

pios balanceados e de custo mínimo para comunidades sa 

dias", constantes do item 11 do art. 29 da Sub emenda 

Substitutiva da Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial à Emenda de Plenário. Q~ f'~ r S' ~ /, / ~ I 

Sala das Sessões, em 2S de mala de 1983 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

destaque para votação das seguintes expressões do Projeto 

de Lei n9 5.816/81 a fim de compor a Sub emenda Substituti 

da Comissão de Educação à Emenda de Plenário: 

"letra G do art. 39: administração de atividades de 
apoio às funções de subsistên­
cia da família na comunidade." 

Sala das Sessões, em 25 de malO de 1983 
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PROJETO DE LEI 
N.o 5. 816-B, de 1981 
(Do S . Carlos Chiarelli) 

_ Dispõe sobre o exercício da p fis­
sao de Economista Doméstico e dá u­
tras proyidências; tendo pareceres: da 
Oomissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; da Comissão de 
Educação e Cultura, pela aprovação, 
com Substitutivo; e, da Comissão de 
Tra,!lalho e Legisl~ção Social, pela apro­
vaçao. Pareceres as Emendas de Plená­
r!o: da Oomissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade, técnica legislativa e, quanto ao 
mérito, pela aprovação da de n.O 1- da 
Comissã~ de Educação e Cultura, pela 
a~ro!açao, com subemenda; e, da Co~ 
nussao de Trabalho e Legislação Social; 
pela aprovação, com adoção da sub­
emenda da Oomissão de Educação e 
Cultura. 

(Proj eto de Lei n.O 5. BI6-A, de 1981, 
emendado em Plenário, a que se refe­
rem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
_Art. 1.0 O exercício, no País, da profis­

sao de Economista Doméstico observadas 
as condições de habilitação e as demais 
exigências legaiS, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
E~onomia Doméstica, Educação Familiar, 
dlplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos ' 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma de 
acordo com a legislação em vigor; , 

__ c) aos licenciados em Ciências Domésti­
cas, Economia Doméstica, Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada até 
a data de publicação desta lei, em estabe­
lecimento de ensino superior, oficiais e re­
conhecidos; 

d) aos que, embora não diplomado nos 
termos das alíneas a, b e c, venham exer­
cendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Economista Doméstico 
até a data da publicação desta lei. ' 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico: . 

I - planejar, elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, ori.~ntar, con­
trolar, supervisionar, executar e avaliar 
~studos, trabalhos, programas, planos, pro­
Jetos e pesquisas de educação e orientação 
em Economia Doméstica ou concernentes ao 
atendimento das necessidades básicas da 
família na comunidade, nas instituições pú­
blicas e privadas; 

II - planejar, elaborar, implantar, di­
r~g~r, coordenar, orientar, controlar, super­
VlSIonar, executar, analisar e avaliar es­
tudos, trabalhos, programas, planos, proje­
tos e pesquisas ·de educação e orientação 
do consumidor para aquisição e uso de bens 
de consumo e serviços utilizados pela fa­
mília; 

lI! - lecionar no 3.° grau as disciplinas 
específicas do currículo de formação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
posições legais vigentes. 

Parágrafo único. É direito do Econo­
mista Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe 
de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Doméstica em instituições 
públicas e privadas, ressalvadas as dispo­
sições de seus Regimentos Internos ou Es­
tatutos. 

Art. 3.° Compete também ao Economis­
ta Doméstico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
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avaliação de atividades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
avaliação de atividades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano; 

c) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, 
orientação, controle, supervisão, execução, 
análise e avaliação de estudo, trabalho, pro­
grama, plano, pesquisa, projeto nacional es­
tadual, regional ou setorial que interferem 
na qualidade de vida da família; 

d) planejamento e coordenação de ativi­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias; 

e) assessoramento de projetos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabele'Cimento de parâmetros de qualida­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico ; 

f) planejamento, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem e produção de 
vestuário; 

g) administração de atividades de apoio 
às funções de subsIstência da família na 
comunidade; 

h) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de atendimento 
ao desenvolvimento integral da criança e 
assistênciá a outros grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. 

Art. 4.° O exercício da profissãD de Eco­
n omista Doméstico requer prévio registro 
no órgão competente do Ministério do Tra­
balho e se fará mediante apresentação de: 
documento comprobatório de conclusão dos 
cursos previstos nas alíneas a, b e c do 
art. 1.0 ou a comprovação de que vem exer­
cendo a profissão, na forma da alínea d, 
também, do art. 1.0 desta lei. 

Paragrafó único . Para os casos de pro­
fissionais incluídos na alínea d do art. 1.0 
desta Lei, a regl,llamentação desta Lei dis­
porá sobre os meios ' e modos da devida 
comprovação no prazo de 180 (cento e oi­
tenta) dias, a partir da data e respectiva 
publicação. 

Art. 5.0 O Poder Executivo regulamenta­
ráesta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Lote: 57 Caixa: 178 . , 
PL N° 5816/1981 
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Justificação 

Com a implantação do serviço de Exten­
são Rural no Brasil, em 1948, sentiu-se ne­
cessidade de profissional qualificado, para 
atuar junto às famílias rurais, desenvolven­
do atividades de natureza educativa nas 
seguintes áreas: alimentação e nutrição, 
saúde, vestuário, habitaçãD, administração 
do lar e outras correlatas. 

Com o objetivo de preparar esse profis­
sional pará atender às necessidades bási­
cas da família rural, foi implantada, em 
1952, a primeira Escola Superior de Ciê:;a 
cias Domésticas, na Universidade Rural ':W 
Estado de Minas Gerais, hoje Universida­
de Federal de Viçosa. Em 1960, a Universi­
dade Rural do Sul, ' atual Universidade Fe­
deral de Pelotas, Rio Grande do Sul, criou 
semelhante curso, com a mesma fina­
lidade. 

No decorrer dos anos e com à necessidade 
crescente dess·e profissional para atender 
aos programas de Extensão Rural, foram 
surgindo, no Brasil, também junto às Uni­
versidades Rurais, outros cursos superiores 
de Economia Doméstica, a saber: na Uni­
versidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

• 

• 

- Km . 47, RJ (1963); Faculdade Teresa 
D'Ávila - Lorena, São Paulo (1966); Escola 
Superior 'de Agricultura "Luiz de Queiroz" _ 
- Universidade de São Paulo, SP (1967); 'W 
Universidade Federal Rural de Pernambu-
co - Recife, PE (1971); Universidade Fe-
deral do Ceará - Fortaleza, CE (1972); 
União Pioneira de Integração Social - Bra-
sília, DF (1973); Faculdade de Ciências Hu­
manas de Francisco Beltrão - Paraná 
(1975); Faculdade Teresa D'Avila - Santo 
André, São Paulo (1976); Universidade de.A 
Passo Fundo - Passo Fundo, Rio Grande ... 
do Sul (1977) , e Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte - Natal, RN (1981), 
totalizando hoje 12 (doze) cursos que já 
graduaram, aproximadamente, 2.500 (dois 
mil e quinhentos) profissionais, o que de­
monstra o crescente interesse social pela 
profissão. 

Em 1966, o Ministério da Educação e Cul­
tura homologou o currículo mínimo e a du­
ração dos cursos de licenciatura plena, em 
Economia Doméstica, mediante a Portaria 
n.o 191/66, baseada no Parecer n.O 352/66, 
do Conselho Federal de Educação, reconhe­
cendo o Ensino Superior de Economia Do­
méstica. 

Os Economista.s Domésticos do Brasil es- ,A 
tão integrados por meio da Associação Bra- ' .. 
sileira de Economistas Domésticos - ABED. 
Esta Associação, criada em 1969, com o Re­
gistro Civil n.O 21.343, congrega os profis­
sionais de nível superior de todo o País. 
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Com sede em Viçosa - MG, conta hoje 
a ABED com Seções Regionais nos Estados 
do Ceará, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Rio Grande do Sul, São Paulo, 
Pernambuco e Distrito Federal e é membro 
da Fedêration Internationale pour L'Éco­
nomie Familiale, sediada: em Boulogne, na 
França. 

Devido ao número expressivo de profis­
sionais atuantes de Economia Doméstica e 
à necessidade cada vez maior de congregar 
a classe, desde 1962 estão sendo realizados 
Congressos Nacionais e Seminários de Es-

esses Seminários e Congressos tem sido 
analisado o papel do Economista Domés­
tico no processo de desenvolvimento nacio­
nal, sobretudo nestes últimos tempos, quan­
do o rápido processo de industrialização por 
que tem passado a sociedade brasileira, 
acompanhada de uma progressiva urbani­
zação, tem determinado mudanças no modo 
de vida de grande parte da população. 
Além disso, a estrutura distributiva de ren­
da assimétrica tem contribuído para a de­
generação das condições de habitação, ali­
mentação, vestuário, higiene, saúde e edu­
cação. 

Concomitantemente, a presença de gran­
.Res companhias no sistema de produção 
w rasileira, aliada ao desenvolvimento dos 

meios de comunicação de massa, vem di­
rigindo o comportamento da população para 
uma estrutura de consumo sofisticada, 
agravando seus probletnas financeiros, com 
reflexos negativos em vários aspec tos da 
vida familiar. Para melhorar a qualidade 
de vida, a família necessita ajustar-se aos 
novos padrões e valores que, a cada mo-

Alento, lhe são impostos por estas rápidas 
~udanças sócio-econômicas. 

Diante de tais fatos , estendeu-se o campo 
de atuação do Economista Doméstico que, 
solicitado pela socieda;de brasileira, passou 
a visar, também, ao contingente populacio­
nal urbano. 

Em face dessas mudanças, tornou-se ne­
cessário ampliar os objetivos da profissão . 
Com essa finalidade foi realizado no ano 
de 1974, na Escola Superior de Agricultura 
"Luiz de Queiroz", em Piracicaba - SP, o 
seminário "Novas Perspectivas das Ciências 
Domésticas no Desenvolvimento Nacional", 
sob o patrocínio, dentre outros, do Instituto 

_ Interamericano de Ciênci.as Agrárias (IICA) . e do Ministério da Educação e Cultura -
Departamento de Assuntos Universitários 
(MEC/DAU) - e coordenação da Associa­
ção Brasileira de Educação Agrícola Supe­
rior (ABEAS), órgão a que está filiada a 
maioria dos cursos superiores de Economia 

Doméstica. Esse seminário, que 

A Economia Doméstica abrange, como 
área profissional, atividades especializadas 
que integram conhecimentos e técnicas 
provenientes das ciências exatas, biológi­
cas, psicossociais, de tecnologia e das artes; 
visa ao desenvolvimento harmônico do ho­
mem em seu ambiente fisico e sócio-cultu­
ral; focaliza as inter-relações familiares e 
o meio ambiente para efeito de análise, me­
lhor utilização e desenvolvimento de re­
cursos. Por meio de valores humanísticos, 
procura proporcionar às famílias oportuni­
dade de desenvolver e dinamizar suas po­
tencialidades, visando à melhoria da qua­
lidade de vida e à efetiva participação do 
homem no contexto sócio-econômico. 

Para alcançar seus Objetivos, a Economia 
Doméstica se vale deprocess( s 2duca tivos e 
administrativos que levam a família e os 
grupos sociais mais amplos a desenvolver a 
capacidade de tomada e execução de deci­
sões para um efetivo aprov2it amento de 
suas potencialidades materiais e h umanas . 
com o propósito de rac'onalizar o us.:) el e 
bens disponíveis em busca de nova.; alter­
nativas para o bem-estar f:sico e social. 

A profissão de Economista Doméstico é 
indispensável ao grupo famili ar, d2 'l10clÜ 

específico, em dois n íveis: 
a ) no de subsistência - orientando ele 

forma integrada, atividades que a tendam 
às necessidades básicas da fam;lia: alimen­
tação, vest uário, habitação e saúde; 

b) no d2 promoção humana - desen vol­
vendo atividades que visem ao desenvolvi­
mento familiar e ao bem-estar da cole­
tividade. 

O currículo de formação do Econom:s+':l 
Doméstico ensej a uma ampla visão dos pro ­
blemas micro e .;nacrossociais da família, 
fo rnecendo uma fecunda t2cnologia social, 
cuja utilização tem despertado o in te re ~s'ê 
de órgãos governamentais, empresas públi­
cas, privadas, cooperativas etc. 

A política governamental, expressa nos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento, 2 Vl ­
dencia a preocupação do Governo em esca ­
belecer diretrizes com o fim de promover 
a melhoria da qualidade de vi da, esp .;cial­
mente das famílias de baixa renda, at r.wés 
de Ponica de Desenvolvimento Urbano, de 
Valorização de Recursos Humanos, Habita ­
cional e de Defesa do Consumidor. ConSl-
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Como agente de promoção da comunida­
de, a ação desse profissional é decisiva no 
que se refere ao uso racional dos recursos 
da família, requerido pela política de de­
senvolvimento rural e urbano. A ação edu­
cativa junto à comunidade tem contribuído 
para o alcance dos objetivos estabelecjdos 
na política de desenvolvimento relativa à 
valorização dos recursos humanos, especial­
mente no que diz respeito à alimentação 
à saúde e à habitação. A racionálização à~ 
uso da renda familiar possibilita o surgi­
men to de recursos financeiros para fins de 
aquisição e melhor utilização da casa pró­
pria, atendendo à política habitacional do 
Governo. Minuto antes de ser enfatizado no 
Pais o problema da Defesa do Consumidor, 
os cursos de Economia Doméstica já pre­
paravam seus profissionais, alertando-os 
contra a especulação do mercado orientan­
do as famílias na defesa de se~s direitos 
e conscientizando-as de SeUS deveres pe­
rante a sociedade, além de capacitá-las a 
usar o seu poder de decisão, de forma cor­
reta, na escolha de um produto ou bem. 

Em 1977, a Associação Brasileira de Eco­
nomistas Domésticos (ABED) empreendeu 
um levantamento da situação dos Econo­
mistas Domésticos ao mercado de trabalho. 
De acordo com os resultados desse levan­
t amento, o campo de atuação, as atividades 
desenvolvidas e funções exercidas por ê:sses 
profissionais pOdem ser resumidos da se­
guinte forma: 

Magistério - Os profissionais têm atuado 
tanto no nível superior como nos de 1.0 e 
2.° graus, lecionando disciplinas específiCas 
de sua formação, na rede do ensino oficial 
e particular. Além de professor, tem exer­
cido funções de direção, coordenação, asses­
soria e chefia de cursos. 

Pesquisa - A atuação em projetos de 
pesquisa tem se processado ao n ível de pla­
nejamento, assessoria, orientação e exe­
cução. Essas pesquisas têm sido feitas prin­
cipalmente na área de consumo, habitação, 
saúde e alimentação. 

Desenvolvimento Rural e Urbano - Em 
instituição de colonização e reforma agrá­
ria, de extensão rural, serviços assistenciais, 
em cooperativas, empresas públicas e pri­
vadas, os Economistas Domésticos vêm im­
plantando, dirigindo, planejando, coorde-
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nando e executando programas educativos 
de Economia Doméstica, junto a grupos de 
jovens e famílias de comunidades rurais e 
urbanas. As atividades desenvolvidas foca­
lizam principalmente a melhoria da ali­
mentação, do ves tuário, da higiene e saú­
de, da habitação, da administração do lar, 
da economia familiar e do desenvolvimento 
humano, visando especialmente à faixa po­
pulacional das famílias de baixa renda, 
tanto em instituições públicas como pri­
vadas. 

Educação do Consumidor Os Econo-

, 

mistas Domésticos vêm planejando, coorda 
nando e executando programas de .inf~ 
mação, e educação do consumidor, focali­
zando aspectos como: orçamento domésti­
co, crediário, propaganda, seleção, compra 
e uso adequado de bens de consumo e me­
lhor uso da moradia. 

Serviço de Alimentação - Restaurantes 
de empresas industriais e comerciais vêm 
contra ,ando Economistas Domésticos para 
o desempenho de atividades de planeja­
mento fisico, administração, supervisão e 
elaboração de cardápios. 

Indústria de Produtos Alimentícios - Os 
profissionais em apreço vêm trabalhando 
em laboratórios de desenvolvimento de 
novos produtos e de controle de qualidade .• 
procurando, sobretudo, atender às neces-., 
sidades do consumidor. Em cozinhas expe­
rimentais, responsabilizam-se, não só pelo 
teste de produtos manufaturados, mas, 
também, pelo preparo dos mesmos em ade­
quação com os equipamen tos utilizados. 

Serviço de Promoção Social na Indústria 
e no Comércio - Nesta área, os Economis-
tas Domêsticos vêm planejando, supervi-a 
sionando e executando programas de assis-w 
tência a famílias de industriários e c'o­
m~rciários, englobando atividades relacio­
nadas com o ensino formal bem como mi­
nis.trando cursos sobre Educação, Alimen­
tação, Higiene, Vestuário e outros aspec-
tos voltados para a vida familiar. 

Senhores DeputadOS, sumariando o his­
tórico da atividade desenvolvida pelos Eco­
nomistas Domésticos e identificando as 
a :ribuições que de fato lhe são cometidas, 

• 

em nome de milhares de peritos que pres-
tam re,levantes serviços ao País e parti­
cularmente r,espondendo ao apelo da As­
sociação Brasileira de Economistas Do­
mésticos, tenho a honra de encaminhar à 
apreciação desta Casa o presente projeto .­
de lei, que espero receba a acolhida unâ- • 
nime e o entusiasmo solidário de todos os 
porta-vores do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, . - Carlos 
Chiarelli. 
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PARECER DA CONITSSAO DE 
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório I 

, 
A proposição sob nosso exame viEa a re­

gulamentar o exercício da profissão de 
Economista Doméstico, de que há, no Bra­
sil , cursos de graduação, inclusive pes­
soas tituladas com PhD no exterior. 

Justificando'-a, diz o seu ilustre Autor, 
Deputado Carlos Chiarelli: 

"Com a implantação do serviço d~ 
extensão rural no Brasil, em .1948, sen­
tiu-se necessidade de profissional qua­
lificado para atuar junto às famílias 
rurais, desenvolvendo atividades de na­
tureza educativa nas seguintes áreas: 
alimen:ação e nutrição, saúde, vestuá­
rio , habitação, administração do lar e 
outras correlatas. 

Com o Objetivo de preparar esse pro­
fissional para atender às necessidades 
básicas da família rural foi implanta­
da, em 1952, a primeira Escola Superior 
de Ciências Domésticas, na Universida­
de Rural do Estado de Minas Gerais e 
hoje a Universidade Federal de Pelotas . 
Rio Grande do Sul, criou g,emelhante 
curso, com a mesma finalidade." 

_ Depois de referir-se à implantaçã.o dessa 
.. modalidade de ensino superior, em vários 

pontos do Pais, principalmente no Rio de 
Janeiro, em São Paulo, em Pernambuco, 
no Ceará e , em 1973, em Brasília , como, 
antes, em Natal e em Passo Fundo, con­
clui lembrando que ela hoje total~za doze 
cursos, "que já graduaram, aproximada­
mente, 2.500 profissionais, o que demon~tra a o crescen te interesse social pela profissão'" 

_ Concluindo, salienta a necessidade de re­
gulamentar-se uma modalidade profis­
sional com tantas pessoas diplomadas no 
País. 

A matéria foi distribuída às Comissões 
de Justiça, de Educação, e de Trabalho, 
cabendo-nos falar sobre as preliminares. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 

No elenco de direitos e garantias indivi­
duais , exarados em nossa Constituição, be­
neficiando nacionais e estrangeiros, ex­
pressa o § 23 do art. 153: 

"É livre o exercício de qualquer tra­
balho, ofício ou profissão, observadas 
as condições que a lei estabelecer." 

Tal o escopo do projeto: regulamentar 
uma profissão. 

Vasado em boa linguagem legal, caben­
do à inicia:iva a qualquer membro do Con­
gresso Nacional, sem implicar em nenhuma 
invasão de competência, pronunciamo-nos 
pela constitucionalidade, juridicida~~:ttc: ....... 
nica legislativa do Projeto n.O .f1if , 
1981. ~ 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, 22 de abril 
Péricles Gonçalves, Relator. 

Q. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, 

em reunião de sua Turma "B", opinou 
unanimemente pela constitucionalidade ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei n.O 5.816/81, nos termos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presen:es os Senhores Depu­
tados : Francisco Benj amim, Presidente ; 
Antônio Dias, Bonifácio de Andrada, Nel­
son Morro, Osvaldo Melo, Adhemar San·· 
tillo. Antônio Mariz, Antônio Russo, Brabo 
de Carvalho, João Gilberto, Tarcísio Del­
gado, Lidovino Fanton, Amadeu Geara, 
Roque Aras e Péricles Gonçalves. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. 
- Francisco Benjamim, Presidente - Pé­
rieles Gonçalves, ~elator . 

P ARElCER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Relatório 

O projeto sob exame, doe autoria do Depu­
tado Carlos Chiarelli, visa a diseip' inar o 
exereicio da profissão de Economista Do­
méstico, de nível superior. 

Na just1ficativa, o autor identifica a ne­
cessidade do profissional em Economia Do­
méstica, a partir da implantação do Serviço 
de Extensão Rural no Brasil, em 1948 de­
mandando a presença de profissional quali­
ficado junto às famílias rurais, para 
desenvolver atividades de natureza educa­
tiva nas áreas de alimentaçã,o e nutrição, 
saúde, vestuário, habitação, administração 
do lar e funções correIa tas. 

A formação específica desse tipo de re­
cursos humanos iniciou-se em 1952, com a 
criação da Escola Superior de Ciências 
Domésticas na Universidade Rura,l do Estado 
d·e Minas Gerais, hoje Universidade Federal 
de Viçosa, experiência seguida . em 1960. pela 
Universidade Rural do Sul, atual Universi­
da:de Federal de Pelotas no Rio Grande do 
Sul, que implantou curso com a mesma 
finalidade. 
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~i:l2.E!llWil~mte, consta a existência de 12 
c Já graduaram aproximadamente 
2. 500 profissionais. 

Ccm o tempo foram ampliadas as fún­
ções de E·conomista Doméstico, cujos servi­
ços, originariamente voltados com exclusi­
vidade para o meio rural, foram estendidos 
ao conting'ente populacional urbano. 

Os profissionais da área vem-Soe congre­
gando em torno de Associações, sob cujo 
patrocínio realizam congressos e seminários, 
os quais têm prOduzido vários estudos sobre 
o assunto. tendo como principal conseqüên­
cia a ampliação da faixa de competência, 
em função das profundas alterações opera­
das ' na estrutura fam1liar. Levantamentos 
feitos pela ' c' asse, -conforme enumera o 
autor do prc-jeto revelam a atuação do 
Economista Doméstico em áreas bastante 
diversificadas como magistério, pesquisa 
desenvolvimento rural e urbano, educação 
d'O consumidor alimentaçã-o, indústria ali­
mentar e promoção social na indústria e no 
comérdo. . 

Ao ser apreciado na Comissã-o de Justiça, 
o projeto foi decl.arado constitucional, jurí­
dico e de boa t écnica legislativa. 
Parecer 

No exame dos prc·cessos que tratam de 
regulamentação de profissõe.,<;, tem sido 
praxe desta Comissão, ater-se aos aspectos 
mais educa~ionais deixando a deliberação 
sobre. o exercício propriamente dito da pro­
fissão a cargo d'a r omissão de Trabalho e 
Legislação Social onde é mais pertinente o 
exame mais aprofundado das prerrogativas 
como categoria profisstonal, reserva de mer­
cado, atribuições específicas ou concorren­
tes etc. 

No âmbito da Comissão de Educação e 
Cultura o princiual aspecto a verificar é a 
existência de currículo mínimo, fixado pelo 
Conselho Federal de Educação. 

No caso específ iCO o currículo mínimo foi 
aprovado pelo Parecer n .o 191/66, como curso 
de licenciatura pJena em Economia ])Q­
méstica. 

Uma vez transformado em lei o presente 
projeto. cumprirá ao CFE promover a alte­
ração do currículo mínimo a fim de prever 
e dIsciplinar a oferta do curso de Bachare­
lado e nM apenas de licenciatura. 

No mérito não obstante nossa maior 
preocupação ser com a dimensão educacio­
nal, entendemos serem necessários a·lguns 
ajustamentos no projeto, dentro da orien­
tação geral que tem prevalecido na prepa­
ração de leis dessa natureza. 

Para tanto, são propostas emendas modi­
ficativas quanto aos seguintes pontos: 

"Art. 1.0 ... .. ...... . .............. . 
c) a prerrogativa concedida aos li­

cenciados até a data de publ1caçã-o da 
lei para exercerem a profissão deverá 
ser condicionada a uma formação áde­
qUada em termos de estrutura curri­
curar, a critério dos órgãos encarrega­
dos do registro profissional; 

d) o direito de registro par.a as pes­
soas que, mesmo noo diplomadas na 
data da lei, venham exercendo as ati­
vidades profissionais há mais deá 
(cinco) anOE deverá restringir-se • 
possuidores de formação superior em 
outras áreas. 

Art. 2.° ........... . ...... . ........ . 
UI - o proj eto .concede ao Economis­

ta Doméstico o dIreito de lecionar a 
disciplina no ehsino de 3.° grau. Enten­
demos que deva ser abolida a referência 
exclusiva ao grau, a fim de possibilitar 
a atividade docente também nas etapas 
anteriores do processo educacional. 

Art. 4.ó Trata-se do registro profis­
sional. A re·gra é a criação dos Conselhos 
Federa,l .e Regionais para fins de regis­
tro e fiscalizaçã-o das atividades. Sem 
chegar a criá-los, a em~nda prevê ::a 
existência de tais órgãos a critério da" 
autorida,des do setor." 

11- - Voto do Relator 

Votamos pela aprovaçoo do projeto, com 
a adoçoo das emendas consolidadas no subs­
titutivo em anexo. 

Sala da Comissão. 30 de junho de 1982. -
Rômulo Galvã-o, Relator. . e 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO ;PELO 
iREI...ATOR -

O Congresso Nacional cte-creta: 
Art. 1.0 O exercício, no País, da profis-

500 de Economista ])Qméstico, observadas as 
condições de habilitaçoo ·e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 

a) aos bachal'éis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Edu-cação Familiar, 
diplomados por esta,belecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidoo; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidaçã,o do diploma, de 
acordo com a legislação em ;vigor; ._ 

c) - aos portadores de licenciatura plena, 
<concluída até a data de publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia ])Q­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
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curso devidamente re'conhecido, cujo currí­
culo ofereça formação profissional adequa­
d'a, a cirtério do órgão de fisc alização e 
registro; 

d ) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c, venham exer­
cendo efetivamente as atividades de Eco­
l].omista Doméstico h á pelo menos 5 (cinco) 
anos, contanto que pssuam formação su­
perior em outra área. 

Art. 2.0 É da competência do Economista 
Doméstico : . 

I - planejar, elaborar, ,programar, im­
A plantar, dirigir , coordenar orientar, con­
.. trolar, supervisionar, executar, analisar e 

avaliar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projeto e pesquisas de E'conomia Do­
méstica ou concernentes ao atendimento das 
necessidades básicas d'a família na comu­
nidade, nas instituições públicas e privadas; 

II - planejar, elaborar , implantar, dirigir , 
coordenar , orientar, controlar, supervis,io­
nar, executar, ana'isar, e avat ar estudos, 
trabalhos, programas, planos projetos e pes­
quisas de educação e orientação do consu­
midor, para aquisição e uso de bens de 
consumo e serviços utilizados pela família; 

III - lecionar disciplinas específicas inte­
grantes do currículo d:e curso de Economia 
Doméstica, observadas as disposições legais. 

Parágrafo único . É direito do Economis­
ta Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe 
de D€partamento e Coordenador de Cursos 
de Economia Doméstica em instituições pú­
blicas e privadas, ressalvadas as dis,posições 
de seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

Art. 3.° Compete também ao Economista 
Doméstico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi­
são , implantação, orientação, execução e 
avaliação de atividades de extensão e desen­
volvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, ori­
entação controle . supervisão, execução , aná­
lise e avaliação de est udo, trabalho, progra­
ma, plano, pesquisa projeto nadonal, esta­
dual, regional ou setorial que interferem na 
qualidade de vida da família ; 

c) planej amento e coordenação de at ivi­
dades relativas à ela,boração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias; 

d) assessoramento de proj etos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabelecimentos de parametros de qualida­
de e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

e) planejamento, supe 
de serviços de modelagem e 
vestuário ; 

f ) administ ração de at ividades de apo:o 
às funções de subsistência da família na 
cümunidade ; 

g) planejamento, orient ação, supervisão 
e execução de programas de atendimento ao 
desenvolvimen to integral da criança e assis­
tência a outr03 grupos vu ~ neráveis, em ins­
tituições públicas e privadas. 

Art. 4.° O exercício da profissão de E~o­
nomista Domé.5'ti co requer prévio registro do 
Ministério do Trabalho e far-se-á median te 
apresentação de documento comprobatório 
de conclusão de cursos ou de efeti i o exer­
cício da profissão, nos termos do art . 1.0 
desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos . cuj a criação fi ca auto­
rizada pela presen te : ei, o registro profissio ­
n al far-se-á em órgão próprio do Ministério 
do Trabalho; 

§ 2.0 Após a instalação dos Con selhos re­
feridos no parágra>f.o an terior, a inscrição 
profissional se dará exclusivamente peran te 
tais órgãos, obrigando inclusive aos que já 
estiverem anteriormente registrados. 

Art . 5.0 O Poder Executivo re gulamentará 
esta lei no prazo de 60 (sessenta dias). 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposiçôes em 
contrário. 

Sala da Comissão 30 de junho de 1932. -
RômuIo Galvão, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

sua reunião ordinária, realizad a em 30 de 
junho de 1982, opinou, unanimemente, pela 
aprovação, com Substitutivo, do Projeto de 
Lei n .O 5 . 816/81, do Sr. Car os ChiareU, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Economista Domést i-co, e dá outras provi­
dências", nos termos do parecer do Relator, 
Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Lygia Le.ssa Bastos Presidente ; João 
Faustino, Vice-Presiden te; Braga Ramos, 
Jo.sé Tor res, A. H. Ounha Bueno, Darcílio 
Ayres, João Herculino, Luiz B3.,ptist a, Alcir 
Pimenta, Rômulo Galvão , Bezerra de Me:o. 
Carlos Sant 'Ana e Alvaro Valle. 

Sala da Comissão, 3-0 de junho de 1982 . -
Lygia Lessa Bastos, Presidente - RômuIo 
Galvão , Relator. 



Art. 1.0 o exercício, no País, da profissão 
de Economista Domés.timo, observadas as 
condições de habilitaqão e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após a revalidação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; 

c) aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até . a data de publicação d·esta 
lei, ·em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
curso devidamente reconhecido, cujo currí­
culo ofereça formação profisílional adequa­
da, a critério do órgão de fiscalização e 
registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c. venham exercen­
do efetivamente as atividades d~ Economis­
ta D<>méstico há pelo menos 5 (cinco) anos, 
contanto que possuam formação superior 
em outra área; 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico: 

1) planejar, elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, contro­
lar, supervisionar, executar, analisar e ava­
liar estudos, trabalhos, programas, planos, 
proj etos e pesquisas de Economia Doméstica 
ou concernentes ao atendimento das neces­
sidades básicas da família na comunidade, 
nas instituições públicas e privadas; 

lI) planejar, elaborar, implantar, dirigir, 
coordenar, orientar, controlar, supervisio­
nar executar, .analisar e avaliar estudos, 
trabalhos, programas, planos, projetos e 
pesquisas de 'educação e orientação do con­
sumidor, para aquisição e uso de bens de 
consumo e serviços utilizados pela família; 

fi) lecionar disciplinas específicas inte­
grantes do currículo de cursos de Economia 
Doméstica, observadas as disposições legais. 

Parágrafo único. É direito do Economis­
tIL Doméstico ocupar, nas instituições de 
Ensino Superior, cargos de Diretor, Chefe de 
Departamento e Coordenador de Cursos de 
Economia Doméstica em instituições públi­
cas e privadas, ressalvadas as disposições 
de seus Regimentõs Internos ou Estatutos. 

Art. 3.° Compete, também, ao Economis­
ta Doméstico integrar equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação, execução e 
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avaliação de atividades de extensão e de­
senvolvimento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, coordenação, orientaç~o, 
controle, supervisão, execução, análise e 
avaliação de estudo, trabalho, program.a, 
plano, pesquisa, projeto nacional, estadual, 
regional ou setorial que interferem na 
qualidade de vida da família; 

c) planejamento e coordenação de aJtivi­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidad'es sadias; 

d) asse.ssoramento de projetos destinade 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabelecimentos de parâmetros de qualida­
de 'e controle de qualidade de produtos e 
serviços de consumo doméstico; 

e) planejamento, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem e produção de 
vestuário; 

f) administração de atividades de aJpoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de atendimento 

• 

ao desenvolvimento integral da criança e 
assistência a outros grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. e 

Art. 4.° O exercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
do Ministério do Trabalho e far-se-á me­
diante apres·entação de documento corrupro­
batório de conclusão de cursos ou de efetivo 
exercício da profissão, nos termos do art. 1.0 
desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os ... .. 
Conselhos Federais e Regionais d'e Econo- .. 
mistas Domésticos, cuja criação fica auto­
rizada pela presente lei, o registro profissio-
nal far-se-á em órgão próprio do Ministé-
rio do Trabalho. 

§ 2.° Após a instalação dos Conselhos 
referidos no parágrafo anterior, a inscrição 
profissional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, obrigaJndo inclusive aos que já 
estiverem anteriormente registrados. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Airt. 6.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as diSposiçõ&s em _ 
contrário. ,., 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1982. 
- Lygia Lessa Bastos, !Presidente - Rômulo 
Galvão, Relator. 
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P,AREOER DA COMTSSAO DE TRABAlHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Trata-se de projeto de lei de autoria do 

nobre Deputado Carlos Chiarelli que, obj.e­
tiva regulamentar o exercício da profissão 
de Economista Doméstico. 

Estruturada originalmente em 7 (sete) 
ar,tigos, a proposição assegura o exercício 
da profissão de Economista Doméstico aos 
seguintes JX)rtadores de diplomas: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 

~
omia Doméstica, Educação Familiar, 

ados por estabelecimentos de ensino 
su rior, oficiais e reconhecidos ; 

b) aos diplomados em curso similares no 
exterior, após a revaliação do diploma, de 
acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Ciências Domésti­
cas, Economta Doméstica, Educação Fami­
liar, com licenciatura plena, realizada até 
a data de publicação desta J,ei, em estabe­
lecimento de ensino superior, oficiais e 
reconhecidos; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
tarmos das alíneas a , b e c, venham exer­
cendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividades de Economista Doméstico, 

• a data da publicação desta lei (art. 1.0). 

~o art. 2.°, assim estabelece a competên­
cia do Economista Doméstico: 

r - planejar, elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, eXiecutar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de Economia Do-
aistica ou concernentes ao atendimento 
~ necessidades básicas da família na co­
munidade, nas instituições públicas e pri­
vadas ; 

II - planejar, elaborar, implantar, diri­
gir, coordenar , orientar , controlar, supervi­
sionar, executar , analisar e avaliar estudos, 
trabalhos, programas, planos, projetos e 
pesquisas de educação ·e orientação do con­
sumidor, 'Para aquisição de bens de consumo 
e serviços utilizados pela família; 

m - lecionar no 3.° grau as disciplinas 
específicas do curriculo de furmação do 
Economista Doméstico, observadas as dis­
posições legais vigentes. 

~
parágrafO único . É direito do Econo­

ta Doméstico ocupar nas instituições 
e Ensino Superior, cargos de Dire,tor, Ohefe 

de Departamento e Coordenador de cursos 
de Economia Doméstica em instituições pú­
blicas e privadas, ressalvadas as disposi-

No artigo 3.°, atribui competência resi aI 
a esta categoria profissional da seguinte 
forma, integrando equipes de: 

a) planejamento, programação, supervi­
são, implantação, orientação e desenvolvi­
mento rural e urbano; 

b) planejamento, elaboração, programa­
ção, implantação, direção, coordenação, 
orientação, controle, supervisão, execução, 
análise e avaliação de',estudo, trabalho, pro­
grama, plano, pesquisa, pf-Ojeto nacional, 
estadual, regional ou setorial que interfe­
rem na qualidade de vida da família ; 

c) planejamento e coordenação de ativi­
dades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comu­
nidades sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados 
ao desenvolvimento de produtos e serviços, 
estabelecimento de parâmetros de quali­
dade e controle de qualidade de produtos 
e serviços de consumo doméstico ; 

e) planejamento, supervisão e orientação 
de serviços de modelagem e produção de 
vestuário; 

f) administração de atividades de apoio 
às funções de subsistência da família na 
comunidade; 

g) planejamento, orientação, supervisão 
e execução de programas de atendimento ao 
desenvolvimento integral da criança e as­
sistência a outros grupos vulneráveis, em 
instituições públicas e privadas. 

Finalmente, no art. 4.°, dispõe que o 
exercício da profissão de Economista Do­
méstico requer prévio registro no órgão 
competente do Ministério do Trabalho e se 
fará mediante apresentação de: documento 
comprobatório de conclusão dos cursos pre­
vistos nas alíneas a, b e c do art. 1.0 ou 
a comprovação de que vem exercendo a 
profissão, na forma da alínea d, também 
do art. 1.0 desta lei. 

Na justificação, argumenta o autor que 
com a implantação do serviço de extensão 
rural no Brasil, em 1948, houve necessidade 
de prOfissional qualifiCadO para atuar jun­
to às famílias rurais, desenvolvendo ativi­
dades de natureza educativa nas seguintes 
áreas: alimentação e nutrição, saúde, ves­
tuário, habitação, administração do lar e 
outras correlatas. 

E que foi implantada em 1952 a primeira 
Escola Superior de Ciências Domésticas, na 
Universidade Rural do Estado de Mínas Ge­
rais,e hoje a Universidade Federal de Pe­
lotas, Rio Grande do Sul, criou semelhante 
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a finalidade de preparar esse 

Posteriormente, essa modalidade de en­
sino superior foi implantada em outros pon­
tos do País, como Rio de Janeiro, São Paulo, 
Pernambuco, Ceará · e, em 1973, em Bra­
sília, que já formou aproximadamente 2.500 
profissionais, o que reflete o crescente in­
teresse social pela profissão. 

Por essas e outras razões de elevado in­
teresse social é que apresentou este projeto, 
regulamentando a profissão. 

Na Oomissão de Constituição e Justiça 
obteve parecer favorável, unânime, pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa, através de parecer do Re­
lator designado, . nobre Deputado Péricles 
Gonçalves. 

Na Comissão de Educação e Cultura me­
receu, também, parecer favorável à apro­
y,ação de acordo com o parecer do nobre 
Deputado Rômulo Galvão. 

Compete-nos, nesta oportunidade, ofere-
• cer-Ihe, também, parecer. . 

O Substitutivo apresentado pela Comissão 
de Educação e Cultura veio aprimorar o 
projeto, no que concerne ao aspecto de sua 
competência, em nada prejudicando o mé­
rito da matéria. 

Efetivamente, modificou, apenas, os se­
guintes pontos: 

No art. 1.0: 

a) a prerrogativa concedida aos licencia­
dos ' até a data de publicação da lei para 
exercer a profissão deverá ser condicionada 
a uma formação adequada em termos de 
estrutura curricular, a critério dos órgãos 
encarregados do registro profissional; 

b) o direito de registro para as pessoas 
que, mesmo não diplomadas na data da lei, 
venham exercendo as atividades profissio­
nais há mais de 5 (cinco) anos, deverá res­
tringir-se aos possuidores de formação su­
perior em outras áreas. 

No art. 2.0: 

a) o projeto concede ao Economista Do­
méstico o direito de lecionar a disciplina no 
ensino de 3.° grau. Deve ser abolida a re­
ferência exclusiva ao grau, a fim de pos­
sibilitar a atividade docente também nas 
etapas anteriores do processo educacional. 

No art. 4.°: 

Trata do registro profissional. A regra é: 
a criação dos Oonselhos Federal e Regio-

nais para fins de registro e fiscalização das 
atividades. Sem chegar a criá-las, a emenda 
prevê a existência de tais órgãos a critério 
das autoridades do setor. 

No que respeita ao mérito desta iniciati­
va, somos favoráveis à sua aprovação, eis 
que se reveste de elevado interesse social, 
sem a menor dúvida, devendo ser louvado 
o interesse do autor. 

Na publicação do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - Departamento Na­
cional de Mão-de-Obra - "Legislação so­
bre ' Profissões" - se contam numerosíssi­
mas profissões regulamentadas atraA de 
lei, algumas aparentemente menos i"'or­
tantes da que trata este projeto de lei,pois 
lhe incumbe a política de recursos huma­
nos no âmbito dos trabalhos, a identificação 
de trabalhadores, o registro profissional, a 
orientação e coordenação dos serviços pú­
blicos e particulares de emprego, o estudo 
de mercado de trabalho, o treinamento 
prOfissional e o amparo ao trabalhador de­
sempregado. 

Além daquelas, existem tramitando no 
Congresso Nacional outros tantos projetos 
de lei regulamentando outras profissões. 

Somos, por essas razões, favoráveis à sua 
aprovação, por se tratar de profissão da 
mais alta utilidade. e 

n - Voto do Relator 

Na forma das antecedentes razões apre­
sentadas, manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 5.816, de 1981. 

Sala da Comissão, 1.° de junho de 1982. -
Adhemar Ghisi, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, 'em reunião ordinária de sua Tur­
ma "A", realizada em 1.0 de dezembro de 
1982, opinou, unanimemente, pela aprova- ' 
ção do Projeto de Lei n.O 5.816/81, nos ter­
mos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Adhemar Ghisi, 
Relator; Túlio Barcelos, Maluly Neto, Nil­
son Gibson, Carneiro Arnaud, Octávio Tor­
recilla, Francisco Rollemberg, Vivaldo Fro­
ta, Benedito Marcílio, Edgard Amorim, Joel 
Lima, Júlio Costamilan, Rezende Monteiro 
e Osmar Leitão. • 

Sala da Comissão, 1.0 de dezembro Te 
1982. - Amadeu Geara, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Adhemar Ghisi, 
Relator. 
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EMENDAS OFEm.ECIDAS 
PLENARIO 

N.O 1 

Dê-se ao caput do art. 2.0 do Projeto a 
seguin te redação: 

"Art. 2.0 É da competência do Eco­
nomista Doméstico, sem prejuízo de 
outras profissões igualmente habilita­
das: " 

Sala das Sessões, . _ . Jorge Arbage, 
Líder do PDS. 

e pres.ente emenda visa preservar o equi­
líbrio que deve existir entre as profissões. 
HOje, com a especialização profissional, é 
muito perigoso, ao regulamentar uma pro­
fissão , atribuir com exclusividade compe­
tências que pod·em abranger as de outras 
profissões igualmente habilitadas. 

Dê-se, ao caput do art. 2.0 do Projeto a 
s-eguinte redação: 

"Art. 2.0 ll; da competência do Eco­
nomista Doméstico, sem prejuízo do di­
reito assegurado em lei aos exercentes 
d·e outras profissões: 

" 

Justificação 

o elenco de especialidades cujo ex-erClClO 
!busca o projeto, em seu art. 2.0 , tornar pri­
vativo dos registrados como Economista Do­
méstico é de tal amplitude que avança m-es­
mo no campo de trabalho já reservado em 
lei a outras profissões. 

a Uma vez transformado em lei o presente 
WOjeto poder-se-ia entend-er, face às leis 

editadas anteriormente . revogados os direi­
tos as.s·eguradosem lei a outros profissionais 
que pudessem ter a mesma definição, em 
termos de abrangência, da fixada no art. 
2.0 ora sob proposta de modificação. 

Para evita;r tão danosa conseqüência, que 
poderia vir a retIrar, entre outros, dos pro­
fissionais diplomados em Economia. em Nu­
tricionismo, em Assistência SOc1al, Enge­
nharia Agronômica, a res'erva de campo de 
trabalho que a lei já lhes assegurou, esta­
mos propondo a pres·ente Emenda que -es­
peramos conta;r com o apoio de todos os nos­
sos Pares, necessário à sua aprovação. 

_ Em face da justiça que emana da presen­
_ proposição estamos certo de sua aprova­

ção. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1983. -
Ruy Côdo - Darcy Passos. 

11 

I - Relatório 

Foram oferecidas em plenário duas emen­
das ao Projeto de Lei n.O 5.816-A, de 1981, 
a saber: 

- a de n.O 1, do nobre Deputado Jorge 
Arbage ofereoendo nova redação ao caput 
do a;rt. 2.0 da proposição a fim de declarar 
que o elencado nesse artigo se,rá da compe­
tência do Economista Doméstico, "sem pre­
juízo de outras profissões legalmente habi­
litadas"; 

- a de n,o 2, dos nobres colegas Darcy 
Passos e Ruy Côdo, ao mesmo caput, acres­
oentando a s~guinte expressão: "sem pre­
juízo do direito assegurado em lei aos exer­
centes de outras profissões". 

As justificativas ressaltam o desejo de se­
rem preservados direitos já adquIridos por 
outros profissionais. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Ambas as emendas, que estão lavradas em 
ad,equada técnica legislativa, obedeceram às 
normas constitucionais referentes à compe­
tência de iniciativa (art. 56) e à legitimida­
de da Uniãó pa;ra editar textos legais sobre 
a matéria (art. 8.0 , XVII, r) , através da 
elaboração de lei ordinária (art. 46, In) . 

Face ao exposto, manifesto-me pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica ' 
legislativa das Emendas n.O 1 e n.O 2, de 
plenário, ao Projeto de Lei n .O 5.816-A/81. 
No mérito, opino pela aprovação da Emenda 
n .O 1, por estar lavrada em melhor técnica 
l'egislativa. 

Sala da Comissão 10 de maio de 1983. -
Deputado Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenlÍlria ,realizada hoje, opinou una­
nimemente pela constitucionalidad,e, juridi­
cidade e técnica legislativa das Emendas 
Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 
n.O 5.816-A/81, e, no mérito, pela aprovação 
da de n.O 1, nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Bonifácio de Andra;da - P.residente, 
Bralbo de Carvalho - Vice-P,residente, Aluí­
zio Campos Armando Pinheiro, Arnaldo Ma­
ciel, Brandão Monteiro, Djalma Bessa, Egí-
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O~ 0<> _ awe ra Lima, Elquisson Soares, Gastho-

ne 19hi, Gerson Peres, Gorgônio Neto, Gtii­
do Moesch, Hamilton Xavier, João Gilberto, 
Jorge Arbage, Jorge Carone, José Melo, José 
Tavares, Júlio Martins, Mário Assad, Nilson 
Gibson, otávio Cesário, Pimenta da Veiga, 
Plínio Martins, Rondon Pacheco, Sérgio Mu­
rilo e Valmor Giavarina. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 1983. -
Deputado Bonifácio de Andrada, Presiden­
,~ - Deputado Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
EDUiGAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 
Ao final da legislatura passada, veio ao 

m~ame desta Comissão de Educação e Cul­
tura, o Projeto de Lei n.O 5.816-A/81, de au­
toria do então Deputado Carlos Chiarelli, 
visando à regulamentação do exercício da 
profissão de EconoPlista Doméstico. 

A matéria logrou aprovação neste órgão 
técni-co, na forma de substitutivo, mas ao 
ser submetida à decisão dú Plenário da Câ­
mara, após transitar pela Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, foi objeto de duas 
emendas, ambas com a finalidade de mo­
dificar o art. 2.°, que disciplina as atribui­
ções profissionais do Economista Doméstico. 

Para maior clareza do assunto, reprodu­
zimos, a seguir, o texto do "caput" do art. 
2.°, tal como se encontra no projeto original 
e o teor das emendas apresentadas : 

Projeto Original: 
"Art. 2.° É da competência do Eco­

nomista Doméstico". 

Emenda do Deputado Jorge Arbage: 
"4r1;. 2.° É da competência do Eco­

nomista Domésti'Co, sem prejuízo de ou­
tras profissões igualmente habilitadas". 

Emenda dos Deputados Ruy Côdo e Darc,y 
Passos: 

"Art. 2.° É da competência do Eco­
nomista Doméstico, sem prejuizo do di­
reito assegurado em lei aos exercentes 
de outras profissões". 

No âmbito da Comissão de Constituição 
e Justiça, o Relator, Deputado Nilson 
Gib.son, concordando com o mérito de am­
bas, propôs a aprovação da primeira das 
duas emendas, por lhe p3Jl"ecer "lavrada em 
melhor técnica legislrutiva". 

Parecer 
São freqüentes os casos de competência 

concorrente na regulamentação das profis-

sões, espec~almente naquelas que pertencem 
a um campo de conhecimento simil.ar, com­
pondo o que se poderia chamar de "família 
de profissões". 

Daí a tendênci'a que tem sido observada, 
inclusive nas decisões desta Gomissão e do 
'COn;gr!e5S0 N~c'ional, de 'em vários casos 
conceder-se a "permissão" para o desem­
penho -de determinadas atribuições, sem que 
isso signifiqu~ a "exclusividade". 

Tal é o espírito das emendas de plenário 
ora relatadaS, ao abrir o leque de compe­
tência para profissões assemelhadas. 

Pareceu-nos adequada a resolução dA­
missão de Justiça, ao propor a aprovação 
da emenda n.O 1, por conter "em melhor 
técnica legisla'tiva", o disposto na emenda 
n .o 2. 

O sentido da modificação é o de que ou­
tras profissões, pelOS objetivos -da carreira 
e pela estrutura do currículo, possam ter 
idênticas atribuições. 

Uma salvaguarda, entretanto, deve Ser 
feita, sob pena de ficarem seriamente com­
prometidas' as prerrogativas dos Economis­
tas Domésticos: é a de que a competência 
de outras categorias profissionais congêne­
res seja assegurada por lei. A expresl ­
"igualmente habilitadas", contida na em 
da n.O 1, faz oom que o .assunto seja t 
tado, com o mesmo efeito, a níveis dife­
rentes -' o nível de regulamentação legal 
e o meramente curricular. Daí propormos 
que o art. 2.° passe a ser redigido nos se-o 
guintes termos: 

"Ait. 2.° É da competência do Eco­
nomista Doméstico, sem prejuízo 'd'e ao 
tras profissões igualmente habilita .. 
em lei". 

Entretanto, decor.rido .al~um tempo da 
aprovação do projeto original por esta Co­
missão, verificamos a conveniência de in­
troduzir outras modificações que lhe darão 
maior unidade orgânica, sem comprometer 
o seu sentido global. 

Para essa finalidade é que propomos a 
adoção da subemenda substitutiva, em 
anexo, na qual , além da alteração supra, 
ref.erente ao art. 2.°, são propostas algumas 
outras alterações e reestruturados os de­
mais dispositivos. 

11 - Voto do Relator _ 

SOmos pela aprovação dO projeto, 'ha fo"'" 
ma da subemenda substitutiva anexa. 

Sala da Comissão, 18 de maio de 1983. -
Rômulo Galvão, Relator. 
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SUBEMENiDA SUBSTITUTIVA 
A EMENDA DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI 
N.o 5.816-A/B1 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O exercício, no País, da pro­

fissão de Economista Doméstico, observa­
das as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegur,ado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésti-

~
conomia Doméstica ou Educação Fa­
, diplomados por estabelecimentos de 

en no superi-or, legalmente reconhecidos; 
b) aos diplomados em ourso similar no 

exterior, após a revalidação do diploma de 
acordo com a legislação vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até a data de publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
curso superior devidamente reconhecido, 
cujo currículo ofereça formação profissio­
nal adequada, a critério do órgão de fisca­
lização e registro; 

d) 1liOS que, embora não diplomados nos 

I mos das alíneas a, b e c, venham exer­
do as atividades de Economista Domés­

co, comprovada e ininterruptamente por 
mais de 5 (cinco) anos, contanto que pos­
suam formação superior em áreas de ciên­
cias sociais; 

Art. 2.° É da competência do Economis­
ta Doméstico, sem prejuíZO de outras pro­
fissões legalmente habilitadas: e - planej ar, el:lllborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, contro­
lar, sUUlervisionar, executar, analis 1lir e ava­
liar estudos, traballios, programas, p'anos, 
projetos e pesquisas de Economia Domés­
tica, incluídos OS de educação e orientação 
do consumidor, para lllquisição e USo de 
bens de consumo e serviços utilizados pela 
!família e os concernentes ao atendimento 
das necessidades básicas da família na co­
munidade, nas instituições públiCas e pri­
vadas, no que se refere à sua formação 
profissdonal; 

Ir - integrar com profissionaiscile outras 
áreas especificas, equipes de planejamento, 

t sessorameIllto, programação, e~aJboraçã/O, 
plantação, sup~rvisão, direção, coordena­

ao, orientação, execução, controle, avalia­
ção, análise e peslquisa, de atividades de 
extensão e desenvolvimento rural e urbano, 
projeto nacional, estadual, regional ou se­
torial que intel'ferem na qualidade de vida 

13 -

da faJffiília, elaboração de cardáu>i.O!t'...t;ijJI!mV 
ceados e de custo minimo para comunid1li es 
s'adias, esta'belecimentos de parâmetros de 
qualidade de produtos e serviços de con­
sumo doméstico, serviços de modelagem e 
produção de vestuário, no que se situe no 
âmbito de sua formação profissional; 

IrI - lecionar disciplinas especHicas in­
tegrlllntes dos currículos do curso de Eco­
nomia Doméstica e Educação do Lar, obse'r­
vadas as dispo,sições legais. 

Parágrafo único. O exercício das atribui­
ções constantes cileste artigo é condicionado 
ao currículo efetivamente realizado, ressal­
vada a situação dos lllbrangidos pela letra 
"d" do art. 1.0 desta lei. 

Art. 3.0 É direito do Economista])Q­
méstico o exercício dos cargoo de Direção 
Chefia e Coordenação de cursos de Econo­
mia Doméstica nas instituições de ensino 
superior. 

Art. 4.° O exercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
no Ministério do Trabalho e far-se-á me­
diante apresentação de documento,s com­
,probatórios de conclusão de cursos ou de 
efetivo exercício da profissão, nos termos 
do art. 1.0 desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não for'em instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos, cuja criação por De­
creto, fica autorizada por esta lei, o re­
gistro profissional far-se-á em órgão pró­
prio do Ministério do TraJba1ho. 

§ 2.0 A,pós a instalação dos Conselhos 
referidos no parágraJfo anterior, a inscrição 
profissional se dará exclusivamente perante 
tais órgãos, obrigando inclusive aos que já 
estiv·erem anteriormente regis.trados. 

Art. 5.° O Conselho Federal de Educa­
ção, no prazo de 18Q (cento e oitenta) dias, 
fixará o currículo mínimo para o curso de 
Economia Doméstica a ser obse'rvado em 
todo o País. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Co,missão, 18 de maio de 1983. -
Rômulo Galvão, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em 

.sua reunião ordinária, ·realizada em 18 de 
maio de 1'983, opinou, unanimemente, pela 
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~I')MFtfação, com Emenda SubstItutiva, das 
Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n.o 
5.8t16-A, de Hl<81, de autori'a do Sr. Carlos 
Chiarelli, que "dispõe sobre o exercício da 
profissão de Economista Doméstico, e dá 
outras providências", nOs termoo do pa­
r~cer do Relator, Sr. Rômulo Galvão. 
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ca, incluídos os de educação e orientação 
do consumidor, para aquisição e uso de bens 
d'e consumo e s'erviços utilizados pela fa­
mília e os concernentes ao atendimento das 
necessid.ades básioas da família na· comu­
nidade, nas instituições públicas e privadas, 
no que se l1ef,ere à sua formação profissio­
nal' 

Estiveram presentes os Senhores Depu-' , 
ta:dos João Faustino, Presddente; Ferreira II - integrar com profiss'onais de outras 
Martins, Vice-Presidente; Rômulo Galvão, áreas espoecíficas, equipes de planejamento, 
EraLdo Tinoco, Marcio Brag·a, João Her- ~ssoosora~nto, pr<:>g.!am~ção! elaboração, 
culino Walter Casanova Luiz Dulci Ran- lmp1antaçao, supervlsao, dll1eçao, coordena­
dolio Bittencourt Franc~co Dias Wa:ll Fer- ção, ori,entação, ex·ecução, controle, avalia­
raz, Celso Peçaoo'a, Salvador Juliime-lli, Dio- ção, _análise e pe&qu~sa, de atividades d~-
nísio Hage e Oly F'acClhin. l.d",te~ao e d~~.g,(mvolvlmento ru~al e ur , 

. . _ . 'C----proJeto naclonal, estadual, reglonal ou se 
~al.a da <?<>rrussao,.18 de maio .de l~G. - rial que interferem na qualidade de vida da 

J~ao Faustmo, Presldente - Rômulo Gal- f,amília, elaboração de cardápios balancea­
vao, Relator. . . dos e de custo mínimo pára comunidades 

SUImMIEmDA SUBS'IU.TUTJIVIA AOOIMDA 
PIELA OOMIiSSAJO 

Dê-se ao projeto a seguinte l"edação: 
o Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício, no País, da profis­

são- de Economista Doméstico, dbservad'as 
as condições de habilitaç.ão e as demais exi­
gências legais, é assegurado: 

a) aos baoharéis em Ciências Do·méstica&, 
Elconomi·a Doméstic'a ou Elducação Fami­
liar, diplomados por ootabelecimentos de en­
sino superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos dijplomados em curso sünilar no 
exterior, após a revalidação do diploma de 
acordo com a législação vigente; 

c) aos portadores de licenci·atura plena, 
conclu~da até a data: de pub' icação deS'ta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
curso superior devidamente reconhecid\(}, 
cudocurrículo od'ereça formação profissional 
a:dequad~, a critério do órgão de fiscali­
zação e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alin,eas a , b e c, veruham exer­
cendo as atividades de Elconomista Domés­
tico, comprov-ada e ininterruptamente por 
mais de 5 (cinco) anos, contanto que p0s­
suam formação · superior em área de ciên­
ci,as sociais; 

Art. 2.° É da competência do Economis;ta 
Doméstico, sem ' prejuízo de outras profis­
sões legalmente habilitald'as: 

I - planejar, 'elaborar, pro gl1am ar, im­
pl,antar, dirigir, coordenar, orientar,. contra-' 
lar, supervisionar, exe'cutar, analisar e ava-' 
liar estudos, trabalhos, programas, planos, 
projetos ,e pooquisas de Economi-a Domésti-

sadias, estabelecimentos de parâmetros de 
qualidade de produtos e serviços d.e consumo 
doméstico. serviço.<:. de modelagem e produ­
ção de vestuário, no que se situe no âmbito 
de sua formação profissional; 

lU - lecionar disciplinas específicas in­
tegrantes dos currículos do curso de Econo­
mia Doméstica e Educação do Lar, observa­
das as disposições legais. 

Parágrafo único. O exercício das atri­
buições constantes deste artigo é condiciA 
nado ao currículo 'efeth'amente reali~a~ 
r,essalvada a situação dos abrangidos pela 
Letra "d" do art. 1.0 desta lei. 

Art. 3.° É direito do Economista Domés­
tico o exercício dos cargos de Direção, Che­
fia e CoorcLenação de cursos de Economia 
Doméstica nas instituiçõoo de ensino supe­
rior. 

Art. 4.0 O exercício da profissão de E~ 
nomista Doméstico requer ' prévio registro 
no Min!stério do Trabalho e far-se-á me­
-diante apresentação de documentos com­
probatórioS' de conclusão de cursos ou de 
efetivo exercício da profissão, nos termos 
do art. 1.0 desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos, cuj a criação pOr Decre­
to, fica autorizada por esta lei, o registto 
profission.al far-se-á em órgão próprio do 
Ministério do Trabalho; 

§ 2.° Após a instalação dos COnselho& re­
f,erid.os no parágrafo anterior, a inscrição 
profissional se dará exclusivamente peran. 
tais órgãos, obrigando in~lusive aos que • 
estiverem anteriormente registrados: 

Art.5.0 O Conselho Federal de Educação, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fi­
xará o currículo mínimo para o curso de 
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Economia Doméstica a ser observado em 
todo o País. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamen­
taráesta l<ei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as 'disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 18 de maio de 1983. -
João Faustino, Presidente. - RômuIo Gal­
vão, Relator. 

Pl\8)ER DA .cOMLSSÃO DE TRABALHO 
.. E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Em exame emendas de plenário ao projeto 
em epígrafe já 'aprov,ado por este órgão 
Técnico. 

A emenda apresentada pelo Deputado Jor­
gle Arbage é adotada pelo Deputado Ruy Co­
do em proposição idêntica, pretende especi­
ficar que as atribuições dos profissionais de 
que trata a lei são fixadas sem prejuízo de 
outros profissionais igualmente habilitados. 

A Comissão de Educação e Cultura adota 
as emendas e apresenta uma subemenda 
sAtitutiva através da qual apr:mora a re­
~ do próprio proj,eto escoimando-o de 
quaisquer arestas que pudessem envolv'er 
conflitos com outras profissões já regula­
mentadas. 

~ A 
~ . 

Em assim sendo, julgando ter j)<. e o 
oportuna a emenda apresentada em Hi'l_ 
rio 'e mais ainda a subemenda- d'a Comissao 
de Educação e Cultura proponho a esta 00-
missão, sem maiores consid,erações, porque 
desnecessárias, tendo em vista que a pro­
posição ofierecida pela re~rj da Comissão 
por 'Si só se explica, a aprovação doa emenda 
de pl,enário, com adoção da subemenda 
substitutiva da .comissão de Educação e Cul­
tura. 

É o' meu voto. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1983. 

- Adhemar Ghisi, 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação SO­
cial, em reunião ordinária, de sua Turma 
"B", realizada em 19--5-83, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 5. 816-A/81, Emendas de Plenário com 
adoção da Subemenda Substitutiva ofereci­
da pela Comissão de Educação e Cultura, 
nos termos do Relator. 

Etiver,am pr:esentes 00 Senhores Depu­
tados: Djalmoa Bom, Presidente, Adhemar 
Ghisi, Relator, Francisco Amaral, Airon 
Rios, Fernando Bastos, Ronaldo Canedo, 
Amadeu Geara, Cássio Gonçalves, Luiz Hen­
rique, Nelson Wedekin, Sebastião Ataíde, e 
Ivo Vanderlinde. 

Sala da Comi.ssão, 19 de maio de 1983. -
Djalma Bom, Presidente - Adhemar Ghisi, 
Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 5.8l6-B, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 5.8l6-C, de 1981 

Dispõe sobre o exercício da profissão 

de Economista Doméstico e dá 

providências. 

outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissão de 

Economista Doméstico, observadas as condições de habilitação e as 

demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas,Economia Do 

méstica ou Educação Familiar, diplomados por estabelecimentos de en 

sino superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior,após 

a revalidação do diploma de acordo com a legislação vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, concluída 

até a data da publicação desta lei, em Ciências Domésticas, Econo­

mia Doméstica ou Educação Familiar e obtida em curso superior devida 

mente reconhecido, cujo currículo ofereça formação profissional ade 

quada, a critério do órgão de fiscalização e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das 

alíneas a, b e c , deste artigo, venham exercendo as atividades de Eca 

nomista Doméstico, comprovada e ininterruptamente, por mais de 

(cinco) anos, contanto que possuam formação superior em área de 

cias sociais ; 

GER 20.01 .0050.5 
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cA M A A A O OS O E PU T A DOS 
COMISSÃO DE 

Art. 29 - ~ da competência do Economista Doméstico, 

sem prejuízo de outras profissões legalmente habilitadas: 

I - planejar, elaborar, pr.ogramar, implantar, diri­

gir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, anali 

sar e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pe~ 

quisas de Economia Doméstica, incluídos os de educação e orientação 

do consumidor, para aquisição e uso de bens de consumo e serviços 

utilizados pela família e os concernentes ao atendimento das neces 

sidades básicas da família na comunidade, nas instituições públicas 

e privadas, no que se refere à sua formação profissional; 

II - integrar com profissionais de outras áreas espe 

cíficas, equipes de planejamento, assessoramento, programação, elabo 

ração, implantação, supervisão, direção, coordenação, orientação,exe 

cução, controle, avaliação, análise e pesquisa das seguintes ativida 
I -

des: de extensão e desenvolvimento rural e urbano; de projeto nacio 

nal, estadual, regional ou setorial que interfiram na qualidade de 

vida da família; de administração de atividades de apoio às funções 

de subsistência da família na comunidade; de estabelecimento de parâ 

metros de qualidade de produtos e serviços de consumo doméstico; de 

serviços de modelagem e produção de vestuário, no que se situe no âm 

bito de sua formação profissional; 

III - lecionar disciplinas específicas integrantes 

dos currículos do curso de Economia Doméstica e Educação do Lar, ob 

servadas as disposições legais. 

Parágrafo único - O exercício das atribuições cons­

tantes deste artigo é condicionado ao currículo efetivamente realiza 

do, ressalvada a situação dos abrangidos pela alínea d do art. 19 

desta lei. 

Art. 39 - ~ direito do Economista Doméstico o exer­

cício dos cargos de Direção, Chefia e Coordenação de cursos de Econo 

mià Doméstica nas instituições de ensino superior. 

Art. 49 - O exercício da profissão de Economista Do 

méstico requer prévio registro no Ministério do Trabalho e ;6.ar-se-á 

GE R 20.01 .0050.5 

, 



c A M A R A O O S O E P tJ T AO O S 
fCQOM~. I~S~S~Ã~O~~~~~ 

mediante apresentação de documentos comprobatórios de conclusão de 

cursos ou de efetivo exercício da profissão, nos termos do art. 19 

desta lei. 

§ 19 - Enquanto não forem instalados os Conselhos 

Federal e Regionais de Economistas Domésticos, cuja criação por de 

ereto fica autorizada por esta lei, o registro profissional far-se-á 

em órgão próprio do Ministério do Trabalho. 

§ 29 - Após a instalação dos Conselhos referidos 

no parágrafo anterior, a inscrição profissional se dará exclusivamen 

te em tais órgãos, obrigando inclusive aos que já estiverem anterior 

mente registrados. 

Art. 59 - O Conselho Federal de Educação, no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, fixará o currículo mínimo para o cur 

so de Economia Doméstica a ser observado em todo o país. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias. 

blicação. 

GER 20.01 .0050.5 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 89 - Rev~gam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de maio de 1983. 
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Brasília, DP de junho de 1983. 

N9 ~ lj~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 S.8l6-C, de 1981. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 S.8l6-C, de 1981, da Câmara 
dos Deputados, que "dispõe sobre o exercício da profissão 
de Economista Doméstico e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima 
e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

.' 



. ' . ,. , . 

' . 

./ 

Dispõe so~re o exercício da profissão de Economista Doméstico e dá outras 
. ,,'" , prO'J1 UenC1.as. 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 16.12.81, pág. 15017, colo 02 
, ' . 

MESA 
Desp~(: ,1i:): Ãs Com'issões de Constituição .::e 

Trabalho e Legislação Social. 

Justiça, de Edu~ação e Cultura e de 

PLENÁRIO 
E lido e vai a imprimir. " ; :. 

- DCN • 23.12.81, pág. 15225, col. 01 

COMISS1l0 DEC0!'JSTITUIÇÃO 'E 'JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep pERICLES GONÇALVES. 

-DCN 20.03.82, pago 1208, col. 01 

PLENÂRIO 

Fala o Dep , PLDRO CORREA, para uma comunicação. 

DCN 03.04.82, pâg. 1763, colo 01 

COM I S Sr.O--,D;;..F_~ _C;;..O;;..~_~ ~_, T;;..I;;;.T;;;.U~I Ç~1\;..:;.:;..O_E::......::..J.::.U.::.S.::.T-=I.;.:Ç;:.:A 
Aprova~o unanimemerite parecer do relator, Dep. P~RICLES GONÇALVES, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCU 08.05.82, pág. 3042, col.' 02 

Vide Verso .... 

CARLOS CHIARELLI 

Pub.licado no Diário Oficiai de 

. Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

. ., 

. " 

" 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

, In ·'" . . . ,_. , ,~> 

/ 
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Distribu:tdn ao relator, Dep. ROMULO GALVAO. 
DCN 01.07.82, pag 5750, col 02 

'COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
" 

• 

. ' 

, 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator., Dep ROMULO G!tLVAO, com Substitutivo. 
DCN 01.07~g2, pig ~749, col 02 

" 
I r: 

ceMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 
Avccado pelo Dep. ADHEMAR GHISI. 

DCN 21.08.82, p~g. 6812, ' co1~ 02 

COMISSAO DF TRABALHO E LEGISLAÇAQ SOCIAL 

, 

,. 
" " , 

" 
" 

. ,'\ . 
Aprovado unani!nemel't0 parecer favorável do relator, Dep ~ ADHEMAR GHISI. , ," , . '.,; 

DCN " ' .. ' 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

" 

" 

, ó 

• 
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. '., 

. ' , 
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I . ~ . . ' 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comiss'ão de Constituição e Justiça, pela constitucIonalidade, 
• 

" 

, !. 

juridicidade e 
da Comissão de 

técnica legislativa; da Comissão de Educação , e Cultura, 
Trabalho e Legislação Sotial, pela apro,:ação. 

pela aprovaçao, com Substitutivo; ~, 

CPI. 5.8l6-A/8l) DCN 03.03.83, pág. 0059, colo 03 

PLENÁRIO ,', 

única. O Sr Presldente anuncia a Discussão 
Discussão do projeto pelos Dep. Ruy Cado,Darcy Passos ;e Jorge Arbage . 
Questão de Oriem do Dep. Ruy ,Cado. 
Encerrada a discussão. 

J ' • 

0n Proj e1to recebeu 02 Em~ndasde Plenário, s~endo.;:a. de n9 01, do Dep .• Jorge Ar.bage,- e, a n9" 02, dos Dep. ' ,Ruy Côdo e arcy .. 'a ssos. -
Volt a as Comissões de Constituiç~o e Justiça, de Educação e Cultura e de Trabalho e Legislação Social. 

nCN 28.04.83, pago 2446, colo 02 
" 

, 

~ " "i:, 

, 
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, .83 
COMISStO L'E CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

Dist:ribuído ao relàtor, Dep. NILSON 

(Emendas 

GIBSON" -, ~,'..:., ., 

r 
~ 

DCN l4.05.83,pag. 3325, col. 03 

COMISSÃO DE CONSTÜ'UIÇÃO E JUSTIÇA (Emendas de Plenárfo) " 

.83 Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, nela constitucionalidade, juridicidade e técft 

nica legislativa das duaS emendas e! no mérito, pela aprovação da de n9 1. 

. R3 

~ 

DCN 14.05.83, pago 3325, colo 02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emendas "de Plen~rio). 
Distrj')uído ao relator, Dep. ROMULO GALVÃO • 

. 
~ 

DCN 21.05.83, pago 3753, col.02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emendas de Plenário) 

, 

, 
I 

, . 

-
.83 Aprovado '.manimemente o parecer favorável com subemenda substitutiva do relator, Dep. ROMULO GALVÃO" re'ssalvados' ': ,_ 

os destaques: expressão" em área de ciências sociais" létra "d" art. 19 e todo o -artigo" '39. ' 
bCN -21.05.83, pago 3757, colo 02. 

COMISSÃ') DE 'l'R.r..BALHO E LEGISLAÇÂO SOCIAL Emendas de Plenário) 
" 

.83 Distribuído ao relator, Dep. ADHEMAR GHISI. 

DCN 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAçAO SOCIAL (EMENDA DE PLENÂRIO) 

Aprovado llnanil1"emente o parecer ' favorável do relator, Dep. ADHEMAR GHISI, com adoção da 

tiva da Comissáo de Educação e Cultura. 

DCi~ 

VIDE VERSO ••• 

substitu-
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PRONTO rARA A ORDEM DO DIA " 
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coristitucionalidade, 
v ' 

~ li=o P. vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Cd~stituição e 
, , . 
Justiça, pela 

juridiciànde e técnica legislativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação,com Substituti~o; e, 

da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. Pareceres à EMENDA DE PLENÂRIO: da Comissão 

de Constit~ição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, quanto ao méri-
• 

to, péla aprovação da n9 01; 

de Trabalho e Legislação 

da Comissão :de Educação e Cultura, pela aprovação, : co~ subemendà; e, da Comis 
~. . 

sao Social, pela aprovação, com adoção da subemenda da , Comissão~ Educação e Cul-

tura. (PL. 5816-B/81) 

DCN 20.05.83, pag .3593, colo 03 
" ' 

PLENÂRIO 

O Sr. Pr~sidente anuncia a Votação em 

Reje~tado O- rey'lerimento do Dep. Hélio 

votação por 05 sessões. 

• . ; l~ ~ ~ .: 

1
, ;. l ' ;~\' ~ :I ,· h,. I, 

, I', ' , , " " f . t, • ~ I ' • • . . " t ", 1.1.1. '. ~ I ' . ' 
, , " I:., " ,' 1 " I' 

' ~' ' ,.' , Discussão }única. ' ',, ' t~ .' , ;:: , ;~ 
Manhães, na qualidade ' de Líd~rdo' 

· : ' 
• ',1 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Jorge Arbage, na qualidade de Líder do PDS, solicitando 
': ; . I • . . 1; I. 

df3staque para' 

votação as 

constantes 

expressões: "elaboração de cardãpios balanceados e 

do item 11 do art. 29 da Subemenda Substitutiva da 

de custo mínimo para 

Comissão de Educação 

comunidades sadias", 

e Cultura~ 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Jorge Arbage, na qualidade de Líder do PDS, solicitaado destaque para a 
, . . 

votação das expressões: "administração de atividades de apoio às funções ' de subsistincia da família, na 

comunidade", constantes da Letra ' G do art. 39 do· projeto. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Ruy Cõdoe Barcy Passos. 

Em votação a Subemenda Substitutiva da Comissão de Educação e Cultura, ressalvados os destaques: APROVADA. 

Em vot~çao o destaque n9 01: REJEITADO. 

Em votação. o destaque n9 02: APROVADO. 

Prejudica~as as demais proposições e o projeto. 

Vai ã Renação Final. 

DCN 26.05.83, pag. ' 4003~ colo 03 

CONTINUA ••• 
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COMISSÃO Dl: REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final 

DCN 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
CPL. 5816-C/81) 

AO SF':ADO FEDERAL, 

, 

'. 

DCN 
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oferecida pelo relator, Dep. JOSE CARLOS VASCONCELOS. 
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GER 6.14 

nomista Domestico, 
exigências legais, 

Dispoe sobre o exerc;cio da profissão de 
Economista Domestico e dã outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercicio, no Pais, da profissão 
observadas as condiçoes de habilitaçao e as 
e assegurado: 

de Eco­
demais 

a} aos bachareis em Ciências Domesticas, Economia Do 
mestica ou Educaçao Familiar, diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, apõs 
a revalidaçao do diploma de acordo com a legislaçao vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, conclu;da 
ate a data da publicaçao desta lei, em Ciências Domesticas, Economia Do 
mestica ou Educação Familiar e obtida em curso superior devidamente re~ 
conhecido, cujo curr;culo ofereça formação profissional adequada, a cri 
terio do õrgao de fiscalização e registro; 

" 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das ali 
neas a, b e c deste artigo, venham exercendo as atividades de Economis~ 
ta Domestico: comprovada e ininterruptamente, por ma is de 5 (cinco) 
anos, contanto que possuam formaçao superior em ãrea de ciências soci­
ais. .I 

Art. 29 - r da competencia do Economista Domestico, 
sem preju;zo de outras ~rofissoes legalm~nte habilitadas: , 

I - planejar, elaborar, programar, implantar, diri­
gir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, analisar 
e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pesquisas 
de Economia Domestica, incluidos os de educação e orientação do consumi 
dor, para aquisição e uso de bens de consumo e serviços utilizados pela 

.. 
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2. 

famllia, e os concernentes ao atendimento das necessidades bãsicas da 
faml1ia na comunidade, nas instituiçoes publicas e privadas, no que se 
refere ã sua formação profissional; 

II - integrar, com profissionais de outras ãreas espe 
clficas, equipes de planejamento, assessoramento, programação, elabora~ 
çao, implantação,supervisão, direção, coordenação, orientação,execuçao, 
controle, avaliaçao, anãlise e pesquisa das seguintes atividades: de ex 
tensão e desenvolvimento rural e urbano; de projeto nacional, estadual~ 
regional ou setorial que interfiram na qualidade de vida da familia; de 
administraçao de atividades de apoio ãs funçoes de subsistência da fami 
lia na comunidade; de estabelecimento de parâmetros de qualidade de pro 
dutos e serviços de consumo domestico; de serviços de modelagem e produ 
ção de vestuãrio, no que se situe no âmbito de sua formação profissio~ 
na 1 ; 

III - lecionar disciplinas especificas integrantes dos 
currlculos do curso de Econnmia Domestica e Educação do Lar, observadas 
as disposições legais. 

Parãgrafo unico - O exercicio das atribuiçoes cons­
tantes deste artigo e condicionado ao curriculo efetivamente realizado, 
ressalvada a situação dos abrangidos pela alinea ~ do art. 19 desta 
lei. 

Art. 39 - O exercicio da profissao de Economista Do­
mestico requer previo registro no Ministerio do Trabalho e far-se-ã me­
diante apresentaçao de documentos comprobatórios de conclusão de cursos 
ou de efetivo exerc;cio da profissão, nos termos do art. 19 desta lei. 

Art. 49 - O Conselho Federal de Educaçao fixará o 
curriculo minimo para o curso de Economia Domestica, a ser observado em 
todo o Pais. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

blicação. 
Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~de setembro de 1983. 

~t:-\ " , 
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MENSAGEM N9 362 

. 
EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 
que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da 
Constituição, resolvi vetar, totalmente, o Projeto de Lei rr:; 5.816, 
de 1981 (n9 57, de 1983, no Seriado Federal), que "disp6e sobre 
o exercício da profissão de Economista Doméstico e dá outras pro 
vidências". 

A regulamentação de uma profissão pressup6e a 
existência de titulados na área específica. Relativamente à ti 
tulação em Economia Doméstica, o que existe, na realidade, sao 
cursos de licenciatura reconhecidos no País, que formam profes -sores na area. 

Eventuais cursos ' de bacharelado devem ser enca - ---.. 
rados à luz da distinção firmada em jurisprudência' do Conselho 
Federal de Educação entre "bacharelado acadêmico" e "bacharela 
do profissionalizante". O curso de bacharelado acadêmico vol 
ta-se a algumas áreas de conhecimentos básicos, estudados em si 
mesmos e não em suas aplicaçoes técnicas. Não visa, portanto, à 
formação profissional, no que se distinguem, inequivocamente, 
dos cursos de bacharelado profissionalizante. 

A jurisprudência firmada pelo Conselho Federal 
de Educação dá abrigo aos cursos de bacharelado em Economia Do 
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. 
méstica que tenham sido criados em instituições ~ já ofereçam 

licenciatura plena em funcionamento, devidamente reconhecida. 

Entretanto, -há que considerar que tais cursos s~o eminentemen 

te acadêmicos e n~o possuem endereçamento profissiona~ pois que 

para este se exige prévia aprovaç~o dos Planos de Curso através 

daquele Conselho. 

Relativamente ao bacharelado em Ciências Domés 

ticas e em Economia Doméstica - n~o reconhecidos pelo Conselho 

Federal de Educaç~o - é forçoso concluir-se que se trata de ba 

charelado acadêmico, sem efeito profissionalizante. 

Diante da inexistência de titulados legalmente 

habilitados ao exercício da profissa~ o projeto perde seu obje 

to. 

De outra parte, está caracterizada, a partir 

desse fat~ a falta de interesse público na atividade profissio 

nal em quest~o. Dito interesse seria capaz de justificar, corno 

raz~o de ordem superior, a necessidade de ser reservado o exer 

cício da atividade a um tipo específico de profissional carac 

terizado em lei. 

Da análise do art. 29 e incisos resulta a con 

clus~o de que a competência que se pretendeu atribuir ao pro 

fissional em _ quest~o é "-de _alto grau de fluidez, eis que não exis 

tem atribuições específicas -inerentes ao profissional ~ o pro 

jeto pretende caracterizar. 

As causas dessa precária caracterizaç~o encon 

tram raízes, sem dúvida, no desejo de definir-se, em lei, uma 

exclusividade de competência quando ela inexiste de fato. 

Observa-se, ainda, que o projeto confunde as ti 

tulações de bacharel e licenciado." 
. 

Assim é que no art. l~ item "c", ê assegurado 
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ao portador de licenciatura plena em Ciências Domésticas, Eco 

nomia Doméstica ou Educação Familiar, o exercício da profissão 

de "Economista Doméstico", quando a licenciatura habilita, tão­

somente, ao exercício do magistério. 

E, de outra parte, prevê, tarnbé~o projeto, que 

o '''Ec:>nomista Doméstico", portador de diploma de bacharel, pos 

sa lecionar disciplinas específicas integrantes dos currículos 

dos cursos de Economia Doméstica e Educação do Lar. Ora, essa 

possibilidade é negada pela legislação vigente, mesmo aos1icen 

ciados, conforme opinião do Conselho Federal de Educação. 

Com efeito, segundo aquele Colegiado, -as mate 

rias e disciplinas que integram o currículo de licenciatura em 

Economia Doméstica são ministradas na dosagem mínima para atin 

gir os obj eti vos específicos do curso, que são os de formar o 

professor da disciplina Economia Doméstica e EducaçaoFami1iar, 

ministrada no ensino de 19 e 29 graus. 

Daí porque o licenciado - e menos ainda o ba 

chare1, ao qual falta a formação pedagógica -, não pode ser ti 

do corno professor de cada uma das matérias específicas que com 

põem o currículo global do curso. 

O que se percebe, em -Última análi~e, - quando ~ 

Projeto · permi te ao licenciado exercer.:: a - profissão-=- :ode economis;.:-.-=--, 

ta e ao bacharel exercer o . magistério, é o desejo de criar um 

campo de trabalho, na ausência de campo específico, para o pro 

fissional que a proposta concebeu. 

Não fossem suficientes os argumentos apresenta 

dos, haveria ainda a ponderar a impropriedade da denominação 

"Economista Doméstico" para designar a profissão . cujo 

se pretende regulamentar. Isso porque, ainda quando 

.. . exerC1ClO 

fossem su 

perados - se o forem um dia - os fatos que contra-indicam, ho 
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je, a regulamentação pleiteada, o bacharel em Economia Domésti 

ca não poderia, mesmo assim, denominar-se Economista Doméstico, 

vez que o título de Economista já é próprio de profissionais 

com formação específica e aprofundada em Ciências Econômicas. 

Em termos de denominação~ enseje o exercício 

profissionál na área de Economia Doméstica, o que existe hoje é, 

ou a titulação corno Técnico em Economia Doméstica, (formaçao a 

nível de 29 grau) ou a titulação corno Professor de Economia Do 

méstica (formação superior a nível de licenciatura), não tendo 

fundamento a titulação de bacharel nessa área, com efeito pro 

fissionalizante. 

-Essas, as razoes de interesse públicoque me im 
-pelem' a n~gar sançao ao projeto -e que ora submeto a elevada 

apreciação dos Senhores Membros do Congresso NacioLal. 

Brasília, em 04 de outubro de 1 983. 
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GP-O~ ~ 3 ~ G Bras'ÍZia~ 10 de outubro de 1983 

Senhor Presidente~ 

Em atenç50 a soZicitaç50 constante do Of'Ício 

CN/N9 116~ de 06 do corrente~ c.omunico a Vossa ExceZência que 

• indico os Senhores ' Deputados Nilson Gibson, J050 HercuZino e 

J050 CarZos de CarZi para integrarem a C9miss50 Mista a ser in 

. cumbida de reZatar o veto ao Projeto de Lei n9 816~ de 1981, 

que "disp5e sobre o exerc'Ício da profiss5p de Economista Dom~s 

tico e da outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa ExceZência protestos de apreço. 

~ 

Presidente da Camara dos 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Nilo Coelho 

Presidente do Senado FederaZ 

vra 

, 

I 

! 

i 

! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.816, de 1981 
(Do Sr. Carlos Ohiarelli) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de EQonomista 
Doméstico, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e 0u1tura e de Trabalho e Legisl·ação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercicio, no País, da profissão de Economista 

Domésti·co, observadas as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia Domés­
tica, Educação Familiar, diplomados por estabelecimentos de en­
sino superior, oficiais e reconhecidos; 

b) aos diplomadOS em curso similar no e~rior, após a reva­
lidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) .aos licenciados em Ciências Domésticas, Economia Dómés­
tioa, Educação Familiar, com licenciatura plena, realizada até a 
data de publicação desta lei, em estabelecimento de ensino supe-
rior, oficiais e reconhecidos; . . 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas 
a, b e c, venham exercendo efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, 3.ltividades de Economista Doméstico, até a data da publi­
cação desta lei. 

Art. 2.° É da competência do Economista Doméstico: 
I - plam.ejar,e1aborar, programar, impl1antar, dirigir, coorde­

nar, orientar, controlar, supervisionar, executar, e avaliar estudos, 
balhos, programas, planos, projetos e pesquisas de educação e onen­
Doméstica ou concernentes ao atencllmooto daS 'neoessidades bási­
cas da família na comunidade, nas institUiçôes' pÚblicas é priVàda.s; 
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~-~II - planejar, ~labora.r, implantar, dirigir, coordenar, orientar, 
conrtrolax, supervisionar, executar, analisar e a'V'.a.liar estudos, tra­
balhos, programa.s, planos, projetos e pesquisas de educação e orien­
tação do consumidor para aquisição e uso de bens de consumo e 
serviços utilizados pela familia; 

RI - leciOl1lar no 3.° grau as dis'Ciplinas especificas do currrículo 
de formação do Economista DoJnéstico, observ'adas as disposições 
legais vigentes. , 

Pa.ráJgra.fo único. li: direitoJ<l:o Economista Doméstico ocupar, 
nas instituições de Ensino Suptrior, cargos de Diretor, Chefe de 
Departamento e Coordenador de CUTSOSl de Economia Doméstica 
em instituição pÚblicas e privadas, resSlalvadas as d1Slposições de 
seus Regimentos Internos ou Estatutos. 

An. 3.° Compete também ao Economista Doméstico integral' 
equipes de: 

a) planejamento, progtramação, supervisão, impllaD.tação, orien­
tação, execução e av'aliação de atividades de extensão e desenvol­
vimento rul"al e urbano; 

b) planejamento, programação, supervisão, implantação, orien­
tação, execução e 'avaliação de atividades de extensão e desen­
volvimento xurrul e UJl'Ibano; 

c) planejamento, elaboração, programação, implantação, dire­
ção, coordenação, orientação, controle, supervisão, execução" aná­
lise e avaliação de estudo, trabalho, programa, plrano, pesquisa, 
projeto nacional ·estadual, regional ou setorial que interferem na 
qu;alidade de vida da família; 

d) planejamento e coordenação de atividades relativas à ela­
boração de cardápios baJanooados e de custo minimo prura comu-
nirdtades sadias; . 

e) assessoramento de projetos destinados ao desenvolvimento 
de produtos e serviços, estalbelecimento de prurâmetros de quali­
dade e controle de qualid;ade de produtos e serviços de corurumo 
doméstico; 

f) plan~jamento, supervisão e orientação de serviços de mode­
l'3lgtem e produção de vestuário; , 

g) administração de atividades de apoio às funções de subsis-
tência da fumilia na comunidade; . 

h) planejamento, orientação, supervisão e execução de pro­
gram·as de atendimento, ao desenvolvimento integral da criança e 
,assistência a outros grupos vulneráveis, em instituições pÚblicas 
e priV'adas. 

Art. 4.° O exercício da profissãO de Economista Doméstico 
requer prévio registro no órgão competente do Ministério do Tra­
balho e se fará mediante apresentação de: documento compro­
batório de conc'lusão dos cursos previstos nas aJineas a, b e c 
do aTt. 1.0 ou a comprovação de que vem exercendo a profissão, 
na forma daalinea d, também, do art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Para os casos de prOfissionais incluídos na 
alínea d do art. 1.0 desta Lei, a regulamentação desta Lei disporá 
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Art. 5.° O Poder Executivo regul8imentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7.° Revog8im-se as dispoktÇões em contrário. . . 
Justiti~ão 

COm a imPla+ ção do serviço de Ertensão Rural no Brasil, 
em 1948, sentiu-se necessi(i!ade de profissional qualifioodo, para. 
atuar junto à.s f'amílias rurais, desenvolvendo atividades de natu- . 
reza educativa nas seguintes áreas: alimentação e nutri~, saúde, 
vestuário, habitação, administração dO' lar e outras cO'rrelatas. 

CO'm O' Objetivo de preparar esse profissional pa:ra atender à.s 
necessidades básicas da família rural, fói impl8intada, em 1952, 
a primeim Escola Superior de Ciências Domésticas, na Universi­
dade Rural do Estado de Minas Gerais, hoje , Universidade Federal 
de ViçDsa. Em 1960, a Universidade Rural dO' Sul, atua:l Universi­
dade Federal de Pelotas, Rio Grande do Sul, criDU semelhante 
curso, com a mesma finalidade. 

No decorrer dos anos e CDm a neCessidade erescente desse pro­
fl,s:siona:l para atender aos progT8imas de Extensão Rural, foram 
surgindO, no Brasil, ta:mbém junto à.s Universidades Rurais, outros 
cursos superiores de Economia Doméstica, a saber: na Universida­
de Federal Rural do Rio de Janeiro - Km 47, RJ (1963); Facul­
d8ide Teresa D'Avila - Lorena, São Paulo (1966); Escola SuperiOll" 
de Agricultura "Luiz de Queiroo" - Universidade de São Paulo, 
SP (1967) ; Universid8ide FedeM} Rural de Pernambuco - Recife, 
PE (,1971); Universidade Feder:8il do ceará - Fortaleza, OE (HY12); 
União PioneiTa de Integração Social - Brasília, DF (1973 ); Fa­
culdade de Ciências Humanas de FraIIlcisco Beltrão - P·a:raná 
(197,5) ; Faculdade Teresa. D'Avila - Santo André, São Paulo 
(1976); Ulniversidade de Passo Fundo - Passo Fundo, Rio Grande 
do Sul (1977), e Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
- Natal, RN (1981) , totalizando hoje 12 (doze) cursos que já 
gl'\aduaram, aproximadamente, 2.500 (dois mil e quinhentos) pro­
fis&Dnais, o que demonstra o crescente interesse soei:al pela pro­
fissão. 

Em 1966, o Ministério da Educação e . CUltum homologou o 
currículo minimo e ·a duração dos cursos de licenciatura plena, 
em Economia Doméstiea, mediante a Portaria n .O 191/66, baseada 
no Parecer n.o 352/66, do COnselhO' Federal de Educação, reconhe­
cendo o Ensino Superior de Economia Doméstica . 

.os Economistas Domésticos do Brasil estão integrooDs por 
meio da Associação B/raslileim de Economistas Domésticos -
ABED. Esta Associação, cria:da em 1969, com o Registro Civil 
nO '>1 .3413, · congrega os profissionais de nível superior de todo 
O Pala. 

Com sede em Viçosa - MG, conta roje ,a ABEl) com Seções 
Regionais nos Estados do Ceará, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 
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Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Sã.o Plaulo, Pernambuco e 
Di'strito Federal e é membro da Fedération Internationale pour 
L'ÉCOnomie FamiliaJle, sediada em Boulogne, na França. , 

""'Devido ao número expressivo de profissionais atuantes de 
Economia Domésti·ca e à necessidade cada vez maãor de congregar 
a clru;;se, desde 1962 estão sendo realizados Congressos Nacionais e 
Seminários de Estudos. 

Nesses Seminários e Congressos tem sido analisado o papel 
do Economista Doméstico no processo de desenvolvimento nacio­
nal, sobretudo nestes últimos tempos, quando o rápido processo 
de industrialização por que tem passado a sociedade brasileira, 8& 
acompanhada de uma progressiva urbanização, tem determinado .. 
mudanças no modo de vida de grande parte da população. Além 
disoo, .a estrutura distributiva de renda assimétrica tem contribuí-
do para a degeneração dru;; condiçõe's de habitação, alimentação, 
vestuário, higiene, saúde e educação. 

Concomitantemente, a presença de gr.andes companhias no 
sistema de produção brasileira, aliada ao desenvolvimento dos 
meios de comunicaçã.o de massa, vem dirigindo o comportamento 
da população para uma estrutura de consumo sofisticllda, a~ra­
vando se.us problemas financeiros , com reflexos negativos em 
vários aspectos da vida familiar. Pa.ra melhorar a qualidade de 
vida, a família necessi'ta ajustar-se aos novos padrões ,e valores 
que, a ' éada momento, lhe são impostos por estas rápidas mu­
dançru;; . sócio-econômicas. 

Diante de tais fatos, estendeu-se o campo de atuação do 
Economista Doméstico q.ue, solicitado pela sociedade brasilei-ra, 
passou a visar, também, ao contingente populacional urbano. 

®ln face dessas mudanças, tornou-se necessário a.mplia·r os 
Objetivos da profissão. Com eSSa finalidade foi realizado no ano 
de 1974, na E.scoll't Superior de Agricultura "Luiz de Queiróz", em 
PiracicaJba - . SP, o seminário "Novas Perspectivas das Ciências 
Domésticas no Desenvolvimento Nacional". sob o patrocínio, dentre 
outros, do Instituto Interamericano de Ciências Agrárias (IlCA) e 
do Ministério da Educação e Cultura - Departl'tmento de As­
suntos Universi,tários (<MIIDO/DAU) - e coordenação da Associa­
ção Brasileira de Educação Agrícola Superior (AfBlEAS), ól"lgão a 
que está filiada a maioria dos cursos superiores de Economia. Do­
méstica. Esse seminá,rio, que contou com a Ipl'trticipação de espe­
cialistas de diversas áreas do conhecimento permitiu o reconheci­
mento da importância dos profissionais de Economia DOméstica no 
desenvolvimento nacional. 

A IDconomia. Domés,tica abrange, COmo área profissional, ati­
vidooes especializadas que integram conhecimentos e técnicas pro­
venientes das ciências exatas, biológicas, psicoSSOCia.ilS . de tecno'o­
gia e das a rtes ; visa ao desenvolvimento h armônico do homem em 
seu ambiente físico e sócio-cultural ; focaliza as inter-relacões fa­
miliares e o meio-l'tmbiente para ed'·elto de análise, melhor utili­
zação e desenvolvimento de recursos. Por meio de valores huma­
nísticos, procura proporciona1r às famíli'a..'l oportunidade de de­
senvolver e dinamizar sua." potencialidades, visando à m'él:fi'ohi 
da qualidade de vida. e à efetivl't participação do homem no con­
texto sócio-econômico. 
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Para aloançar ,seus objetivos, a Economia Doméstica ,ale 
de processos educativos e adminilStra,tivos que levam a família e 
os grupos soci~is mais amplos a desenvolver a, capacidade de to­
mada e execução de decisões p'ara um efetivo aproveitamento de 
suas potencialidades materiais e humanas, com o propósito de 
racionalizar o uso de bens disponíveis em busca de novas altern'a­
tiv~ para o bem-estar físico e social. 

A profissão de EJconomista Doméstico é indispensável ao grupo 
familiar, de modo específico, em dois níveis: 

a) no de subsistência - orientando, de forma integrada, ati­
vidades que atendam às necessidades básicas da família: alimen­
tação, v'estuáflo, habitação e saúde; 

b) no def promoção humana - desenvolvendo atividades que 
visem ao desenvolvimento familiar e ao bem-estar da coletividade, 

O currículo de formação do Economista Doméstico eruej a uma 
amp'a visão dos problemas micro e macrossociais d~ família, for­
necendo uma fecunda tecnologia social, cuja utilização tem des­
perta.d.o o interesse de órgãos governamentais,' empresas públicas, 
privadas, cooperativas etc. 

A poIític~ governarpental, expressa nos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento, evidencia a preocupação do Governo em esta­
belecer diretrizes com o fim de promover ,a melhoria da qualidade 
de vida, especialmente d'as famílias de baiX!a renda, através de 

- Política de Desenvolyimento U~ba;no , de Valorização de Recursos 
Humanos, Habitacional e de Defesa dlo Consumidor, Considerando 
a participação dos Economistas Domésticos na execução desses 
programas, em cada um dos setores acima referidos, observa-se 
que esse ,profissional ,contribui, de form~ si.gnid'icativa, para a con­
cretização das metas estabe'ecidas pelo Governo. 

Como agente de promoção da comunidade, a ação desse pro­
fissional é decisiva no que se refere ao uso racional dos recursos 
da f,amilia, requerido pela politic~ de desenvolvimento rural e 
urbano. A ação educ'ativa junto à comunidad:e tem contribuído para 
o alcance dos Objetivos estabelecidos na política de desenvolvimento 
relativa. à V'alorização dos recursos hum~nos, esp€CÍalmente no 
que diz respei,to à alimentação, à saúde, e à hrubitação. A raciona­
li;>Jação do uso da renda familiar possibilita o surgimento de re­
cursos financeiros para fins de aquisição e me'hor utilização da 
casa própria, atendendo à política habitacional do Governo. Muito 
antes de ser enfatizado' no País o prOblema da Defesa do Consu­
midor, os cursos de Economia Doméstica já prepa:ravam seus pro­
fissionailS, alertando-os contra a especulação do mercado, orien­
tando as f,amílias na defesa de seus direitos e concientizando-as 
de seus deveres perante a sociedáde, ~lém de capaci,tá-Ias a usar 
o seu poder de decisão, de forma correta, na escolha de um pro­
duto ou bem. 

Em 1977, a Associação Brasileira de Economistas Domésticos 
(AIBED) emureendeu um levantamento da situação dos ECono­
mistas Domésticos ao mercado de tmbalho. De acordo com os ' re­
sultados desse levantamento, o campo de atuação. as atividades 
desenvolvidas e funções exercidas por esses profissionais podem ser 
resumid'a,s ela seguinte forma : 

Magistério r- Os profissionais têm atuado tanto no nível su­
perior como nos de 1.0 e 2.0 graus, lecionando disciplinas especí-
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ficas de sua formação , na rede do ensino oficial e particular. Além 
de professor, tem exercido funções de direção, coordenação, as­
sessoria e chefia de cursos. 

Pesquisa - .1\ atuação em proj e tos de pesquisa tem se pro­
cessado ao nível de planejamento, lj.SISessoria, orientação e exe­
'Cução. Essas pesquisas tem sido feitas principalmente na área de 
consumo, habitação, saníde e alimentação. 

Desenvolvimento Rural e Urbano - Em ·i.Iwtituição de coloni­
zação e reforma agrária, de extensão rural, serviços assistenci8;ls, 
em cooperati-vas, eIlllPresas públicas e privadas, os Economistas 
Doméstico5 vem implantando, dirigindo, planejando, coordenando 
e execut8;ndo programas educativos de Economia Doméstica, junto _ 
a grupos de jovens e f-amília.s 'de comunid.ades rurais e urbanas. • 
As atividades desenvolvidas focalizam :principalmente a mel!horia 
da alimentação, do vestuário, d8; higiene e saúde, da habitação, da 
administração do lar, da economia familiar e do desenvolvimento 
humano, visando especialmente à faixa populacional das f8;ffiílias 
de baixa renda, tanto em instituições públi'C!4S como privadas. 

Educação do Consumidor - Os Economistas Domésticos vêm 
planej8;ndo, coordenando e executando programas de infoI1Illação 
e educação do consumidor; focalizando aspectos COmo: orçamento 
doméstico c,rediário, propaganda, seleção, compra e uso adequado 
de bens de consumo e mel!hQr uso da moradia. 

Serviço de AUmentação - Restaurantes de empres8;S indus­
triais e comerciais vêm contratando Economistas Domésticos para 
o desempenho de atividades de planej amento físico, administração, 
supervisão e elaboração de oardápios. 

Indústria de Produtos Alimentíoios - Os profis'sionrus em 
apreço vêm trabalhando em laboratórios de desenvolvimento de 
novos produtos e de controle de qua'idade, procurando, sobretudo, 
atender às necessidades do consumidor. Em cozinhas experimen­
tais, responsabilizam-se, não só pelo teste de produtos manuf,atu­
rados, mas, t8;ID1bém, pelo preparo dos mesmos em adequação com 
05 equipamentos utilizados. 

JServiço de Promoção Social na Indústria e no Comércio -
Nesta área, os Economistas Domésticos vêm planejando, supervi­
sionando e executando programas de assistência a famili8;S de in­
dustriá:rios e comereirurtos, englobando atividades relacionadas com 
o eIllSino formal bem como ministrando cursos sobre Educação, 
Alimentação, Higiene, Vestuário e outros as;pectos voltados pau-a 
a vida familiar. 

Senhores Deputados, sumariando o 'histórico da atividade dé­
senvolvida pelos Economistas Domésticos e identi,ficando as atri­
buições que de fato lhe são cometidas, em nOme ' de milha,res de 
peritos que prestam relevantes serviços ao país e particularmente 
respondendo ao apelo da Associação Br,asileira de Economistas 
I[)omésticos, tenho a honra de encaminhar à rupreeiação desta Casa, 
o presente P-rojeto de Lei, que e.spero receba a acolhida unânime 
e o entusiasmo solidário de todos os porta vozes do povo brasi­
leko. 

Sala eras Sessões, - Carlos Chianlli. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrsWlta - Dl" 
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CN/N9 .AA 6 Em O 6 de outubro de 1983 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da RepÚblica 

ao Senado a Mensagem n9 124, de 1983-CN (n9 362/83, na 

na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei n9 57, 

encaminhou 

origem), 

de 1983, 

que "dispõe sobre o exercício da profissão de Economista Domés 

tico e dá outras providências". 
... -2. Esta Presidencia, devendo convocar sessao con-

junta para leitura da Mensagem e demais formalidades previ~ 

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Exce1ên 

cia a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional, 

que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o ve 

to, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do Projeto veta­

do, cópia de seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de alta estima e distinta consideração. 

-- ~~~ 
SEN OR NILO COELHO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FL!VIO MARC!LIO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

lEJ N.o 3.252 - DE 27 DE AGOSTO DE 1957 (1) . 

Re(Julamenta O exercfcio da profissão de Assistente Social 

o Presidente da Repúbllca, , ., 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 ~ livre em todo o território nacional o exercicio da profissão de assistente social, observando-se as disposições da presente lei. i 
Art. 2.° Poderão exercer a profissão de Assistente Social: 
a) os possuidores de diploma expedido no Brasil }ior escolas de Serviço Social oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal, nos termos da Lei n.O 1.889, de 13 de junho de 1953; 
b) os diplomados por escolas estrangeiras, reconhecidas pelas leis do pais de origem, cujos diplomas tenham sido revalidados de conformidade com a legislação em vigor; 
c) os agentes sociais qualquer que seja sua denominação, com funções nos vârios órgãos públicos. segundo o disposto no art. 14 e seu parâl!rafo da Lei n.O 1.889. de 3 de junho de 1953. 
Parágrafo únIco. Vetado. 

_ Art. 3.° São atribuições dos af,sistentes sociais: 
a) direção de escolas de Serviço Social; 
b) ensino das cadeiras ou disciplinas de serviço social; 
c) direção e execução do serviço social em estabelecimento públlcos e partic uI ares ; 
d) aplicação dos métodos e té::nicas espec1flcos do serviço social na so­lução de problemas sociais. 
Art. 4.° S6 assistentes sociais poderão ser admitidos para chefia e exe­cução do serviço soelal em estabelecimentos públicos. paraestatais, autâr­qulcos e de economia mista. 

• 
Pnrâgrafo único. Em carâter precário. até 31 de dezembro de 1960. ... poderào ser admitidos para o Serviço Social. nos vários órgãos públicos, parestatals, autárquicos e de economia mista, candidatos não diplomados, desde que estejam cursando o 3.° ano de Escola de Serviço Social. Após essa data, o preenchimento das vagas se fará mediante concurso de conformidade com o disposto neste artigo. 

(I) Diário OfloJol ~a Unlllo. 28-8·1957. 

,_~~.a - 00 
+v ' 

J :::>. n "o 
PROFISSOES REGULI\MENTADAS ~ ~ ~ 125 6. . .. ~ 

() Art. 5.° Nas escolas oficiais de Serviço Social. que se Assistentes Socl ~js poderão assumir cargos docentes, de direção. secretaria e supervisão. excetuando-se. no caso do ensino, as cadeiras ou discI plinas que, pelo seu programa, possam ou devam ser ensinadas por outros profissionais. 
Art. 6.° O disposto nos artigos anteriores se praticará sem prejuízo da observância das normas rrlativas ao movimrnto das cátrdras de ensino t­da Irgsllaç tlO g(\ral sobre os funcionários públicos civis dn União. 
Art. 7.° Vet.ado. . 
Art. 8.° Dentro do prazo de (noven~a) dias, a partir da da ta da públi­cação da presente lei. o Poder Executivo baixará a sua regulamentação. 
Art 9.n Esta lei entrará em vigor na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 
Rio de Janeiro, em 27 de agosto de 1957; 136.° da Independência e 69.0 

da República. 
JUSCELINO KUBITSCHEK - Nereu Ramos - Antônio Alves Câmara - Henrique Loit - José Carlos de Macedo Soares - João de Oliveira Castro Viana Júnior - Lúcio Meira - Mário MenegTtetti - Clóvis Salgado - Par­sijal Barroso - Francisco de Melo - Maurício de Medeiros 

DECRETO N.o 994 - DE 1S DE MAIO DE 1962 (2) 

Re(Julamenta a Lei n.O 3.252. de 27 de agosto de 1957, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de Assistente Social 

o Presidente do Conselho de Ministros, usando das atribuições que lhe confere o art. 18. item UI. do Ato Adicional à Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 8 o da Lei n.O 3.252, de 27 de agosto de 1957, decreta: 
Art. l.o Fica aprovado o Regulamento da Lei n .O 3.252, de 27 de agosto de 1957. que dispõe sóbre o exercicio da profissão de Assistente Social e que a este acompanha, assinado pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social. 
Art. 2.° O presente Decret.o entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 
Brasília, Distrito Federal, em 15 de maio de 1962; 141.0 da Independência e 74.° da República. 

TANCREDO NEVES - André Franco Montara 

REGULAMENTO DA LEI N.o 3.252, DE 2'1 DE AGOSTO DE 1957 

Art. 1.0 O Serviço Social constitui o objeto da prOfissão liberal de As­sistente Social, de natureza técnico-cientlfica. 
Parâgrafo único. A designação profissional de Assistente Social é pri­vativa dos habilitados na forma da legislação vigente. 
Art. 2.° São atividades profissionais do Assistente Social aquelas cujo exercicio determina a aplicação dos processos especificos de Serviço SOCial. 

• 
(2) Díárlo Oficial da União. 15-5-1962, retificado em 16-5-1962. 
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Art. 3.° O exerc1cio da profissão de Assistente Social é livre em todo o 
território nacional observadas as exigências previstas na legislação em vigor 
e no presente Regulamento. 

Art. 4,° Somente poderão exercer a profissão de Assistente Soclal: 

I - Os pOSSUidores de diploma de Assistente Social expedido . no Brasil 
por Escolas de Serviço Social oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal, 
nos termos da Lei n.O 1.889, de 13 de junhO de 1953; 

11 - Os di pio mandos em Serviço Social, por escolas estrangeiras, re­
t A.conhecidas pelas Leis do pais de origem, cujos diplomas tenham sido reva­
~lidados de conformidade com a legislação em vigor; • 

III - Os Agentes Sociais, qualquer que seja sua denominação, que tive­
rem seus direitos resguardados, segundo o disposto no art. 14 e seu parágrafo 
únicQ, da Lei n.O 1.889. de 13 de junhO de 1953. 

§ 1.0 Aos Assistentes Sociais, para que possam exercer a profissão, é 
obrigatório o registro do diploma no órgão competente, assim como a ins­
crIção no respectivo Conselho Regional de Assistentes Sociais, previsto no art. 
6.° deste Regulamento. 

~ 2.° Aos Agentes Sociais, referidos no item lU deste artigo, para qce 
possam exercer a profissão de Assistente Social, é obrIgatória a inscrição 
no respectivo ConselhO Regional de Assistentes Sociais, de acordo com as 
instruções que forem expedidas pelo Conselho Federal de Assistentes Sociais. 

Art. 5.° São perrogativas do Assistente Social: 

I - Dirigir Escolas de Serviço Soclal; 
II - Ensinar as cadeiras ou disciplinas de Serviço Social e supervisionar 

profissionais e alunos em trabalhOS teóricos e práticos de Serviço Social; 
III - Planejar e dirigir o Serviço Social, bem como executá-lo em órgãos 

e estabelecimentos públicos, autárquicos, parestatais, de economia mista e 
particu lares; 
~ IV - Assessorar tecnicamente assuntos de Serviço Social nos órgãos e 
.,. estabelecimentos públicos, autárquicos, ' paraestatais, de economia mista e 

particulares; 
V - Realizar pericias, judiclais ou não, e elaborar pareceres sobre ma­

téria de Serviço Social. 
Parágrafo único. Além do disposto no artigo, constituem atribuições do 

Assistente Social; 
a) integrar comissão examinadora de concursos e provas em cadeiras 

ou disciplinas especificas de Serviço Social, assim como representar congre­
gação ou cargo de professores em conselhO universitário; 

b) participar de comissões, congressos, semínários e outras reuniões 
• especificas de Serviço Social, como representante dos poderes públicos, da 

classe. de órgãos e estabelecimentos de Serviço Social públicos, áutárquicos, 
paraestatais, de economia mista e particulares. 

Art. 6.°. A disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Assis­
tente Social caberão ao ConselhO Federal de Assistentes Sociais (C. F. A. S,), 
e aos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais (C. R. A. S.), criados por este 
Regulamento. 

PROFISSOES REGULAMENTADAS 

Art, 7.° Para o efeito da constituição e da jurlsdiç 
o território nacional dividido nas seguintes regiões: 

La Região : Amazonas, Pará e Territórios do Acre, Rio Branco, RondO-
nia e Amapá, com sede em Belém; 

2.& Região: Maranhão e Piaui, com sede em São Luis; 
3.a Região: Ceará e Rio Grande Norte, com sede em Fortaleza; 
4.n HCl: illo: Puraibn, Pernambuco, Alagoas e Território de Fernando de 

Noronha, com sede em Recife; 
5," Região: Sergipe e Bahia, com sede em Salvador; i 
6." Região: Espírito Santo e Minas Gerais, com sede em Belo Horizonte; 
7.a Região: Estado da Guanabara e Estado do Rio de Janeiro, com sede 

no Rio de Janeiro; 
8.a Região: Distrito Federal, Goiás e Mato Grosso, com sede em Bras1l1a; 
9.8 Região: São Paulo, com sede na Capital ; 
lO:a Região: Paraná. Santa Catarina e Rio Grande. do Sul, com sede em 

Porto Alegre. , 
Parágrafo único. Qualquer dos Estados poderá constituIr-se em região 

autonôma desde que atinja o número de 500 profissionais que exerçam a pro­
fissão na área r espectiva. 

Art. 8.° O ConselhO Federal de Assistentes Sociais será constituldo de 
nove membros efetivos e nove suplentes : Presidente, Vice-Presidente, dois 
Secretários, dois Tesoureiros, três Membros do Conselno Fiscal, todos Assis­
tentes Sociais, habll1tados de acordo com o Item I do art. 4.°, deste Regula­
mento, devidamente inscritos no C.RA.S. 

§ 1.0 A eleição dos Membros do C.F.A.S. far-se-á, Imediatamente, por 
delegados-eleitores credenciados pelos C.RA.S., na proporção do um delegado 
para cada grupo de 50 Assistentes Sociais, ou fração, registrados na região, 
devendo recair, preferencialmente, a escolha daqueles Membros em protls­
slonals residentes na sede do ConselhO ~ederal. 

§ 2.0 O Presidente do ConselhO será escolllldo dentre seus Membros . 
§ 3.0 Ao Presidente caberá a administração e a representação legal do 

ConselhO. 
§ 4.0 A substituição de qualquer Membro, em seus Impedimentos, far­

se-á pelo suplente na ordem da votação obtida e, em caso de empate, pela 
ántiguldade do registro do diploma. 

§ 5.° O m andato dos .Membros do C.F.A.S. será de 3 (três) anos. 

Art. 9.° O C.F.A.S., com sede no Distrito Federal, terá as seguintes atri­
buições: 

I - Orientar, disciplinar e fiscalizar o exerci cio da protlssão de Assis­
tente Social; 

!I - Conhecer das dúvidas suscitadas pelos C.RA.S. e dirimi-las; 
!II - Examinar e aprovar os regimentos Internos dos C R.A.S., assegu­

rando sua uniformidade na medida em que desta depender a necessária uni­
dade de ação; 

IV - Elaborar e aprovar o Código de ttlca Proflsslc;mal dos Assist.en tes 
Sociais; • 
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v - Funcionar como tribunal superior de Ética Protlsslonal; 
VI - Julgar, em última Instância, os recursos contra as sanções impos­

tas pelo C.R.A.S.; 
VII - Estabelecer o sistema de registro dos profissionais hab1lltados 

de acordo com o art. 2.° da Lei n.O 3.252, de 27 de agosto de 1957; 
VIII - Servir de órgão técnic.o-consultivo do C 'lverno, em matéria de 

Serviço Social; 
IX - Organizar o seu regimento Interno, dentro de 120 dias, após a sua 

instalação. 

Art. 10. O C.F .A.S. será mantido: 

I - Por 20% (vinte por cento) das contribuições, taxas e emolumentos 
arrecadados pelos C.RA.S.; 

n - Por subvenções do Governo; 
In - Por doações e legados; 
IV - Por outras rendas. . ' 
Art. 11. Os C.RA.S. serão constituídos de nove Membros e ' nove su­

plentes, Presidente, Vice-Presidente, dois Secretários, dois Tesoureiros, três 
Membros do Conselho Fiscal, todos Assistentes Sociais habilitados de acordo 
com o item I do art. 4.°, deste Regulamento, devidamente inscritos nos C.R.A.S. 
procedendo-se à escolha por eleição direta. 

§ 1.0 A escolha dos Membros de cada C.R.A.S. será feita por eleição 
direta dos Assistentes Sociais Inscritos na região e em pleno gozo de seus 
diresitos. 

§ 2.° Aplica-se ao C.R.A.S. o disposto nos §§ 2.°, 3.° e 4.° do art. 8.°, do 
presente Regulamento. 

Art. 12. $ão atribuições dos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais: 

I - Organizar e manter o registro profissional dos Assistentes Sociais; 
II - Expedir os títulos dos Agentes Sociais, referidos no item m do art. 

_4.0 deste Regulamento, observado o § 2.° do mesmo artigo; 
In - Fixar as anuidades que devem ser pagas pelos Assistentes Sociais; 
IV - Expedir Carteiras Profissionais de Assistentes Socias, fixando a 

respecltva taxa; 
V - Fiscalizar e disciplinar o exerciclo da profissão de Assistente Social 

na respectiva região; 
VI - Zelar pela observáncla do Código de Ética Profissional aprovadO 

pelo C.F.A.S., funcionando como tribunais regionais de Ética Profissional, se­
gundo normas expedidas por aquele ConselhO; 

VII - Impor as sanções prescritas no Código de .Ética Profissional; 
VIII - Elaborar o respectivo regimento intern'o e submetê-lo à aprova-

• ção do C.F.A.S., dentro de 120 dias da data de sua instalação. 

Art. 13. Os C.R.R.S. serão mantidos: 

I - Pela receita das anuidades pagas pelos Assistentes Sociais; 
n - Pelas taxas de registro de profissionais; 
m - Pela receita da expedição de carteiras profissionais; 

i 
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IV - Por subvenções governamentais; 
V - Por doações e legados; 
VI - Por outras rendas. 

Art. 14. As Carteiras Profissionais emitidas pelos 

I - Nome por extenso do profissional; 
, 

11 - li'll1aç~o : 

lU - Nacionalidade e naturalidade; 
• 

IV - Data do nascimento; I 

V - Estado civil; 
VI - Nome da Escola de Serviço Social em que se diplomou; 
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VII - Data da expedição do diploma ou do titulo previsto no art. 4.°, 
itens II e III, deste Regulamento; 

VIII - Número do registro do diploma no órgão competente; 
IX - Número . do registro no C.R.A.S. respectivo; . 
X - Fotografia ,de frente, autenticada; 
XI - Impressão , datillscóplca; 
XII - Assinatura do presidente do C.RA.S. e do portador. 

Art. 15. Os infratores do presente Regulamento estão sujeitos às san­
ções estabelecidas pelos Regimentos dos Conselhos Regionais, além da pro­
fissão, de carteira de identidade e terá fé pública. 

§ 1.0 A expedição da Carteira Profissional está sujeita ao pagamento 
de taxa a ser arbitrada pelo C,R.A.S., de acordo com o artigo 12, item IV, do 
presente Regulamento. 

§ 2.0 A 'Carteira Profissional servirá de prova para o exercicio das pe­
nalidades previstas em lei. 

Art. 16. Os estudantes do curso de Serviço Social terão preferência para. 
a prestação de tarefas auxiliares do Serviço Social, sob a. supervisão direta 
de Assistente Social devidamente habilitado. 

Disposições Gerais e Transitórias 

, . t • • , tl , 

Art. 17. Nenhum órgão ou estabelecimento público, autárquico, para­
estatal, de economia mista ou particular poderá ter a denominação de "Ser­
viço Social", se, na execução de seu trabalha, não observar os principias do 
Serviço Social e não empregar Assistentes Sociais no desempenho do mesmo. 

Art. 18. Aos admitidos para o SerViço Social a título precário, segundo 
o disposto no parágrafo único do art. 4.° da Lei n.O 3.252, de 27 de agosto de 
1957, bem como aos dois últimos ano~, atribuições de competência espec1!1ca 
de Assistentes Sociais, nos di versos órgãos públicos, federais, paraestatais, 
autárquicos e de economia mista, é assegurado o enquadramento direto como 
Assistente Social, a partir daquela d~üa, nos respectivos Quadros de Pessoal, 
mediante a prova daquela condição e apresentação de diploma devidamente 
registrado, nos termos da Lei n.O 1.889, de 13 de junhO dé 1953. 
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Art. 19. Enquanto não for aprovado o Código de Ética Profissional a que se refere o art. 9.°, item IV, deste Regulamento, será aplicado o Código de :ttica Protissional aprovado em convenção nacional da ABAS, publicado na Revista do Serviço Social n .O 48 - ano VII - editada em São Paulo. 
Art. 20. A primeira diretoria do C.F.A.S. será constltuida de nove membros e nove suplentes, todos Assistentes Sociais, habilitados de acordo com o Item I do art. 4.° deste Regulamento, eleitos por representantes cre­denc iados pelas associações especificas de Serviço Social já existentes no território nacional em funcionamento há mais de dois anos, ininterrupta­mente, de conformidade com as instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social, dentro de 30 dias contados da vigência deste Regulamento. 

Art. 21. Competirá à primeira diretoria do C.F.A.S. tomar as providên­cias necessárias, dentro do prazo de 180 dias, para as eleições das diretorias dos C.R.A.S. 

Art. 22. Enquanto não for efetivada a transferência da maioria dos órgãos da Administração Pública para o Distrito F('deral, o C.F.A.S. poderá ter a sua sede no Estado da Guanabara. 

André Franco Montoro 
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ATLETA DE FUTEBOL 

• 
i 

LEi N." 6.354 - DE 2 DE DE SETEMBRO DE 1976 (1) 

Dispõe sobre as relações de trabalhO do atleta profissional 
de futebol e dá outras provtdéncta 

o Presidente da República, 
Faço sa.ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Art. 1.0 Considera-se empregador a associação desportiva que, mediante qualquer modalidade de remuneração, se utilize dos serviços de atletas pro­fissionais de futebol, na forma definida nesta LeI. 
Art. 2.° Considera-se empregado, para os efeitos desta Lei, o atleta que praticar o 1 utebol, sob a subordinação de empregador, como tal definido no artigo 1.0, mediante remuneração e contrato, na forma do artigo seguinte. 
Art. 3.<> O contrato de trabalhO do atleta, celebrado por escrito, deverá conter: 
I - os nomes das partes contratantes devidamente Individua!lzadas e caracterizadas; 

. 
II - o prazo de vigência , que, em nenhuma hipótese, poderá ser infe­rior a 3 (três) meses ou superior a 2 (dOis) anos; 
III - o modo e a forma da remuneração, especitlcados o salário, os prêmios, as gratificações e, quando houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente convencionadas; 
IV - a m~l1.Çãp de conhecerem .. os contratantes os códigos, os regula­mentos e os estatutos técnicos, o estatuto e as normas disciplinares da en­tidade a que estiverem vinculados e filiados; 
V - os direitos e as obrigações dos cQntratantes, os critérios para a fixação do preço do passe e as condições para dissolução do contrato; 
VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdênc!a Social de Atleta Profissiont>.l de Fu tebo!. 
§ 1.0 Os contratos de trabalhO serão registrados no Conselho Regional . de Desportos, e inscritos nas entihades desportivas de direção regional e na respectiva Coniederaçao. 

(1) Diário Oficial da União, 3-9-1976. • 
• - V. lei 6.269, de 24 de nove:mbro de 1975, que: inslituiu sislema de a5si.l':ncia I:um pl':lll .. ·nl.u" 110 a licia profi:isiollal, l"Cgulamenlada p<:lo n.- 77.774. de 8 de: lunho de 1976. 
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Art. 69. Os contratos de músicos deverão ser encaminh d 
ge r;glstro, ao órgão competente do Ministério do Trabal:o °in~~~~ri~in~ 

om rclo, diretamente pelos intEressados ou pelos respectiv~s órgãos de 
classe, que poderão apresentar as impugnações que julgarem cablveis . 

Art. 70. Serão nulos de pleno direito quaisquer acordos destinados a 
burlar os dlspofoltlvos desta lei, sendo vedado por motivo de ' .:lUa vigência aos 
empregadores rebaixar salârlos ou demitir empregados. ' 

Art. 71. A presente lei entrará. em vigor na data , de sua publicação. 

Art, 72. Revogam-se, as cUSPoslções e~ conttârlo. , ' 

Rep:~~~~~l.ia, em 22 de dezembro de 1960; .139.° da Independência e 72.0 da 

JUSCELINO KUBITSCHEK - Allyrio Salles Coeln.o - Clóvis S 1 d 
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NUTRICI.ONISTA 
• 
I 

LEI N.o 5.276 - DE 24 DE ArSRIL DE 1967 (1) 

Dispõe sobre a profissão de Nutricionista. regula o seu exercicio, 
e dá outras provid~ncias 

O Presidente da RepúbUca, 
Faço saber que o Congresso Na~ional manteve e eu promulgo, nos termos 

da parte final do § 3.°, do art. 62, da Constituição Federal, a seguinte 1ei: 

Art. 1.0 A designação profissional de Nutricionista é privativa dos na. 
bilitados na forma da presente ie1. --

Art. 2.° O exercicio da profissão de Nutricionista, em qualquer dos 
seus ramos. só será premi tido: 

a) aos possuIdores de diploma de Nutricionista, expedido no Brasil por 
escolas de formação de Nutricionista, de nlvel superior. oficiais ou reco-
nnecidas; 

b) aos diplomados em Cursos de Nutricionista ou Dietista, existente até 
a data desta Lei: 

c) aos que houverem feito cursos equivalentes, no estrangeiro, após a 
revalidação do diploma. de acordo com a legislação em vigor . 

Parãgrafo único, Os profissionais de que trata este artigo só poder~.o 
exercer a proflszão após registro do diploma no órgão competente do Minis­
tério da Educação e Cultura e no Serviço Nacional de Fiscalização da Me­
dicina e Farmãcia do Ministério da Saúde. 

, 

• 

Art. 3.0 Para provimento e · exercicic, do cargo de Nutricionista. na· 
administração pública. autãrqulca f\ parae~;tatal. nas empresas sob interven- , 
ção governamental ou nas concessionárias de serviço público. é obrigatória a 
apresentação de diploma de Nutricionista , devidamente rE.'gtstrado, respei­
tados os direitos dos .atuais ocupantes efe tivos . 

P2.rágrafo único. A apresentação de tal documento não dispensa a pres­
tação de concurso. quando este for exigidO. para o provimento do cargo. 

Art. 4.0 Fica asseguradO aos funcionários públicos. paraestatais. autár­
quicos e de empresas de economia mista, aos servidores das empresas sob 
intervenção governamental ou das concessionárias de serviços públicos, o 

• 
(1) Diário Oficial da União. 26+1967. 
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&lxercicio dos cargos e funções, sob denominação de Nutricionista ou Dietlsta, em que Já tenham sido providos, em caráter efetivo, na data da entrada em vigor desta lei. 

Art. 5,° Constituem atividades a serem exercidas privativamente pelos nutricionistas as seguintes: 

I - direção e supervisão de escolas ou cursos de graduaçllo do nutrlclo-nbt~s; , 
II - planejamento, organização e chet1a dos serviços de alimentação em estabelecimentos públicos, paraestatais, autárquicos e de economia mista: bem como inspeção dos mesmos serviços nos aludidos estabelecimentos; 
li - orientação de inquéritos sobre a alimentação; 
IV - regência de cadeiras ou disciplinas que incluam, com exclusivi­dade, no currlculo do curso de Nutricionista; 
V - execução dos programas de educação alimentar. 
§ 1.° Nas localidades em que não residam Nutricionistas em número suficiente, ou não se disponham eles a aceitar contrato de trabalho, é per­mitida a efetivação do que se contém no item V deste artigo, por agentes que se tenham habilitado em cursos de nivel inferior ao de Nutricionista. 
§ 2.° Nas Universidades, o provimento do cargo de Diretor das Escolas , 

de nutricionistas obedecerá ao disposto em seu Regimento Interno, aprovado pelo ConselhO Universitário. 

Art. 6.° Compreendem,-se, também, entre as atividades a serem exercidas por nutricionistas, as que se seguem: 
I - elaboração de dietas para sadios, Individuos ou coletividades e, sob prescrição médica, planejamento e elaboração da alimentação de enfermos. Observada a legislação em vigor, tal atividade poderá ser exercida em con­sultórios dietéticos particulares; 
II - organização e partiCipação otlclal de congressos, comissões, semi­nários e outros tipos de reunião, destinados ao estudo ,da nutrição e da ali­mentação; 
li - participação nas pesquisas de laboratório e nos trabalhOS de saúde pública, relacoinados com a nutrição e a alimentação. 
Art. 7.° Revogado pela lei n.O 6.583, de 20 de outubro de 1978. 
Art. 8.° A tlscalização do disposto no art. 5.°, item IV, ficará a cargo do Ministério da Educação e Cultura. 
Art. 9.° Ao Nutricionista que infringir ou favorecer a Infração dos dis­positivos nesta lei. apl1car-se-á a pena de suspensão do exercicio profissional, cuja duração poderá variar de um a seis meses. 
Art. 10. Revogado pela lei n.O 6.583, de 20 de outubro de 1978. 
Art. 11. Os diplomados, até a data desta lei, em cursos de Nutricionista ou Dletlsta deverão requerer, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ao órgão competente do M1n1stério da Educação e Cultura, o registro profissional de 

PROFISSOES REGULAMENTADAS 

seu diploma, ficando com todos os direitos que a present 

nutricionistas. ' publicação i r na data de sua . Art. 12. Esta lei entra em v go 4 de dC:l\!mbru , d por 180 dias pela lei n.' 5.369. de _ O pra7.o aqui ' previsto 1'01 prorroga o 
, de 1967 ' (D.O.U. 5-12-19(7) . 

disposições em contrário. 
Art. 13. Revogam-se as . 6 o da. Independência e 79.0 da Rep\lbUca. 
Bras1l1a, 24 de abrll de 1~67. 14 . i no _ Tarso Dutra ~ Leonel. A COSTA E SILV,l - Jarbas G. Passar n I 

, Tavar~s Miranda de Albuquerque 

LEI N.o 6.583 _ DE 20 DE OUTUBRO DE 1978 (2) 

Cria 
. F d al e RegionaiS de Nutricionistas, os Consemos . e er to e dá outras providências , o seu 1unclonamen , 

: ., I I : ,. I ·d 

regula 

• . " I t t i , ! I' o Presidente da República, 
Faço saber que o Con'gresso 

Lei: 

Nacional decreta e eu sanciono a seguint~ 

CAPíTULO I 

Dos Consemos Federal e RegionaiS de Nutricionistas 
, ConselhO Federal e os Conselnos Regionais de Art. 1.0 Ficam cr~ados o e orientar, disciplinar e fiscalizar o exercic10 Nutricionistas 'com a. fmalidad~ ~i ida na Lei n.O 5.276, de 24 de abril de 1967. da profissão de nutncionista, e n ionais de Nutricionistas 

Art. 2.0 O ConselhO Federal e os t;ron;i~nf~sd;;:f com personalidade ju­constituem, no seu, conjunto, tuma ~: ad~inistrativa e financeira, vinculada r1dica de direito publico e au onom 
ao Ministério do TrabalhO. 

Ar
t 3 ° 'O I ConselhO Federal de Nutricionistas terá sede e foro ~o ~l~; . . t d P 1s e os Conselnos Regionais ter .. o s trito Federal e jurisdição edm o o d~S ~stados ou Territórios da JurisdiçãO, a na Capital do Estado ou e um 

critério do Conselno Federal. 

4 
o O conselho Federal e os Conselhos ~egionais de Nutrlc1°dneistas Art. . b efetivos, com igual número su-serão constituidos de 9 (nove) . mem ros 

plentes eleitos. deral e respectivos suplentes, com § 1.0 Os membros do Conselno Fe or um COlégiO Eleitoral integrado mandato de 3 (três) anos, ~er~ el:~~~ :egiOnal, por este eleito em reuniào por um representante de ca a ons 
especialmente convocada. Conselno Federal 

§ 2.0 O Colégio Eleitoral convocado laradi~C~~~~oãO a~~ovação e registro 
reunir-se-á, preliminarmente'liPar~ e~a a e~leição 24 (vinte e quatro) noras das Chapas concorrentes, rea zan o-s 
após a sessão preliminar. 
I 

• (2) Diário Oficial da UnlAo, 2.4-&-1966, retificada em 31-l~1978. 
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• Art. 5.0 Os membros dos Conselho Regionais de Nutricionistas e res~ 
pectivos suplentes, com mandato de 3 (três) anos, serão eleitos pelo sistema 
de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório dos prot1ssio~ 
nais registrados. 

Art. 6.0 O exerclcio do mandato de membro do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Nutricionistas, assim como a respectiva eleição, mes­
mo na condição de suplente, ficará subordinado, além das exigências cons­
tantes do art. 530 da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação comple­
tar, ao preenChimento dos seguintes requisitos e condições: 

I - cidadania brasileira; 
, li - habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 

m - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e poUticos. 
Parágrafo único. Será permitida uma reeleição para os membros dos 

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas. 

Art. 7.° O regUlamento disporá sobre as eleições dos Conselhos Federal , 
e Regionais de Nutricionistas. · ! 

Art. 8.° A extinção ou perda de mandato de membro do ConselhO ou 
dos ConselhOS Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 
li - por superveniência de cauSa de que resulte a inab1l1tação para o 

exercício da profissão; 
m - por condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em virtude de 

sentença transitada em julgado; 
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prá­

) tlca de ato de improbidade na administração pÚblica ou privada em virtude 
! I. de sentença transitada em julgado; , 

, 

V - por falta de decoro ou conduta incompatível com a dignidade do 
órgão; 

VI - por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecu­
Uvas ou 6 (seis) intercaladas, durante o ano. 

Art. 9.0 Compete aQ ConselhO Federal : 

I - eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o Vice-Presidente, 
o Secretário e o Tesoureiro; 

II - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação 
e execução do disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, 
adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 

III - superVisionar a fiscalização do exerclcio profissional em todo o 
terri tório nacional; 

IV - organizar, instalar, orientar e inspecionar os ConselhOS Regionais 
e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que indispen­
sável ao restabelecimehto da normalidade administrativa ou financeira ou à 
garantia da efetividade do principio da hierarquia institucional; 

V - elaborar seu regimento e submetê-lo à aprovação do Ministro do 
Trabalno; 

VI - examinar os regimentos dos ConselhOS Regionais, modificando o 
que se fizer necessário para assegurar unidade de · orientação e uniformidade 
de ação, submetendo-os à aprovação do Ministro do Trabalno' . . . . 

t> •• ,... 
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VII _ conh ecer e dirimir dúvidas suscitadas pelo ~"b\;;; eglonais 
e prestar-Ines assistência técnica permanente; 

VIII _ àpreciar e julgar os recursos de penalidades impostas pelos Con-

selhOS Regionais ; 
IX _ fixar valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidas 

pelos profissionais e. empresas aos ConselhOS Regionais a que estejam juris­
dicionados, nos termos em que dispuser o regulamento desta Lei ; 

X _ aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de cré­
ditos adicionais, bem como operações referentes a mutações patrlmqniats; 

XI _ dispor sobre o Código de Ética Proifssional, funcionando como Tri­
bunal de Ética Profissional; 

XII _ estimular a exação no exercicio da profissão, zelando pelo pres-
tigio e bom nome dos que a exercem; 

XIII _ instituir o modelo da Carteira de Identidade Prof1ssional e do 
Cartão de Identificação; 

XIV - autorizar o Presidente a adqUirir, onerar ou alienar bens im6vels; 
XV _ emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja. 

obrigado; 
XVI _ publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adi-

cionais ou balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades. 

Art, 10. Compete aos Conselnos Regionais: 

I _ eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, o Vlcc-Presid~nte. 
o SecretáriO e o Tesoureiro; 

II _ expedir Carteira de Identidade Profissional e Cartão de Ident1!lca-
ção aos profissionais registradOS; 

III _ fiscalizar o exerciclo profissional na área de sua jurisdição, re­
presentando às autoridades competentes sobre os fatos que apurar e cuja 
solução ou repressão não seja de sua· alçada; . 

IV _ cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, do regulamento, 
do regimento, das resoluções e demais normas baixadas pelo Conselho Fe-

deral; 
V _ funcionar como Tribunal Regional de Ética, conhecendo, proces-

sando e decidindo ~~, ~~~os . que lhe forem submetidos; 
VI _ elaborar a ' proposta de seu regimento, bem como as alterações, 

submetendo-as ao ConselhO Federal, para aprovação pelo Ministro do Tra-

balhO; 
VII _ propor ao ConselhO Federal as medtdas necessárias ao aprimora-

mento dos serviços e do sistema de tiscalização do exerc1cio profissional ; 
VIII _ aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de cré­

ditos adicionais e as operações referentes a mutações patrimoniais; 
IX _ autorizar o Presidente a adC)Uirir. onerar ou alienar bens imóveis; 
X _ arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas 

as medidas destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando 
ao Conselno Federal as importâncias correspondent~s a sua participação 

• 
legal; 
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.. XI ,- promover, perante o juizo competente, a cobrança das importân-

cias correspondentes a anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados 
os meios de cobrança amigável; 

XII - estimular a exação no exercicio da profissão, zelando pelo pres-
tigio e bom conceito dos que a exercem; , 

XIII - julgar as infrações e aplicar as penaUdades previstas nesta Lei 
e em normas complementares do Conselno Federal' , 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que es­
teJa obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adi­
cionais, os balanços, a execução orçamentária, o relatório de suas atividades 
e a relação dos profissionais registrados. 

Art. 11. Aos Presidentes dos Conselnos Federal e Regionais incumbe a 
administração e a repres~ntação legal dos mesmos, facultando-se-Ines sus­
pender o cumprimento de qualquer deliberação de seu Plenário, que Ines 
pareça inconveniente ou contrária aos interesses da instituição,submetendo 
essa decisão à autoridade competente do Ministério do Trabalho ou Conselho 
Federal. 

Art. 12. Constitui renda do Conselno Federal: 

I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de anuidades, 
taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

n - legados, doações e subvenções; 
m - rendas patrimoniais. 

Art. 13. Constitui renda dos Conselhos Regionais: 

I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de anuidades, 
taxas, emolumentos e multas; 

H - legados, doações e subvenções; 
m - rendas patrimonIaIs. 

Art. 14. A rt:nda dos ConselhO:> Federal e Regionais s6 poderá ser apli­
cada na organização e funcionamento de servIços úteis à fiscalIzação do 
exercicio profissional, bem como em serviços de caráter assistencial, quando 
solicitados por entidades sindicais. 

CAPiTULO n 

Do Exercício Profissional 

Art. 15. O lIvre exercic10 da profissão de nutricionista, em todo o ter­
ritório nacional, somente é permitido ao portador de Carteria de Identidade 
Profissional expedida pelo Conselno Regional competente. 

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos ConselhOS Regionais das 
empresas cujas finalidades estejam lIgadas à nutrição, na forma estabelecida 
em regulamento. 

Art. 16. Para o exercicio da profissão na Administração pública ou exer­
cicio de cargo, função ou emprego em empresas públIcas e privadas, de asses­
soramento, Chefia ou direção, será exigida, como condição . essencial, a 
apresentação da Carteira de Identidade Profissional de Nutricionista. ' 

, . 
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ParágrafO único. A inscrição em concurso público .~~ 
apresentação da Carteira de Identidade Profissional ou cer o 
Regional de que o protissional está no exerciclo de seus direitos. 

Art. 17 O exercic10 simultâneo, temporário ou definitivo, da profisE.ão 
em área de jurisdição de dois ou mais Conselnos Regionais, submeterá o pro­
fissional de que trata esta Lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo 

• ConselhO Federal. 

CAP1TULO IH • 
I 

Das Anuidades 

Art. 18. O pagamento da anuidade ao Conselno Regional da respectiva. 
jurisdição constitui condição de legitimidade para o exercicio da protissão 
ou pa~a o funcionamento I~a empresa. " 

l o I I . 'I ' 

CAPiTULO IV . 
. " 

. , Das Infrações e Penalidades 

Art. 19. Constitui Infração disciplInar: 
I - transgredir preceito ou Código de Ética Profissional; 
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou tacllitar, por 

qualquer meio, (, seu exercic10 aos não inscritos ou aos leigos; 
IH - violar sigilo profissional; 
IV - praticar" no exerc1cio da atividade profissional, ato que a defina 

como crime ou (:ontravenção; 
. V - revelar segredo que, em razão da protissão, lhe seja confiado; 

VI - não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada de6rgão 
ou autoridade do ConselhO Regional, em matéria de competência deste, após 
regularmente notificado; 

VII - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselno Regional as contri-
buições a que está obrigado; 

VIII - faltar a qualquer dever prOfissional prescrito em Lei; 
IX - manter conduta incompativel com exercicio da protissãO. 
ParágrafO único. -"'AS ' .faltas serão apuradas, levando-se em conta a na-

tureza do ato e as circunstàncias de cada caso. 

Art. 20. As penas disciplinares consistem em: 

I - advertência; 
11 - répreensão; 
II - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exerc1cio profissional pelo prazo de até 3 (três) anos; 
V - cancelamento da inscrição e prbibição do exercicio profissional; 
§ 1.0 Salvo os casos de graVidade manHesta ou reincidência, a imposi­

ção das penalidades obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas 
estabelecidas pelO Conselbo Federal para disciplina do ptocesso de julgamen-. . 

to das infrações. 
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§ 2.0 Na fixação da pena serão considerados os antecendentes prorts­

slonals do infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agra­
vantes e as conseqüências da Infração. 

§ 3.° As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas 
pelo Conselho Regional, em oficio reservado, não se fazendo constar dos 
assentamentos do profissional punido, senão em caso de reincidência. 

§ 4.° Da Imposlç llo de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito 
suspensivo, ao ConselhO Federal: 

I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da 
decisão; 

II - ex-o//icio, nas h ipóteses dos incisos IV e V deste artigo, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da decisão. 

§ 5.° As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada 
a qualificação do denunciante e acompanhada da indicação dos elementos 
comprobatóriOs do alegado. 

§ 6.° A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou multas / 
s6 cessará com a satisfação da divida, podendo ser cancelada a inscrição 
profissional, após decorridos 3 (três) anos. 

§ 7.° :e: licito ao profissional punido requerer, à instância superior, re­
visão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência. 

§ 8.° Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente, por força 
de competência privativa, caberá recurso, em 30 (trinta) dias, contados da 

. ciência, para o Ministro do Trabalno. 
§ 9.° As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias de­

clsões. 
§ 10. A instância ministerial será última e definitiva, nos assuntos re­

. lacionados com a profissão e seu exerclcio . . 
I Art. 21. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor à 
multa prevista no regulamento. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 22. Aos servidores dos ConselhOS Federal e Regionais de Nutricio­
nistas aplica-se o regime Jurídico da ConSOlidação das Leis do TrabalhO. 

Art. 23. Os ConselhOS Regionais de Nutricionistas estimularão, por to­
dos os meios, inclusive mediante concessão de auxilio, segundo normas apro­
vadas pelo Conselho Federal, as realizações de natureza cultural visando ao 
profissional e li. classe. 

• 
CAPíTULO VI 

'"'" DispOSições Transitórias 

Art. 24. As pessoas flsicas e jurídicas, que agirem em desacordo com o 
disposto nesta Lei, aplicar-se-á a: pena de multa, que variará de 1 (uma) a 
10 (dez) vezes o valor de referência previsto no art. 2.°, parágrafO único, da 
Lei n.0 6.205, de 29 de abril de 1975. 

i 
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Parágrafo único. Qualquer interessado poderá P 
ConselhOS Regionais de Nutricionistas, a responsabiUdade 
a este facultada ampla defesa. 
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Art 25 A Carteira de Identidade Protlssional de que trata o CapitulO 
II som~nte' será exl glvel a partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da. 
instalação do respectivo ConselhO RegionaL 

Art, 26. O prlm~lro Conselno Federal de Nutricionistas serã. consutuldo 

pelo Ministro do Trabalno. 
ParágrafO único Os primeiros ConselhOS Regionais de NutrlcloqistU. 

após criados pelo c~nselho Federal, serão constituídos pelo Ministro do Tra­
balho, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 27. O Poder Executivo providenciará a expedição do regulamento 
desta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 28. Esta ' Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãO. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário,: especialmente os arts. 
7. e 10 da Lei n.'" 5.276, de 24 de abril de 1967. 

. BrasHia, :' em 20 L de outubro de 1978; 157.° da Independência e 90.° da 

República. 
ERNESTO GEISEL - ArnaZdo Prieto 

.... ld~$1 
I '. 

• 
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EMENDAS DO SENADO ~O PROJETO DE LEI Nº 5.816-C, 

de 81, que ~~spõe sobre o exercício da pro-
•.•• '_". -"1 

/ • '-':LO 

~issão de Economista Doméstico e dá outras pro- '~ 

vidências" . 

~ (A~COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDU 

CAÇÃO E CULTURA E DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCI 

AL) . 
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GER 6 .1. 

" .. , 

nomista Doméstico, 
exigências legais, 

Dispõe sobre o exercicio da profissao de 
Economista Doméstico e dã outras provi­
dênci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O exercicio, no Pais, da profissao de Eco­
observadas as condições de habilitaçao e as demais 
é assegurado: 

a} aos bacharéis em Ciências Domésticas, Economia Do 
méstica ou Educação Familiar, diplomados por estabelecimentos de ensino 
superior, legalmente reconhecidos; 

b} aos diplomados em curso similar no exterior, apôs 
a revalidaçao do diploma de acordo com a legislação vigente; 

c} aos portadores de licenciatura plena, concluida 
até a data da publicação desta lei, em Ciências Domésticas, Economia Do 
méstica ou Educaçao Familiar e obtida em curso superior devidamente re­
conhecido, cujo curriculo ofereça formaçao profissional adequada, a cri 
tério do ôrgao de fiscaliiação e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos termos das ali 
neas a, b e c deste artigo, venham exercendo as atividades de Economis~ 
ta Domestico~ comprovada e ininterruptamente, por mais de 5 (cinco) 
anos, contanto que possuam formação superior em ãrea de ciências so­
ciais. 

Art. 29 - t da competência do Economista Domestico, 
sem prejuizo de outras profissões legalmente habilitadas: 

I - planejar, elaborar, programar, implantar, diri­
gir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, analisar 
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e avallar4rstudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pesquisas 
de Economia Domestica, incluidos os de educação e orientação do consumi 
dor, para aquisiçao e uso de bens de consumo e serviços utilizados pe~ 
la fami1iaJ e os concernentes ao atendimento das necessidades bãsicas da 
fami1ia na comunidade, nas instituições públicas e privadas, no que se 
refere à sua formaçao profissional; 

11 - integrar com profissionais de outras ãreas espe­
cificas, equipes de planejamento, assessoramento, programação, e1abora­
çao, implantaçao, supervisão, direção, coordenação, orientação, execu­
çao, controle, avaliação, anãlise e pesquisa das seguintes atividades: 
de extensão e desenvolvimento rural e urbano; de projeto nacional, esta 
dual, regional ou setorial que interfiram,na qualidade de vida da faml­
lia; de administração de atividades de-apoio às funções de subsistencia 
da familia na comunidade; de estabelecimento de parâmetros de qualidade 
de produtos e serviços de consumo domestico; de serviços de modelagem e 
produçao de vestuãrio, no que se situe no âmbito de sua formaçao profis 
sional; -

111 - lecionar disciplinas especificas integrantes dos 
curriculos do curso de Economia Domestica e Educação do Lar, observadas 
as disposiçoes legais. 

Parãgrafo único - O exercicio das atribuições cons­
tantes deste artigo e condicionado ao curriculo efetivamente realizado, 
ressalvada a situaçao dos abrangidos pela al;nea ~ do art. 19 desta 
1 ei . 

Art. 30 --r direito do onomista ico o exerci 
cio do argos de Dir o, Chefia e C oenação de c de , Eeonómia 
Dom- i ca nas i ns t . i çoes de ens i superi or. ~ 

/ Art. g~ - O exerc;cio da profissão de Economista Do-
mestico requer previo registro no Ministerio do Trabalho e far-se-ã me­
diante apresentaçao de documentos comprobatórios de conclusão de cursos 
ou de efetivo exercicio da profissao, nos termos do art. 19 desta lei. 

§ 19 Enquanto nao forem instalados os Conselhos Fe 
dera1 e Regionais de conomistas Domesticos, cuja criaçao por decreto 
fica autorizada R esta lei, o registro profissional far-se-ã em órgão 
próprio do Mi ~i-terio do Trabalho. 

,-

/ § 29 - Ap0S' a instalação d s Conselhos referi dos 
parãgrafo anterior, a inscrição profissi g.PáÍ se darã exclusivamente . em 

no 
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tai -rgaos, obrigan inclusive aos qu - estiverem anteriormente re-
strados. ~~ ./ - ---

Art. ~Q - O Conselho Federal de Educação~ ~ 
~~t e oi~)/ ,fixarã o curriculo minimo para o curso 
âe Economia Domêsl1 ca) ã ser observado em todo o pais. 

Art.~~- O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

I. f?, 
Art. ~ - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 
Art. ~- Revogam-se as disposições em contrãrio. 

blicaçao. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de junho de 1983. 

, 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
{ (N9s 5.816, de 1981, na Casa de ori 

gem, e 57, de 1983, no Senado), que 
"dispõe sobre o exerclcio da profis - ""'.. -sao de Economista Domestico e da ou 
tras provid~ncias". 

N9 1 

(Corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Suprima-se o art. 39. 

N9 2 

(Corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do art. 49. 

N9 3 

(Corresponde à subemenda - CCJ à emenda n9 2, de Plenário) 

-Suprimam-se, no art. 59 as expressoes ••• "no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias". 

SENADO FEDERAL, EM Jr;, DE AGOSTO DE 1983 

S NILO COELHO 

Presidente 
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S I N O P S E 

PrOjeto de Lei n9 57, de 1983, Senado Federal 

(n9 5.8l6-C, de 1981, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de ~conomista Doméstico e dá outras 
povidências. 

\ 
"> 

Lido no expediente da sessão de 09/06/83, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 10/06/83. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 

e Cultura e de Legislação Social. 

Em 02/09/83, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 707/83, da Comissão de Constituição e Justiça, re l atado pelo 

Senhor Senador Passos Porto, pela constitu!ti:l:lm&1.idadêe e juridi­

cidade do Projeto. 

N9 708/83, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Se­

nhor Senador João Calmon, pela sua aprovação. 

N9 709/83, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se­

nhor Senador Jutahy Magalhães, pela aprovação do projeto. 

Em 11/08/83, é incluído em Ordem do Dia, discussão turno único. 

Em 12/08/83, foram lidas as Emendas n9 1 e 2, de autoria do Se­

nhor Senador José Lins.Discussão encerrada, voltando às comis 

sões competentes, para se pronunciarem sobre as emendas.Â SaCOM. 

Em 22/08/83, foram lidos os Pareceres: 

N9 743/83, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Aderbal Jurema, pela a~rovação das Emendas de 

Plenário de n9 1 e 2, adotada a Subemenda à Emenda n9 2. 

N9 744/83, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Se­

nhor Senador João Calmon, pela aprovação das Emendas n9 1 e 2 de 

Plenário, com a Subemenda n9 l-CCJ. 

N9 745/83, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se­

nhor Senador Jutahy Magalhães, pela aprovação da Emenda n9 I e 

2 de Plenário, adotada a Subemenda n9 1, da CCJ. Â SSCLS. 

( " 
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'.) ANEXO AO PA~ECER N9 l~/ , DE 1983 c . 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n957, de 
1983 (n9 S.816/81, na Casa de origem). 

Dispõe sobre o exercício da 
são de Economista Doméstico e dá 
providências. 

EMENDA N9 1 

(Corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Suprima-se o art. 39. 

EMENDA N9 2 

(Corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do art. 49. 

EMENDA N9 3 

(Corresponde à subemenda - CCJ à emenda n9 2, de Plenário) 

profis 
outras 

-Suprimam -se, no art. 59. as expressoes ••. "no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias". 



· , 

2. 

Em 24/08/83, incluído Ordem do Dia, votação turno único 

Em 25/08/83, aprovado, com as emendas de .. p.lenário e a subemenda 

da CCJ à Emenda n9 2. Â CR, a fim de redigir a .redação final das 

emendas do Senado oferecidas ao projeto. Leitura do Parecer n9 

751/83, da CR, relatado pelo Senhor Senador Alberto Silva, ofere 

cendo a redação final. Aprovada a redação final, nos termos do 

RQS n9 756/83, de autoria do Senhor Senador JOS~ LINS. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9SMrN9 611, de 26.08.1983 

MGS. 
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Em Q G de agosto de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Lei (n9 

5.816-C, de 1981, na Câmara dos Deputados, e 57, de 1983, no Se 

nado) que IIdispõe sobre o exercicio da profissão de Economista Do 

méstica e dá outras providências ll
• 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autõ 

grafos referentes às emendas em apreço, bem corno, em devolução, 

um da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

'. 

. ~ . elro Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA 

N9 57, de 1983 
(de Plenário) 

EMENDA Nv I 

Ao_ art. 3v 

Suprima-se o art. 3v 

Justificação 

A privatividade que se inscreve no art. 3v do projeto, 
reservado ao Economista Doméstico o direito de investi­
~ra exclusiva nos cargos de direção, chefia e coorde­
' ção dos cursos que especifica, nas instituições de ensi­

no superior, é providências que não se recomenda, não 
só pelo sentido de privilégio que a caracteriza, como 
também à vista da · impropriedade técnica da medida, 
uma vez que há funções de chefia de natureza tipicamen­
te burocrática, nada justificando a reserva dessas ativida­
des para os possuidores de formação profissional espe­
cializada. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1983. - José Lins. 

EMENDA Nv 2 

Aos §§ IV e 2v do art. 4v 
Suprima-se os §§ I v e 2v do art. 4v. 

Justificação 

A preceituação transitória que os dispositivos do art. 
4v consubstanciam não se justifica, não só porque se im­
põe a rápida instalação dos Conselhos Federal e Regio­
nais, senão também à vista da desnecessidade de se ins­
taurar situação singular, sem fundamento em qualquer 
motivo de urgência. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1983. - José Lins 

Publicada no DCN (Seção 11) de \3-8-83 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/8/83 
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SENADO FEDERAL 
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PARECERES 
N.oS 707, 708 e 709, de 1983 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 57, de 1983, (n.o 5 , 816-C, de 1981, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Economista 
Doméstico e dá outras providências". 

PARECE,R N.o 707, DE 1983 

Da COlIlÍlSsão d'eConstituição e Justiça 

_Relator: Senador Passos Pôrto 

O projeto sob exame, originário da out ra 
Casa do Legislativo e de autoria do então 
Deputado, e hoje nosso ilustre colega, o Se­
nador Carlos Chiarelli, objetiva disciplinar 

' o exercício da profissão de Economista Do­
mésticas , para abrigar aqueles proüssionais 
formados nos cursos de Ciências mantidos, 
atualmente, -por 12 instituições universitá­
rias. 

A oportunidade da criação dessa catzgo­
ria profissional, segundo aprendemos na 
brilhante justificativa do autor. decorreu da 
implantação do serviço 'de Extensão RUIl'al 
no Brasil, em 1948, quando verificou-se a 
"necessidade de profissional qualificado pa­
ra atuar às famílias rurais, desenvolvendo 
atividades de natureza educativa nas se­
guintes áreas: alimentação e nutrição, saú­
de, vestuário, h abitação, administração do 
lar e outras correlatas". 

A matéria foi aprovada na Câmara, com 
pareceres favoráveis das doutas Comissões 

4E Constituição e Justiça, de Trabalho e 
gislação Social, e ainda da Comissão de 

ducação e Cultura, na forma das emendas 
modificativas apresentadas pelo Relator às 
alíneas c e d do árt. 1.0, ao item III do art. 
2.° e ao art. 4.° 

As ,referidas emendas cingem-se, como ex­
posto no Relatório à necessidade de a'guns 
ajustamentos no projeto, dentro da orien­
tação geral que tem prevalecido na prepo­
sição de leis dessa natureza, mantidas os 
seus Objetivos essenciais, ou de mérito. 

Diante do exposto e como inexistem óbices 
quanto ao aspecto jurídico-cons titucional 
nosso parecer é pela aprovação do projeto, 
adotado o texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Oom~ões, 22 de junho de 1983. 
- Murilo Badaró, Presidente - Passos Pôr­
to, Relator -Hélio Gueiros - José Ignácio 
- Alfredo Campos - Marcondes Gadelha 
- José FrageIli - Guilherme IPalmeira. 

'PARECER N.O 708, DE 1983 

Da Comissão d'e Educação e 'Cultura 

Relator: ISenador João Calmon 

O projeto sob exame, originário da Câma­
ra dos Deputados e de autoria do então 
Deputado, e hoje nosso ilustre colega, o Se­
nador Carlos Chiarelli, objetiva disciplinar 
o exercício da profissão de Economista Do­
méstico, para abrigar aqueles profissionais 
formados nos cursos de Ciências Domésticas 
mantidos, atualmente, por 12 instituições 
universitárias, que já graduaram cerca de 
2 .5OQ prOfissionais. 

Da brilhante justificação apresentada pe­
lo ilustre autor da proposição consta a in­
formação de que 

"Com a implantação do serviço de 
Extensão Rural no Brasil, em 1948, sen­
tiu-se necessidade de profissional qua-
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- co $"> i ado, para atu~r junto às famílias 
rurais, desenvolvendo atividades de na­
tureza educativa nas seguintes áreas: 
alimentação e nutrição, saúde, vestuá­
rio, hrubitação, administração do lar e 
outras correlatas." 

Através da Portaria n.O 191/66, o- Minis­
tério da Educação e Cultura homologou o 
curriculum mínimo e a duração dos cursos 
de licenciatura plena em Economia Domés­
tica, réconhecendo, com base no Parecer 
n.O 352/66, do Conselho Federal de Educa­
ção o Ensino Superior de Economia Domés­
tica. 

Na forma do art. 2.° do projeto, ao Econo­
mista Doméstico compete: 

"I - planej ar, elaborar, programar, 
implantar, dirigi·r, coordenar, orientar, 
controlar, supervisionar, executar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, 
planos, projetos e pesquisas de educa­
ção e orientação em Economia Domés­
tica ou concernentes ao atenjiment~ 
das necessidades básicas da família na 
comunidade, nas instituições pÚblicas 
e privadas; 

II - planejar, elaborar, implantar, 
dirigir, coordenar, orientar; controlar, 
supervisionar, executar, analisar e ava­
liar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de educação e 
orientação do consumidor para aquisi­
ção e uso de bens de consumo e servi­
ços utílizados pela família; 

III - lecionar no 3.° grau as discipli­
nas específicas do currículo de forma­
ção do Economista Doméstico, observa­
das as disposições legais Vigentes." , 

No que concerne à atividade do Economis­
ta Doméstico nas instituições de Ensino Su­
perior, público ou privadas compete-lhe, 
ainda, exercer os seguintes cargos: Direto·r, 
Chefe de Departamento e Coordenador de 
curso de Economia Doméstica. 

Na Câmara, o projeto recebeu pareceres 
favoráveis das doutas Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Trabalho ~ Legislatação 
Social, e ainda da Comissão de Educação e 
Cultura, na forma das emendas modHicati­
vas apr-esentadas pelo Relator às alíneas c 
e d do art. 1.0, ao item III do art. 2.° e ao 
art. 4.° 

As referidas emendas cingem-se, como 
exposto no Relatório do ilustre Deputado 
Rômulo Galvão à necessidade de alguns 

. 
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ajustamentos no projeto, dentro da orien­
tação geral que tem prevalecido na preposi­
ção de leis dessa natureza, mantidas os seus 
objetivos essenciais, ou de mérito. 

Diante do exposto, e tendo em vista o ele­
vado propósito do autor da proposição o 
nosso parecer é pela aprovação, na forma do 
texto aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 23 de junho de 1983. 
-GastãO' Müller, Presidente - JO'ãO' Calmon, 
Relator - Eunice Michiles - AlvarO' Dias 

FernandO' Henrique CardO'sO'. 

PABECER N.o 709, DE 1983 

Da CO'missãO' de LegislaçãO' SO'cial 

IRelatO'r: SenadO'r JutahJy Magalhães 

Apresentado à Câmara dos Deputados -pe­
lo ilustre Senador Carlos Chiarelli, o projeto 
em exame visa a disciplina o exer-cício da 
profissão de Economista Doméstico. 

Tal atividade, cujas origens remontam ao 
tempo da criação do Serviço de Extensão 
Rural, em 1948, é exercida, preponderante­
mente, junto às famílias rurais, levando­
lhes conhecimentos e orientação nas áreas 
da n.utrição, da saúde, do vestuário, da ha­
bitação, da administração do lar e outros"A 
com vistas a integrá-las ao desenVOlvimento" 
tecnológico e sócio-cultural da comunidade 
brasileira. 

A expansão dessa atividade, impulsionada 
pelos programas de Extensão Rural, deu 
margem à criação de numerosos cursos nas 
universidades rurais de quase todos os Esta­
dos do País, motivando o Conselho Federal 
de Educação a fixar, em 1966, os currículos 
mínimos da licenciatura. 

Atualmente, segundo esclarece o eminen­
te autor do projeto ascende a mais de 2.500 
o número de pro-fiS.sionais diplomados, tor­
nando-se, assim, imperiosa a regulamenta­
ção da atividade, de modo a delimitar seu 
campo de atuação e a evitar, como tem 
acontecido com outras prOfissões não regu­
lamentadas, sua interferência em áreas 
afins. 

O projeto·, a bem dizer, é simples, pois, 
cinge-se a especificar o campo de atuação 
prOfissional do Economista Doméstico e a 
prever a criação dos respectivos Conselhos~ 
de Fiscalização da categoria, Deixa, desse-. 
modo, na forma do artigo 6.°, à regulamen­
tação da lei a tarefa de detalhar e especi­
ficar as particularidades do exercício profis­
sional. 

" 
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Ante o exposto e corroborando os parece­
res das doutas Comissões de COnstituição e 
Justiça e de Educação e Cultura, também 
opinamos pela aprovação do projeto, na for­
ma do texto aprovado pela Câ;mara dos 
Deputados. 

;< ~", ~~L ':, ... >\ 
, j ~ -;:, . . ' . . ~ 
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Sala das Comissões, 30 de ju~h6 de-J 1-9-83. 
- Hélio Gueiros, Pre$idente, eventuIH""'-'"'Ju­
taby Magalhães, Relator - Gabriel Hennes 
- Jorge KaJume - João Calmon - Alvaro 
Dias _ Eunice ,Mi<fuil.es. 

P ublicados n o DCN (Seção II ) d e 3-8-83. 
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PARECERES 
N.oS 743, 744 e 745, de 1983 

Sobre as Emendas de Plenário d.e n.os 
1 e 2 ao Projeto de Lei 'da Câmara n.O 57, 
de 1983 (n.o 5.816-C, de 1981, na Câma­
ra dos Deputados)., que "dispõe sobre o 
exercício da p·rofissão de Economista 
Doméstico e dá outras providências". 

PARECER N.o 743, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto em ep~grafe retoma à nossa 
apreciação para exame das Emendas de 
n.Os 1 e 2, de · Plenário, apresentadas pelo 
ilustre Senador José Lins. 

Na. primeira delas, suprime-se o art. 3.° 
do Projeto, por implicar na concessão de 
privilégio, ao mesmo tempo em que o Autor, 
~ Justificação, assinala a "impropriedade 
~cnica da medida". 

A Emenda n .o 2 suprime os §§ 1.0 e 2.° do 
art. 4.°, por desnecessários, eis que "a pre­
ceituação transitória que o.') dispositivos do 
art. 4.° consubstanciam não se justifica -
como destac-a o Autor -, não só porque se 
Impõe a rápida instalação dos Conselhos 
Flederal e Regionais, senão também à vista 
da desnecessidade de se instaurar situação 
singular, sem fundamentos em qualquer mo­
tivo de urgência". 

Em face disso, julgamos oportuna a apre­
sentação da seguinte Subemenda à Emenda 
n.O 2. 

SUBEMIENDA N.O 1-0CJ A EMENDA N.o 2, 
DE PLENARIO 

No art. 5.°, suprima-se as expI1essões . . , 
"no prazo de 180 (cento e oitenta) dias" . . . 

Diante do exposto nosso parecer é pela 
aprovação das Emendas de Plenário de 
n.os 1 e 2, adotada a Subemenda à Emenda 
n.O 2. 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 1983. 
~ Mutilo Badaró, Presidente. - Aderbal Ju­
~ma, Relator. - Martins Filho - E:néas 

Faria - Passos Pôrto - Hélio Gueiros - Al­
fredo Campos - Amaral Furlan - Carlos 
Chiarelli - Helvídio Nunes. 

PARECER N.o 744, DE 1983 
Da Comissão de Educação e Cultura 

• 
Relator: Senador João Calmon 
Volta a esta Comissão 00 projeto de lei da 

Câmara dispondo sobre o exercício da pro­
fissão de Economista Doméstico. É que, em 
Plenário, foram apresentadas duas Emen­
das, pelO Senador José Lins, primeira, su­
primindo o art. 3.°; a segunda, suprimindo 
os parágrafos primeiro e segundo do art. 4.° 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou favoravelmente, adotada a Su­
bemenda que formulou à Emenda n.o 2 e 
que suprime as expr.essões " ... no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias .. . " do art. 5.0 
do projeto. 

Os disu:>ositivos que as Emendas pretendem 
suprimir têm o seguinte t eor : 

"Art. 3.° É direito do Economista Do­
méstico o exercício dos cargos de Dire­
ção, Chefia e Coordenação de cursos de 
Economia Doméstica nas instituições de 
ensino superior. 

Art. 4.0 ........... . . . .... . . . .... . . . 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados 
os Conselhos Federal e Regionais de 
Economistas Domésticos, cuja criação 
por decreto fica autorizada por esta lei, 
o registro profissional far-se-á em ór­
gão próprio do Ministério do Trabalho. 

§ 2.° Após a instalação dos Conse­
lhos ref.eridos no parágrafo anterior, a 
insc-rição profissional se dará exclusiva­
mente em tais órgãos, obrigando inclu­
sive aos que já estjverem anteriormen­
te registradOS. 

Art. 5.° O Conselho Federal de Edu­
cação, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias , fixará o currículo mínimo para o 
curso de Economia Doméstica a ser 
observado em todo o País. 

Para justlficar a supressão do art. ~ .. o, pre­
vista pela Emenda n.O 1, o aut(}r: ~Íl~ide).'a 
privilégio e impropriedade a '~~xC~ividade 
do Economista Doméstico eIfi< cal'!~'os de di-
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reçã&,-é1íefia e coordenação dos cursos que 
especifica, "uma vez que há fun~ões de che­
fia de natureza tipic:amente burocrática, na­
da justificando a reserva dessas atividades 
para os possuidores de formação profissio­
nall esp.ecializada". 

RelaUvamente à supressão dos parágra­
fos 1.0 e 2.° do art. 4.°, a justificação é de 
que "a preceituação transitória" dos refe­
ridos dispositivos é inaceitável "não só por­
que se impõe a rápida instalação dos COn­
selhos Feder'al e Regionais, senão também 
à vista da desnecessidade de se instaurar 
situação singular, sem fundamento em 
qualquer motiv'o de urgência". 

Já a Subemenda n.o I, da CCJ, considera 
cportuna a retirada do prazo de cento e 
oitenta dias, contida no art. 5.° 

Do pon to de vista desta Comissão, nada 
obsta a aprovação das Em·endas de Plená­
rio, nem da Subemenda da douta Comissão 
de COnstituição e Justiça. Elas em nada in­
fluem nos Objetivos fundamentais da pro­
posição. 

Opinamos, portanto, pela aprovação das 
Emendas n.os 1 e 2 de Plenário, com a Su­
bemenda n,o 1-0CJ. 

Sala da Comissão, 18 de agosto de 1983. 
- Gastão Müller, Presidente. - João Cal­
mon, Relator. - PassoS Pôrto - Fernando 
Henrique Cardoso - Aderbal Jurema. 

PARECER N.o 745, DE 1983 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Com as Emendas n.Os 1 e 2 de Plenário e 

a Subemenda n.o 1 da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, vem, novamente a este 
órgão Técnico, o projeto de lei da Câmara 
que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Economista Doméstico. 

A Comissão de Educação e Cultura opi­
nou fillvoravelIhente às emendas e à. sube­
menda. 

O texto da Emenda n.o 1 é pela supressão 
do art. 3.° do projeto, que dá ao Economista 
Doméstko o privilégio de exercer os cargos 
de direção, chefia e .coordenaç.ão dos cursos 
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de Economia Doméstica nas instituições d.e 
ensino superior. E, na forma da justificação, 
há cargos de chefia p.róprios de outros pro­
fissionais, em virtude do caráter meramen­
te bur-:)crático. 

Já a Emenda n.o 2 objetiva situação sin­
gular, quanto ao registro do profissional de 
Economia Doméstica por órgão próprio do 
Ministério do Trillballho. 

A Subemenda da OCJ repele a fixação 
do prazo de 180 dias pará que o Conselho 
Federal de Educação fixe o currículo míni­
mo para o curso de Economia Doméstica. 

No que interessa a esta Com~ão, tam­
bém ~nexiste obstáculos às du~ emendas, 
nem à subemenda referidas. Evidente se 
torna que estabelec'er privilégio de determi­
nado profissional, em c.arg'o burocrático, é 
até mesmo injurídico. O mesmo não se dá 
no tocante a c·ar.gos de natureza técnica, 
para o qual se exija conhecimento específi­
co. 1:;so não é incluído nos objetivos da 
emenda. 

Referentemente ao registro por órgão do 
Ministério d.o Trablho, o texto do proj eto, 
evidentemente, pretende aoelerar o registro 
de profissionais, antes de criados o COnse­
lho Federal e os Conselhos Regionais. E tal 
providência pode, até mesmo, impedir. que 
se acelere a criação daqueles órgãos funda­
mentais para o pleno exercício dos profis-
sionais da área. _tA 

A Emenda, portanto, auxilia o profissiO'" 
nal da Eoonomia Doméstica, no sentido de 
que procure lutar pela rápida criação dos 
C-onselho,~ Federal e Regionais. 

Por seu turno, a exclusão da fiX'ação do 
prazo para que se fixe o currículo mínimo, 
também é oportuna. 

Somos, por isso mesmo, pela alprov'ação 
das Emendas de n.o 1 e n.O 2 de Plenário, 
adotada a Subemenda n.o 1, da Comissã·) 
de Constituição e Justiça. 

E:ala da Comissão, 18 de agosto de 1983. 
- Gabriel Hermes, Presidente eventual. _' 
Jutahy Magalhães, Relator. - Jorge Kalu­
me - Hélio Gueiros - Carlos Chiarelli, sem 
voto. 

Publicados no DCN (Seção lI) de 23-8-83. 

Centro Gráfioo do Senado Fe<lera.l - Brasília - DF 
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COMIssAo DE REDAÇAo 

PARECER N9 t:il , DE 1983 

" .. ' 

~ , Reda,cão 'final das "emenda:s do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara ~9 57, de 
1983 (n9 5.816/81, na Casa de origem). 

/r-f~/J 
#1 !OjU{;:;ÚT;>. 

RELATOR: Senador 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Se­

nado ao Projeto de Lei da Câmara n9 57, de 1983 (n9 5.816/81, na Ca 

sa de origem), que. dispõe sobre o exercício da profissão de Economis 

ta Doméstico e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 
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7kl ANEXO AO PARECER N9 T/ " DE 1983 

... .. -.. • Redação ~~nal das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Cãmara n957, de 
1983 (n9 5.816/81, na Casa de orig·em). 

Dispõe sobre o exercício da 
são de Economista Doméstico e dá 
providências. 

EMENDA N9 1 

(Corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Suprima-se o art. 39. 

EMENDA N9 2 

(Corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

SUprimam.-se os §§ 19 e 29 do art. 49. 

EMENDA N9 3 

(Corresponde à subemenda - CCJ à emenda n9 2, de PlenáriO) 

profis 
outras 

SUprimam -se, no art. 59. as expressões ••• uno prazo de 180 (cento e 
. . 

oitenta) dias". 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
·e • , 

PROJETO DE LEI 
N.o 5. 816-D, de .1981 

, 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei 

n.O 5 .816-C, de 1981, que "dispõe sobre 
o exercício da profissão d.e Economis,ta 
Doméstico e dá outras providências." 

(As Comissões de Oonstituição e Jus­
tiça, de Educaçãó e CUltura e de Tra-' 
halho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício, no País, da profis­
são de Economista Doméstico, observadas 
as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados por estabelecimentos de ensino 

tJ'Perior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomadOS em curso similar no 
ex.terior, após a revalidação do ruploma de 
acordo com a legislação vigente; 

10) aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até a data da publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstica 'ou Educação Familiar e obtida em 
curso superior devidamente reconhecido, 
cujo currículo ofereça formação profissional 
adequada, a critério do órgão de fiscaliza­
ção e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas a, b e c deste artigo, 
venham. exercendo as atividades de Econo­
mista Doméstico, comprovada e ininterrup­
tamente, por mais de 5 (cinco) anos, con­
tanto que possuam formação superior em 
á,rea de ciências sociais. 

Art. 2.° ~ da competência do Economis­
ta Doméstico, sem prejuízo de outras pro­
nssões legalmente habilitadas: 

I - , planejar, elaJborar, programar, im­
plantar, dirlgir, coordenar, oríentar, con-

trolar, supervisionar, executar, analis,ar e 
avaliar estudo.s, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de Economia Do­
méstica incluídos os de educação e orien­
tação do consumidor, para aquisição e uso 
de bens de consumo e serviços utilizooos 
pela família e os concernentes ao atendi­
mento das necessidades bá.sicas da familia 
na comunidade, nas instituições públiCas e 
privadas, no que se refere à sua formação 
profissional ; 

U - in tegrar com profis.sionais de ou­
tras árelj.,S específicas, equipes de planeja­
mento, àsseSsoramento, programação, ela­
boração, implantação, supervisão, direção, 
coordenação, orientação, execução, controle, 
avaliação, análise e pesquisa das seguintes 
atividades: de extensão e desenvolvimento 
rural e wbano; de projeto nacional, esta­
dual , regional ou setorial que interfiram na 
qualidade de. vida da familia; de adminis­
tração de atividades de apoio às funções de 
subsistência da f.amilia na comunidade; de 
estabelecimtmto de parâmetros de quali­
dade de produtos e serviços de consumo do­
méstico ; de serviços de mOdelagem e pro­
dução de vestuário, no que se situe no âm­
bito de sua formação profisional; 

UI - lecionar disciplinas específicas in­
tegrantes dos currículos do curso de Eco­
nomia Doméstica e Educação do Lar, ob­
servadas as disposições legais. 

Parágrafo único. O exercício da.s atri­
buições constantes deste artigo é condicio­
nado ao currículo efetivamente realizado, 
ressalvada a situação dos abrangidos pela 
alínea d do art. 1.0 desta Lei. 

Art. 3.° ~ direito do Economista Domés­
tico o exercício dos cargos de Direção, Ohe­
fia e Coordenação de cursos de Economia 
Doméstica nas instituições de ensino su­
perior. 
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nom Doméstico requer p~évi9 registro 
no Ministério do Tr3ibalho" e far~se-á me- " 
diante apresentação de documentos com­
probatórios de conclusão de. cursos ou de 
efetivo exercício da PTofisã9, nos termos 
do art. 1.0 desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos, cuj'a criação por de­
creto fica autorizada por esta Lei, o regis­
tro profissional far-se-á em órgão próprio 
do Í\fulistério do Trabalho. 

§ 2.0 Após a instalação dos Ctlnse1hos 
referidos no parágrafo anterior, a inscri­
ção profissional se dará exclusivamente em 
tais órgãos. obrigando inclusive aos que já 
estiverem anteriormente registrados. 

Art. 5.0 O Conselho Federal de E'duca­
ção, no ,prazo de 180 (cento e oitenta) dias . 
fixará o currículo mínimo para o curso de 
'Economia Doméstica a ser observado em 
todo o Pais. 

Art. 6.0 O poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 90 (noven ta) dia-s. 

Art. 7.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 8 de junho de 
1983. 

EMlENDA DO SENADO 
Ao Projeto de Lei (n.os 5 .816, de 1981; 

na Casa de origem, e 57, de 1983, no 
Senado) , que "dispõe sobre o exercício 
da profissão de Economista Doméstico 
e dá outras providências". 

- N.o 1 -

(Corresponde à Emenda n.O 1, de Plenário) 
Suprima-se o art. 3.0 

- N.O 2-

üCorresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 
'Suprimam-se os §§ 1.0 e 2.0 do art. 4.° 

- N.o 3 -

(Corresponde à Subemenda - OCJ à 

Emenda n.O 2, de Plenário) 
Suprimam-se, no 'art. 5.°, as expres­

sões ... "no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias." 

Senado r;ederal, 26 d~ agosto de 198~ , ~ 
Senador Nilo Coelho, Pl"esidente. ' 

Lote: 57 Caixa: 178 
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'SINàPSE 

PROJlETO DE LEI N.o 57, DE ,11983, 
, DO SENADO FEDERAL 

, 
(oN.o 5.816-rC, de 1981, na Câmara 

dos Deputados) 

Dispõe sobre o exel'cício da profissão 
de Economista Doméstico e dá ou~ 
providências. • " 

Lido no expediente da sessão de 9-6-83, 
e publicado no DON (Seção lI) de 10-6-83. 

Distrtbuído às Comíssões de Ctlnstituiç,ão 
e Justiça> de Educação' e Cultura e de Le­
gislação Social. 

Em 2-9-83 , foram lidos os seguintes Pa­
receres: 

,N.o 707/83 , da Comíssão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Sena-dor 
Passos Pôrto, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do projeto. 

N.O 708/83, da Oomíssão de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela sua a provação. 

. N.O 709/83, da Comíssão de Legislação So­
cial, relatado pelo Senhor Senador Jutruhy 
Magalhães, pela ruproV'ação do projeto. 

Em 11-8-83, é incluído em Ordem do Dia, 
discussão em turno único. 

Em 1,2-8-83, foram lidas as Emene 
n.Os 1 e 2. de autoria do Senhor Senador 
J'Ústé Lins. Discussão encerrada, voltando 
às comíssões competentes, para se pronun­
cial"em sobre as emendas. A SSCOM. 

Em 22-8-83, foram lidos os 'Pal"eceres: 

N.O 743/83, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
A:del'lbal Jurema, pela 3iprovação das Emen­
das de Plenário de n.Os 1 e 2, adotada a 
Subemenda à Emenda n.O 2. 

N.o 744/83, da Comissão de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela aprovação das Emendas n .Os 1 
e 2 de Plenário, com a Subemenda n.O 
n.O 1-00J. 

N.o 745/83 , da COIllÍSSão de Legislação So­
cial, relatado pelo Senhor Senador Juta:hy 
Magalhães, peLa aprov'ação das Emendas 
n.Os 1 e 2 de PI'enário, adot3ida a Sube­
menda n.o 1, da oru. A OOOIS. 

'Em 2~8-83, inClukio em Oro'em do Dia, 
"votação em turno ,único. 
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Em 25-8-83, aprovado, com as emendas 
de Plenário e a Subemenda da OCJ à Emen­
da n.O 2. A CR, a fim de redigir a redação 
final das Emendas do Senado of.erecidas 
ao projeto. Leitura do Parecer n.O 751/83, 
da CR, relatado pelo Senhor Senador Al­

berto Silva, oferecendo a redação final. 

Aprovada a redação final, nos 

RQS. n .o 756/83, de 'autor4L do Senhor 

nador José Lins. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 

n .O 3M/N.o 6,111, de 26-8-19-83. 

-e 
/ 

• 
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UIEi\DA AO PROJETO DE LEI DA CÃ;·IARA NQ 57~ Dt: 19~3, QUE "DISP'f).c.,'C: r 

O EXERCrCIC DA PROFISSl\O DE Eco~o:aSTA DO:lf: ST ICO L Df.. OliIIlAS PRO\' 

Ao art. 39 

Suprima-se o art. 39 

JliSTIFICAÇÃO 

A privatividade çue se inscreve no art. 39 do ~rojeto 

reservanco ao Economista Domestico o direito cle investiclu~ã exclusi 

va "OS cargos de direç~o, cilefia e coordecaç~o dos cursos que especj 

fica, nas instituiç~es de ensino superior~ e provid~ncia que n~o se 

recomenda, nao s5 pelo sentido de privilegio que a caracteriza, como 

tambem ã vista da i8propriedade tecnica d4 medida, uma vez cue há fun 
• 

çoes de chefia de natureza tipicamente burocrática, nada justificand 

a reserva dessas atividades para os possuidores de formaç~o profissi 

nal especializada. 

Sala das Sessões, em 12 agosto de 1983. 
-----.,,~- .-:;:/ 

JOsé Lins 

1 
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E}lé:NDA AO PROJETO DE LEI DA CA~IARA N9 57, DE 1983, QUE "DISPOE SOBRE 
• 

O EXERCíCIO DA PROFISSAO DL ECONO i·IlSTA DO)leSTICO E DÁ OUTRAS 

UENC.lAS". 

Aos §§ 19 e 29 do art. 49 

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do art. 49. 

JUSTIFICAÇÃO 

- . - . A preceituaçao trans1tor1a que os dispositivos do art. 

49 consubstanciam não se justifica - - . - - . , nao so porque se 1rnpoe a rap1da 

instalação dos Conselhos Federal e Regionais, senão tamb~m i vista 

da desnecessidade de se instaurar situação singular, sem fundamento 

em qualquer motivo de urgência. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto 
~// 

~ 

de 1983. 

Senador José Lins 

/ 
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REQUERIMENTO N91'b ,DE 1983 

Dispensa de publicação de redação final . 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publicação, p·ara 

imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Le i da Câmara n 9 57, 
de 1983 (n9 5.816/81, na Casa de origem), que dispõe sobre o exer 

'cicio da profissão de Economista Doméstico e dá outras providências. 

Sala das Sessões, de 1983 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDAS DO SENADO AO PL N9 5.816-C/81 

"Dispõe sobre o exercício da 

de Economista Doméstico e dá outras providên-

cias". 

Relator: Deputado RCMULO GALVÃO 

R E L A T C R I O 

As emendas apostas ao projeto de lei n9 

5.816-C/81, do Sr. Carlos Chiarelli, que "dispõe sobre o exer 

cício da profissão de Economista Doméstico", visam à modificá 

lo nos seguintes pontos: 

1. Emenda n9 1 - Suprime o art. 39, que tem 

no projeto aprovado pela Câmara dos Deputados, a seguinte re­

dação: 

"Art. 39 :g direito do Economista Domés-

tico o exercício dos cargos de 

fia e Coordenacão de cursos de 

Direcão, Che-
~ 

~ 

Economia Domes 
~ 

tica nas instituições de ensino superior. 1I 

2. Emenda n9 2 - Suprime os parágrafos 19 

29 do art. 49, cujo texto reproduzimos abaixo, em seguida 

enunciação do art. 49: 

e 
-a 

"Art. 49 O exercício da profissão de 
~ . 

prevlo registro Economista Doméstico requer 

no Ministério do Trabalho e far-se-á mediante 

apresentação de documentos comprobatórios de 

conclusão de cursos ou de efetivo 
.. . exerC1ClO 

da profissão, nos termos do art. 19 desta lei. 

§ 19 Enquanto não forem instalados os 

Conselhos Federal e Regionais de Economistas 

Domésticos, cuja criação por decreto fica au-

GE R 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-s ao: " .•. 

torizada por esta lei, o registro 

sional far-se-á em órgão próprio do 

rio do Trabalho. 

§ 29 Após a instalação dos 

, , ~ 

Mlnlste-

Conselhos 

referidos no parágrafo anterior, a inscrição 

profissional se dará exclusivamente em tais 

órgãos, obrigando inclusive aos que já estive 

rem anteriormente registrados." 

3. Emenda n9 3 - Suprime no art. 59 a expres-

no prazo de 180 (cento e oitenta) d ' " las ... 

A alteração mais substancial foi a referente 
- -a supressao do art. 39, que conferia aos profissionais de Eco 

. -
nomia Doméstica o direito de exercer cargos de Direçao, Che-

fia e Coordenação de cursos de Economia Doméstica nas insti­

tuiçoes de ensino superior. 

Ao que se percebe pela justificativa da emen­

da, houve da parte do Senado uma interpretaçao extensiva do 

texto do projeto, pois nada consta nele que dê idéia de exclu 

sividade dos economistas domésticos no exercício dos cargos 

que menciona. O que se quis foi assegurar o direito da catego 

ria profissional, mesmo que o respectivo recrutamento e sele-
-çao pudesse contemplar igualmente outras categorias. 

Houvesse a privatividade e, aí sim, o projeto 

estaria ferindo a sistemática legal vigente, de acordo com a 

qual é livre a inclusão de qualquer nome nas listas elabora­

das para escolha do cargo. 

Mas para evitar interpretações, no curso da 

aplicação da lei, que possam levar ao entendimento da exclusi­

vidade, entendo que a emenda do Senado poderá ser acolhida. 

Quanto às outras duas emendas, nenhuma restri 

ção a fazer, reconhecendo, ainda, que assim ficará agilizada 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

a constituição dos Conselhos de Registro e 

v O T O 

- -Pelas razoes expostas , voto pela aprovaçao 

das emendas do Senado Federal. 

Sala da Comissao, em 31 de agosto de 1983. 

O~ÃO 
Relator 

GER 20.01 :0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

,-. ~ 
o 
ü 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 

nária, realizada em 31 de agosto de 1983, opinou, 

pela APROVAÇÃO das Emendas do Senado ao Projeto de 

" 
I 

reunião ordi 

unanimemente, 

Lei n? 

5.816-C, de 1981, que "dispõe sobre o exercício da profissão de 

Economista Doméstico e dá outras providências", nos termOS do 

parecer do Relator, Sr. Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os senhores Deputados João Fausti 

no, Presidente; Ferreira Martins e Hermes Zaneti, Vice-Presiden 
. . --tes; FranC1SCO Dlas, Walter Casanova, Romulo Galvao, Randolfo 

Bittencourt, Tobias Alves, Arildo Teles, Márcio Braga, João 

Bastos, Luiz Dulci, Oly Fachin, Stélio Dias, Luiz Baptista, Fran 

cisco Amaral e Carlos Sant'Ana. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1983. 

Deput 50 JOÃO FAUSTINO 

Presidente 

RÔMU O ~dv:a 
Relator 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C~~ISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 5 816-D, DE 1 981 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 

5 816-C, de 1981, que "dispõe sobre o exercício 

da profissão de Economista Doméstico e dá outras 

providências." 

Relator: 

R E LATdRI O 

-Retorna do Senado Federal, apos o turno consti-

tucional de revisão previsto no art. 58, o presente projeto 

de lei com três emendas: 

- suprimindo o art. 39, que reserva ao Economis-

ta Doméstico o exercício de cargos de Direção, Chefia e Coor­

denação dos cursos de Economia Doméstica nas instituições de 

enslno superlor; 

- suprimindo os §§ 19 e 29 do art. 49, que dis-

põem sobre o registro do profissional enquanto não forem lns­

ta1ados os Conselhos Regionais e após sua instalação; 

- suprimindo o prazo de 180 dias para que o Con­

selho Federal de Educação fixe o currículo mínimo do curso. 

E o relatório. 

GER 20.01.0050.5 
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Conetitll\C; 

VOTO DO RELATOR 

O poder de emenda, exercido pelo Senado Federal, 

em nada modifica o entendimento anteriormente esposado por es 

ta Comissão, que subsiste integralmente. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa t~cnica legislativa das emendas oferecidas 

pelo Senado Federal ao Projeto de Lei n9 5 8l6-C, de 1981. 

Sala da Comissão, 1X18 ~ , 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 5.816-C, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

\ , , 

• . ~o 
CooetitlllCf 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma IIAII realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa das Emenda do Senado 

ao Projeto de Lei n9 5.816-C/81, nos termos do parecer do rela 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente, Gomes da Silva, Armando Pinheiro, Sérgio Murilo, 
-Jorge Carone, Nilson Gibson, WagnerL~go, Ernani Satyro, Jorge 

Medauar, José Tavares, Ronaldo Canedo, Egídio Ferreira Lima, Cel 

so Barros e Aluízio Campos. 

1° b 
GER 2O.01 .obsÓ~ 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 1983 

_-41 ' l \ ~ [Iv _____ 
eputadb BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

, 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
NQ 5.8l6-C, de 1981 

.'~ 
,. .. -

li " , • 

'_., 

"Dispõe sobre o exercrcio da profis­
sao de Economista s Domestico e dá outras 
providências ll

• 

AUTOR: Senador JOSE: LINS 

RELATOR: Deputado C~SSIO GONÇALVES 

I - RELATORIO 

As Emendas nQ 1 e 2 em questao foram apresentadas 

em plenário, no Senado Federal, pelo Senador Jose Lj6 s. Na Co-

missão de Constmuiçao e Justiça foi aprovada uma Sub ~ Emenda 

Emenda nQ 2, que tomou o nQ 3. 

-a 

- -As Emendas sao todas supressivas, nao alterando silis 

tancialmente a proposição original. 

A Emenda de nQ l Suprime o art. 3Q do projeto que 

diz: 

Art. 3Q _11 r direito do Economista Somestico o exer-

crcio dos Cargos de Direçao, Chefia e Coordenação de cursos de 

Economia Domestica nas instituiçoes de ensino superior'll. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

! 
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A Emenda nQ 2 suprime os §§ lQ e 2Q • • 
,} r.t. \O~~ , nos 

-, 
seguintes termos: 

-Art. 4Q - § lQ -' IIEnquanto nao forem instalados os 

Conselhos Federal e Regionais de Economistas Domesticos, cuja 

criação por decreto fica autorizada por essa lei, o registro ~o 

fissional far-se ~ á em õrgao próprio do Ministerio do Trabalho". 

§ 2Q -"Após a instalaçao dos Conselhos r~ 

feridos no parágrafo anterior, a inscrição profissional se dará 

exclu s ivamente em tais órgãos, obrigando inclusive aos que já 

estiverem anteriormente registrados ~ . 

Finalmente a Emenda nQ 3 suprime no art. 5Q do pro­

jeto original as expressões JI no prazo de 180 dias ll
• 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Emenda nQ 1 retira dos Economistas Domesticos o 

direito de exercerem com exclusividade os Cargos de Direçao, 

Chefia e Coordenaçao de cursos de Economia Domestica, nas insti 

tuições de ensino superio~. A proposiçao não afeta pois o exer­

clcio da profissao, reduzindo-lhe, apenas o mercado de trabalho 

A Emenda nQ 2 exclui do projeto a referincia aos 

Conselhos Feder al e Regionais da profissao. Ora, e natural que 

os Conselhos fiscalizadores da profissao surjam mais tarde, co­

mo ocorre~ com outras profissões. Enquanto nao existirem, o re-

GER 20.01 .0050.5 
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" • . . 
• 

ó'Q 
.C'4/ . , ,~ •. 

gistro profissional se farã no Ministirio do 

prevê o IICaput ll do art. 49. 

Trabalho, conforme 

A Emendan9 3 elimina o prazo de 180 dias para que 

o Conselho Federal de Educação fixe o curr;culo munimo para o 

curso de Econemia Domistica. 

Tendo em vista que as Emendas aprovadas no Senado Fe 

-deral nao alteram substancialmente o projeto original o nosso 

parecer i pela aprovação das refe r idas proposiçoes. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1983 

, 
~ 
C~SSI 

pl.Á;t 
GON~L 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em 
reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 31.08.83, Opl­

nou, unanimemente, pela APROVAÇÃO das Emendas do Senado ao Proje 

to de Lei "n 9 S.8l6-Dj8l, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Djal 
ma Bom, Presidente, Cássio Gonçalves, Relator, Francisco Amaral, 

Amadeu Geara, Mário de Oliveira, Nelson Wedekin, Brabo de Carva­
lho, Edme Tavares, Ronaldo Canêdo e Renan Calheiros. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1 983. 

, 

DJALMA BOM 

Presidente 

Deput 
Relator 
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MENSAGEM N9 / ~ 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins cons­
titucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "dispõe sobre o exercício da profissão de Economista Do­
méstico e dá outras providências". 

" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM / (j" DE SE-
I 

TEMERO DE 1983. 

-) .. . /",/ -

./ /Tl , ' 
~(.-

/ ~ 
/ \ / 

/) ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 816-E, de 1981 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 

1981, que "dispõe sobre o exercício da profissão 

de Economista Doméstico e dá outras providências"; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa; e , das Comissões de Educação 
-.-. .. 

e Cultura e de Trabalho e ~egislação Social, pela 
~ 

aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 5 . 816-D, de 1981, a que se re­

ferem os pareceres) . 

GER 1.10 

.- ." . .." .. ", 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
• PROJETO DE LEI 

N.o 5. 816-D, de 1981 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
n.O 5; 816-C, de 1981, que "dispõe sobre 
o exercício da profissão de Economista 
Doméstico e dá outras providências." 

{As Comissões de Cowtituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultura e de Tra­
'balho e Legislação SOcial. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício, no 'Pais, da profis­
são de Economista Doméstico, observadas 
as condições de habilitação e as demais 
exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Familiar, 
diplomados por e.'ltabelecimentos de ensino 

fl:Perior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exteri.or, após a revalidação do diploma de 
aoord-o com a legislação vigente; 

c) aos portadores de licenciatura plena, 
concluída até a data da publicação desta 
lei, em Ciências Domésticas, Economia Do­
méstiea ou Educação Familiar e obtida em 
.curso superior devidam~mte reconhecido. 
cujo currículo ofereça formação profissional 
adequada, a critério do órgão de fiscaliza­
ção e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos 
term-os das alíneas a. b e c deste artigo, 
venham exercend-o as atividades de Econo­
mista Doméstico, comprovada e ininterrup­
tamente, por mais de 5 (cinco) anos, con­
tanto que possuam formação superior em 
área de ciências sociais. 

Art. 2.° ~ da competência do Economis­
ta Doméstico, sem prejuízo de outras pro­
fissões legalmente haJbilltadas: 

r - planejar, el3iborar, programar, im­
plantar, d1rtgir, coordenar, orientar, con-

troIar, supervisionar, executar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de Economia Do­
méstica incluídos os de educação e orien­
tação do consumidor , para aquisição e uso 
de bens de consumo e serviços utilizados 
pela família e os concernentes ao atendi­
mento das necessidades básicas da família 
na comunidade, nas instituições públicas e 
privadas, no que se refere à sua formação 
profissional ; 

I! - in :egrar com profissionais de ou­
tras áreas específicas, equipes de planeja­
mento, assessoramento, programação, ela­
boração, implantação, supervisão, direção , 
coordenação . orientação, execução, controle, 
avaliação, análise e pesquisa das seguintes 
atividades: de extensão e desenvolvimento 
rural e uroano ; de projeto nacional, esta­
dual, regional ou setorial que interfiram na 
qualidade de vida da família; de adminis­
tração de atividades de apoio às funções de 
subsistência da familia na comunidade ; de 
estabelecimento de parâmetros de quali­
dade de .produ~os e serviços de consumo do­
méstico; de serviços de modelagem e pro­
duçã"o de vestuário, no que se situe no âm­
bito de sua formação profisional ; 

rI! - lecionar disciplinas específicas in­
tegrantes dos currículos do curso de Eco­
nomia Doméstica e Edueação do Lar, ob­
servadas as disposições legais. 

Parágrafo único. O exercício das atri­
buições constantes deste artigo é condicio­
nado ao currículo efetivamente realizado, 
ressalvada a situação dos abrangidos pela 
alínea d do art. 1.0 desta Lei. 

Art. 3.° É direito do Economista Domés­
tico o exercício dos cargos de Direção, Ohe­
fia e Coordenação de cursos de Economia 
Doméstica nas instituições de ensino su­
perior. 
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t "o" õ,- r :_, ,. ,À. ~ ~. ..;, -w.a._ . O exercício ela profissão de Eco­

nomista Doméstico requernr~vio ~~gistro' 
no Ministério do TrabaLho 'é 'Jâr.:.!se-á Irte­
dian te, apresentação de documentos com­
pto'batóri'os" de condU'S"'"!fÕ' de'):cursos ou de 
efetivo exercício': da' px:ofi$ão-, nos termos 
do art. 1.0 desta lei. . . 

1 § 1.0 Enquanto não forem instaladas os 
C,onselhos Federal e Regionais de Econo­
nlistas Domésticos, cuja criação por de­
cve ~o fica autorizada por esta Lei, o regis­
tro profissional far-se-á em órgão próprio 
do Ministér io do Trabalho. 

§ 2.° Após a instalação dos G'onse1hos 
referi-dos no parágrafo anterior, a inscri­
cão profissional se dará exclusivamente em 
t ais órgãos obrigando inclusive aos que já 
estiverem anteriormente registrados. 

Art. 5.° O Conselho F,ooeral de Educa­
cão; no ,prazo de 180 (cento e oitenta) dias , 
fixará o currículo mínimo para o curso de 
'Economia Doméstica a ser observado em 
todo o País. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 90 (noven :a ) dias . 

• 
Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data 

-de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados) 8 de junho de 
1983. 

ElMlENDA DO SENADO 

Ao Projeto de Lei (n.os 5.816, de 1981, 
na Casa de ori~m, e 57, de 1983, no 
Senado) , que "dispõe sobre o exercício 

, da profissão de Economista Doméstico 
e dá outras providências". 

- N.o 1-

(.~rresponde à Emenda n.O 1, de Plenário) 
Suprima-se o ar t. 3.° 

- N.o 2-

(,Corresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 

Suprimam-se os §§ 1.0 e 2.0 do art . 4.° 
/ 

_ N.O 3 -

(Corresponde à Subemenda - OCJ à 

Emenda n.O 2, de Plenário) 
lSuprimam-se, no 'art. 5.°, ,as expres­

sões. " "no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias." 

lote: 57 ' 
PL N0 5816/1981 Caixa: 178 

148 

SINQfS.E ... - .-
PROJ'ETO DE LEI N.o 57, DE 1983, 

DO SIm ADO FEiDElRAL 

(N.Ó 5 : 816-C, de. 198:1, na Câmara 
, -dos Deputados) 

Dispõe sobre o exer-cício da profiss,ão 
de Eoonomísta Doméstico e dá ou~ 
providências. • 

Lido no expediente da sessão de 9-6~83 , 
e publicado no DON (Seção lI) de 10-6-83. 

Distr1buído às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultura e de Le­
gislação Social. 

Em 2-9-83, foram lidos os seguintes Pa­
receres: 

N.o 707/83 da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
Passos Pôrto, pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do projeto. 

N.O 708/83, da Comissão de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela sua a provação . 

N.O 709/83, da Comissão de Legislação So­
cial , relatado pelo Senhor Senador Jutahy 
Magalhães, pela aprovação do projeto. 

Em 11-8-83, é incluído em Ordem do Dia, 
discussão em turno único. 

Em 12-8-83, foram lidas as Eme:-­
n .Os 1 e 2, de autoria do Senhor S'ena~ 
José Lins. Discussão encerrada, voltando 
às comissões competentes, para se pronun­
ciarem sobre as emendas. A SSCOM. 

Em 22-8-83, foram lidos os Parece,res: 

N.o 743/83, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
Adel'lbal Jurema, pela 3iprovação das Emen­
das de Plenário de n.Os 1 e 2, adotada a 
Subemenda à Emenda n.O 2. 

N.o 744/83, da Comissão de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela aprovação das Emendas n.Os 1 
e 2 de plenário, com a Subemenda n.O 
n .O 1-CGJ. 

N.o 745/83 , da CO;missão de Legislação So­
cial, relatado pelo Senhor Senador Jutahy 
Magalhães, pel,a aprovação das Emendas 
n.Os 1 e 2 de Plenário, adotada a S,ube­
menda n.o I , da orn. A ssars. 

Senado Federa't 26 _ d~ , agos;to de ' 1983 -- , )L' , Em ,24-8-83, incLuído em Ordem do Dia, 
Senador Nilo Coelho, Presidente'. ' ,- , . votação em ' turno úirlco. 
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'Em 25-8-83, aprovado, com as emendas 
de P1ehário e a Subemenda da OCJ à Emen­
da n.O 2. A' CR, a fim de redigir a redação 
final das Emendas do Senado of.erecidas 
ao projeto. Leitura do Parecer n .O 751/83, 
da CR. relatado pelo Senhor Senador Al­
berto Silva . oferecendo a redação final. 

Aprovada a redação final, 
RQS n.O 756/83, de autoria do Senhor Se­
nador José Lins. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.o SM/N.o 611, de 26-8-1983. 

Oent.ro Gráfico do senado Federal - BrasDia - DF 



CAMARA 

, ,REDAÇÃO 

o O ~S ' b E P U T A DOS - 'C:::' ~~ 

COMISSÃO DE REDAÇAO 
~ROJETO DE LEI nº 5.816-E, de 1981 

FINAL DO PROJETO DE LEI nº 5.816-F, de 1981 

Disp~e sobre o exerc~clo da pro 

fiss~o de Ec~ta 
, 

Domestico 
, -

e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , -Art. 1º - O exerCICIO, no Pais, da profissao 

de Economista Dom;stico, observadas as condiç~es de habi I itaç~o - , 
e as demais exigencias legais, e assegurado: 

a) aos bachar;is em Ci;néias Dom;sticas, Econo 

mia Dom;stica ou Educaç~o Fami I iar, diplomados por estabeleci-

mentos de ensino superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso simi lar no exte-
, -

rlor, apos a reval idaçao do diploma de acordo com a legislaçao 

vigente; 

c) aos portadores de I icenciatura , plena, con-

cluida at; a data da publ icaç~o desta lei, em Ci;ncias Dom;sti­

cas, Economia Dnm~stica ou Educaç~o Fami I iar e obtida em curso 
, 

superior devidamente reconhecido, cujo curriculo ofereça forma 

çao profissional adequada, a crit;rio do ~rg~o de f i sca I i za-

çao e registro; 

d) aos que, embora nao diplomados nos termos 
, 

das ai ineas a, b e c deste artigo, venham exercendo as ativida 
, 

des de Economista Domestico, comprovada e ininterruptamente, 

por mais de 5 (cinco) anos, contanto que possuam formaç~o supe 

rior em ~rea de ci~ncias sociais. 

GER 20.01.0050.5 



c A M A R A O o.S {) E"P U T A DOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

, A 

, , Art., 2º - E da competencia do Economista 

m~st i c'o, sem prej u r zó de outras prof i ss~es I ega I mente hab i I i ta , 
" 

das: 

I - planejar, elaborar, programar, implantar,di 

rigir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, executar, 

ana I i sar e ava I i ar estudos, traba I hos, programas, p I anos, proje 
, , -

tos e pesquisas de Economia Domestica, incluidos os de educaçao 

-e orientaç~o do consumidor, para aquisiçao e uso de bens de con 
, 

sumo e serviços uti I izados pela fami I ia, e os concernentes ao 
, , 

atendimento das necessidades basicas da fami I ia na comunidade, 
- , , 

nas instituiçoes publ icas e privadas, no que se refere a sua 

-formaçao profissional; 

1 I - integrar,com profissionais de outras areas 
, 

especificas, equipes de planejamento, assessoramento, programa 

- - -ç~o, elaboraç~o,implantaç~o, supervisao, direçao, coordenaçao, 

orientaç~o, execuç~o, controle, aval iaç~o, an~1 ise e pesquisa 

das seguintes atividades: de extens~o e desenvolvimento rural 

e urbano; de projeto nacional, esfadual, regional ou setorial 
, 

que interfiram na qual idade de vida da fami I ia; de administra 
,_ A , 

çao de atividades de apoio as funçoes de subsistencia da fami 
A 

I ia na comunidade; de estabelecimento de parametros de qual ida 
, 

de de produtos e serviços de consumo domestico; de serviços de 
_, A 

modelagem e produçao de vestuario, no que se situe no ambito de 

-sua formaçao prnfissional; 
, 

I I I - lecionar discipl inas especificas integran 
, , 

tes dos curriculos do curso de Economia Domestica e Educaçao 

do Lar, observadas as disposiçoes legais. 
,.,. ,. ,...,. 

Paragrafo unico - O exercicio das atribuiçoes 
, , 

constantes deste artigo e condicionado ao curriculo efetiva-
-mente real izado, ressalvada a situaçao dos abrangidos pela 

alinea d do art. lº desta lei. 

, -
Art. 3º - O exercicio da profissao de Economis 

GER 20.01.0050,5 
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c A M A R A O O S O E''P U T A DOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

, , , 
ta Domestico requer prevlo registro no Ministerio do Trabalho 

, - , 
far-se-a media~te apresentaçao de documentos comprobatorios 

- ,-
conclusao de cursos ou de efetivo exercicio da profissao, nos 

termos do art. 1º desta lei. 

Art. 4º - O Conselho Federal de Educaçao fixa 
,. ,. ,. ,. 

ra o curriculo mlnlmo para o curso de Economia Domestica,a ser 
, 

observado em todo o Pais. 

, 
Art. 5º - O Poder ' Executivo regulamentara esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de 

sua pub I I caça0. 

- , 
Art. 7º - Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 5 de setembro de 1983. 

Presidente 

GER 20,01.0050,5 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5. 816·E, de 1981 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
n. o 5. 816-C, de 1981, que "dispõe sobre 
o ~rcício da profissão de Economista 
Doméstico e dá outras providências"; 
tendo pareceres: da Comissão' de Cons­
tituição e Justiça, pela conStitucionali­
dade, juridicidade e técnioa legislativa; 
e, das Comissões de Educação e Cul­
tura e de Trabalho e Legislação Social, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 5. 8I6-D, de 1981, 
a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

afrt. 1.0 O exercício, no País, da profis­
w> de Economista Doméstico, observadas 

as condiçõe.s de hrubilitação e as demais 
exigências legais, é ,assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica ou Educação Fami­
liar, diplomados por estrubelecimentos de 
ensino superior, legalmente reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no 
exterior, após ·a revalidação do diploma de 

• acor.do com a legislação vigente; 
• c) aos portadores de licenciatura plena, 

concluída até a data · da pu:blicação desta 
lei, em Ciências bomésticas, Economia Do­
méstica ou Educação Familiar e obtida em 
curso superior devidamente reconhecido, 
cujo currículo ofereça formação profisso­
nal adequada, a critério do órgão de fis­
calização e registro; 

d)aos que, embora não diplomados nos 
termos -das alíneas a, b e c deste artigo, 
venham exercendo as atividades de Eco-

nomista Doméstico, comprovada e ininter­
ruptamente, por mais de 5 (cinco) anos, 
contanto que possuam formação superior 
em área de ciência sociais. 

Art. 2.Q ~ da competência do Econo­
mista Doméstico, sem prejuízo de outras 
profissões legalmente habilitadas: 

I - planejar, elaborar, programar, im­
plantar, dirigir, coordenar, orientar, con­
trolar, supervisionar, executar, analisar e 
avaliar estudos, trabalhos, programas, pla­
nos, projetos e pesquisas de Economia Do­
méstica incluídos OS de educação e orien­
tação do consumidor, para aquisição e uso 
de bens de consumo e serviços utilizados 
pela família e os concernentes ao atendi­
mento das necessidades básicas da família 
na comunidade, nas instituições públicas 
e privadas, no que se refere à sua forma­
ção profis.sional; 

li - integrar com profisionais de outras 
áreas específicas, equipes de planejamen­
to, assessoramento, programação, elabora­
ção, implantação, supervisão, direção, co­
ordenação, orientação, execução, controle, 
avaliação, análise e pesquisa das seguintes 
atividades: de extensão e desenvolvimento 
rural e urbano; de proj-eto nacional, esta­
dual, regional ou setorial que interfiram 
na qualidade de vida da familia; de ad­
ministração de atividades de apoio às fun­
ções de subsistência da família na comu­
nidade; de estabelecimento de parâmetros 
de qualidade de produtos e serviços de con­
sumo doméstico; de serviços de modelagem 
e produção de vestuário, no que se situe 
no âmbito de sua formação profissional; 
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~~~~~cionar disciplinas específicas in­
t~g es dos currículos, do curso de Eco-
nomia oméstica e Educação do Lar, ob­
servadas as disposições legais. 

!Parágrafo unico. O exercício das atri­
buições constantes deste artigo é condicio­
nado ao currículo efetivamente realizado, 
ressalvada a situação dos abrangidos pela 
alínea d do ar,t . 1.0 desta Lei. 

Art. 3.Q É direi,to do E!conomista Domés­
tico o exercício dos cargos de Direção, Che­
fia e Coordenação de cursos de Economia 
Doméstica nas instituições de ensIno supe­
rior. 

.Art. 4.° O e~ercício da profissão de Eco­
nomista Doméstico requer prévio registro 
no Ministério do Trrubalho e far-se-á me­
diante apresentação de documentos com­
probatórios de conclusão de cursos ou de 
efetivo exercício da profisão, nos termos 
do art. 1.0 desta lei. 

§ 1.0 Enquanto não forem instalados os 
Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos, cuj a criação por , de- . 
creto fica autorizada por esta Lei, o regis­
tro profissional far-se-á em órgão próprio 
do Ministério do Traba1ho. 

§ 2.° Após a instalação dos Conselhos 
referidos no parágrafo anterior, a inscri­
ção profissional se dará exclusivamente em 
taIs ór,gãos obrigando inclusive aos que já 
estiverem anteriormente resistrados. 

Art. 5.° O Conselho Fed·eral de Educa­
ção, no prazo de 18'0 (cento e oitenta) dias, 
fixará o currículo mínimo para o curso de 
Economia ' Doméstica a ser observado em 
todo o Pais. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamen­
tar,á esta Lei no prazo de 9-0 (noventa) dias . 

Art. 7.° Esta Lei ,entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 8 de junho de 
1983. 

EMENDA DO SENADO 

Ao Projeto de Lei (n. Os 5.816, de 1981, 
na Casa de origem, e 57 de 1983, no 
tSenado), que "dispõe sobre o exercício 
da profissão de Economista Doméstico 
e dá outras providências". 

- N.o 1-

CrCorresponde rã Emenda n.O 1, de Plenário) 
Suprima-se o art. 3.° 

- N.O 2-

(Corresponde à Emenda n .O 2, de Plenário) 
'Suprimam-se os §§ 1.0 e 2.° do art. 4.° 

- N.o 3 -

(Corr.esponde à Subemenda - COJ à 
Emenda n.O 2, de Plenário) 

Suprimam-se, no art. 5.°, as expres­
sões. " "no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias." 

Senado Federal, 26 de agosto de 
Sena:dor Nilo Coelho, Presidente. 

1,933. -

SINOPSE 

PlRiOJE'DO DE lJEI N.o 57, DE 11983" 
DO SlENtADO FEIDERAL 

m .o 5.81<6-0, de 1981, na Câmara 
dos Deputados) 

e 

Dispõe sobre o exercício da p'rofissão 
de Economista Doméstico e dá outras 
providências. 

Lido no expedi'ente da sessão de 9-6-83, 
e publicado no DCN (Seção TI) de 10-8'-83. 

Dis tribuído às Oomisões de Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultura e de Le­
gislação Social. 

Em 2-9-83, foram lidos os seguintes Pa­
receres : 

N.o 707/83 da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
Passos Pôrto, pela constitucionaUdadee 
jurididdade do projeto. 

N.o 708/83, da Comissão de Educaçãoe 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela sua aprovação. 

N.O 709/83, da Comissão de Legislação. So­
cial, relatado pelo Senhor Senador Jut3ihy 
Magalhães, pela aprovação do projeto. 

Em 11-8-83, é incluído ,em Ordem do Dia, 
ciscussão em turno único. 

Em 12-8-83, foram lidas as Emen'das n.osÂ 
1 e 2, de autoria do Senhor Senador José'" 
Lins. Discussão encerrada, voltando às co­
missões competentes, para se pronuncia-
rem sobre as emendas. A SSiCOM. 

Em 22-8-83, foram lidos os p.areceres: 

'N.o 743/83, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
Ader,bal Jurema, pela .aprovação das Emen­
das de Plenário de n.Os 1 e 2, adotada a . 
Subemenda à Emenda n .a 2. 
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N.o 744/H3, da Comissão de Educação e 
Cultura, relatado pelo Senhor Senador João 
Calmon, pela aprovação das Emendas n .os 1 
e 2 de Plenário, com a Subemenda n.O 
l-IOCJ. 

N.O 745/83, da Comissão de Legislação 
Social, relatado pelo Senhor Senador Ju­
,truhy Magalhães, pela a provação das Emen­
das n.Os 1 e 2 de Plenário, 3idotada a Sub-
emenda n.O 1, da OCJ. A SSClJS. / 

Em 24-8-83, incluído em Ordem do Dia, 
. tação em turno único. 

~ 25-8-83, aprovado com as emen'das 
de Plenário\ e a Subemenda da CCJ à 
~menda n.o 2. A OR, a fim de redigir a 
redação final das Emendas do Senado ofe­
reoidas ao projeto. Leitura do Pare'cer n.O 
7051/83 da OR, relatado pelo Senhor Sena­
dor AJ,berto Silva, of,erecendo a redação 
final. 

Aprovada a redação final, nos termos do 
RQS n.O 756jS-a, de autoria do Senhor Se­
nador José Lins. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/iN.o 61-1, de 26-8-83. 

PAREOER IDA COMI8SÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUST1ÇA 

I - Relatório 

Retoma do Senado Federal, após o turno 
C01ls-titucional de ~evilsão previsto no ar,t, 
58, o presente projelto de lei com tJrês emen­
das: 

- suprimindo o ,art. 3.°, que relSlerwaoo 
. onorntsta Doméstico o exelTcício de cwr­
~ de Direção, Ohefi.a e Ooordenação dos 

cursos Ide Economia 'Doméstica nas institui­
ções deen,sino supemo'r; 

- suprimindo OS §§ 1.0 e 2.° do ar1t. 4.°, 
que dispõem sobl'e o registro do profissional 
enquanto não fOlrem instalados OIS Conse­
lhos Regionais 'e S/pós sua inmalação; , 

- suprimilndo o prazo de 180 ddas para 
.&. que o Conselho Federrul de Educação fixe o 
W curTÍ'culo mínimo do curso. 

É o relatóório. 

n - Voto do ,Relator 

O poder de emenda, exercidO pelo Senado 
Flederal, em nlaJd:a mdd.if,ica o entendimento 
anterionnen;te esposado por ema Comissão, 
que sulbsiste integralmente. 

Face 00 exposto, voto pela constitu­
cionalidade, juridicidade e 'boa técnica le-

gis1ativa das 'emendas oferecida..., 
nado Federal 00 Projeto de Lei n . 
'de 1981. 

Sala da Comissão, 30 de maio de 1983. -
Nilson Gibson, RJelrutolT. 

IH - Parecer da 'Oomissão 

A Comissão de Consti,tuição e JustiÇla, em 
reU'I1ião de sua Turma "A" re'alizada hoje , 
opinou unanimemenrte pela oonst:iJtuciona­
lilldalde, jmidicidta;de 'e técnica ~êgislativ,a das 
Emendlll'3 do Henado ao Projeto de Lei n.o 
5.816-'0/81, nos termos do parecer do rela­
tor. 

Estiveram preslentes os Senhores Depu­
t ados: Bonifácio de Andrada, Ptêsidente; 
Brabo de Carvalho, Vice-i17esident e; Gomes 
da Silva, Armandb Pinheiro, Sé,rgiJO Murilo, 
Jorge C arone , Nilson: Glbson, Wagn,er Lago, 
El1nani s,atym, Jorge Medauar, José Tava­
res, Ronaldo Canedo, Egídio Ferreira Lima, 
Celso BaNOS € Al,uízio Oampos. 

'Sala 'da Comiss'ão, 30 de agosto de 1983. -
Bonifácio de Andrada, Presidente - Nilson 
Gibson, Relatoo". 

P ARElOER DA COMlISSÃO 
DE 'EDUCAÇAO ,E CULTURA 

I - Relatório 

As emenJdals apomas ao pro'jeto de lei n.o 
5.816-C/81, do Sr. Carlos Chia'reIli, que "dis­
põe sobre o exe,rcíoio da ,profissão de Eco­
nomista Doméstico", visam à mod1ficá-lo 
nO'S seguintes pontos: 

1.' Emenda n.o 1 - Suprime o art. 3.0, 
que tem no projeto aprovado peta .câmara 
dos Deputados, a seguinte redação: 

"A:rt. 3.° É direito do Economista Do­
méstico 'o exercício dos ca:rgQl.s de Dire­
ção, CheDia e Coordenação doe cursos de 
'Economia Doméstica nas insti:tu.ições d:e 
,ensino superior." 

2. Emenda n.o 2 - Suprime os §§ 1.0 e 
2.° do art. 4.°, cujo text o reproduzimos rubai­
xo, em seguida à enunciação do art. 4.°: 

"Art. 4.° O exercício da profissão de 
Economista Doméstico requer préviO re­
gistro no MinJisoor:io do 'Drabalho e far­
se-á mediante a:presentação de do­
cumentos corruprobatórioo de conclusão 
de cursos ou de efetivo exercicio da pTO­
fissão, nos termos do art. 1:0 des,ta let 

§ 1.0 Enquanrto não forem instala­
dos os Conselhos FIe'de,roal e Regionais 
de Econ.omistas DoméstiCOlS, cuj a cria­
ção por decreto fica autorizada por esta 
Jei, o registro pTof.i-sdsonal f'aT-s~-á em 
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, . , 
§ 2.° -'A1pós a JI\St;!lil'aç:ão das Conse-

1hos refer'idOO 'nO' 'fjarágrafo '3ifite'rior, a 
inscriçã<t prof~ional se d'rurá exdusi­
vamente em tais árgãQ.s, obrig:ando in-

i'~uSiv'é :"àQs ql.Íe · já "estnverem' anterriOT­
mente r'egistl.na4Ôs.'I ,. 

r .... ; --t, .J 

3,~ · Einenda n.O 3 ~ Su!prim!e no a/I'It. 5.° 
a e~féssão: " 

" )" ,,~ '~J 

". " no pl1azo d'e 180 (cento e oUenta) 
-'li àis ." ... I 

A 'a;lOO"T,a'çãe mais Stubstam'Ci'al' foi a refe­
rente ' à· supressàó do -wt. 3.°, que conferia 
aos.·,profilSSionàls <ie Economia Doméstica o 
dtrei-to de :exerceir caIlgOS,dIe J>iJ:1eção, Ohe­
na "e çoprrd-en..a~ãp, de CUTSOS de Economia 
Do~~sti.ca na.s iilStituiç~s de 'ensino su:" 
penoT. 

AO' que se percebe pela justiftcaJtiva da 
'emenda, houve da prurte Ido Senado uma 
interpretação emensilva do texto do projeto, 
'Pois nada cOtIlSta nele que dê idéia de ex­
clusividade dos economietas ldoméstilOOs no 
exercício dos CllJI'gos que menciona. O que 
Se quis foi a.ssegur.ar o dir'eito da categoria 
profissional, mesmo que o l"espeotivo recru­
tamento e seleção .pu'desse contemplar igual­
men·te outrliAS c!litegorias. 

Houvesse a pr-irvaltividJad,e. e, .aí sim, o IprO­
jeto estruria ferindo a sistemática le~l v.i­
gente, de aCOI'ldo com a qual é livre a in­
clusão de qualquer nome nas listas elabo­
rodas para es.colha do cargo. 

Mas para evitrur intt;el'lpre,tações, no curoo 
da aplicação da lei, que possam levar w 
entendimento da excl!usivid!lide, entendo que 
a emenda do Senado ,podel1á ser aoolhida. . 

Quanto às outl1aS duas em1end:as, nenhu­
ma l1estTição a fazerr, reconhecendo, ainda, 
que assim ücará agil1z!lida a constituição 
dos Conse1hos de R!egistJro e F1iscalização. 

IiI - Voto do Relator 

Pelas razões eXiposta:s, voto pela aprova­
ção das emendas do Senado Fed'erral. 

Sala d~ :Clomissão, 31 dle agooto de 1983. -
Rômulo Galvão. lRJel!litor. 

m - Par~ da Comissão 

A COInllmão de EdU<cação. e CUltum, em 
sua l'eualião 0l'IdináJria, T'eaLizooia em 31 dle 
9igost;o dle 1983, oPinou, ulIllaJl.Ímemenrt:.e, pe­
lia /alprovação das: Em'Emdas do Senadb ao 
Proj'etiO dJe Lei 111.° 5.816-0, 00 1981, que "dis'­
põe sobro o emrcício d~a prof~ dle Eco.-

lote: 57 . 

P CaIxa ' 178 
L N° 5816/1981 . 

154 

!lOIllJsta Doonléstico, e dá oUltl18S providên­
c~rus", noo termOSi do ipa.I'leCier 00 RJe]atOlr, Se­
nho.r Rômulo Galvão. 

~ver8iID pre51en~ OS! Srs. De'p'UIÚadJOO: 
JlOão F'aUJSlti,no, PY,egilden1Je; F'el'l1eirra Ma~ 
e Hell1mOO Za.n!eti, V:LCIe-Pltesildroiles; FoDMl­
cimo Dias, W,altJe:r caoonOV8t, Rômwo. GaIl­
vãq, . R!andolio Bil~noourt" Tobiru; AIlv~, 
Arilldo TelelS', Máreio Bra~> João BiaJSItos, 
lJudz DUIlci, Ol~ FMhin, ~t;élio. DilaiS, Ludz 
Bruptislta, F'I1aJIlJcisoo ,/\..mJa,raJ e Orurloo S8int' 
Anna. 

Saila da OoIDÍISISão, 31 dIe agosto de 19. , 
- João Faustino, PresidlenrtJe - IRôm~ 
Galvão, Rlel.a.1nr. 

!PARECER DA ICOMISSAO 
DE 'IlRABALHO E IlEGISLAçAO SOOEAL 

I - Relatório 

As Emenda.s n.OS 1 e 2 em questão foram 
apresent'adl3.s em :plenáJl'io, IDO Sana.do Fe­
dleml, pelo Senador José Lins. Na Oomi&são 
d'e Constiltudção, 'e JUSltiça foi 'ruprovllilila UIIlla tia 
Subemenda à Emenda ill.o 2, que tomo.u o • 
n.O 3. 

M EmencLas são to<::lJa5 sUJpl1e'.SSd.'V&S, não 
íaJlterall1ldo substameila.lmenJ1Je a iprOpOOiç.ão 
originlal. . 

A ElmenJdla de n.O 1 suprime o lrurt. 3.° do. 
projleto que diz: 

A!rot. 3.° "~ direioto do lEJoon.ontisba DO'­
méstiJOO o exerdcio dos Orur~s dle Direção, 
Gl~efia le CoorIdiell1Jação dJe mllrSOS dle Eoono­
mi1a Doméstica nas ilniSti:tmiçÕe's dle erusdiIlo 
supieriOlr". _. 

A Emenda n. ° 2 swprtme lOS· § § 1.0 e 1ft 
dIo i8irt. 4.°, Il()iS se-gudntes ,tJerrmoo: 

Art. 4.° - c 1.0 '\.Enquanto não forem ins­
taJIaldOiS' os Ooruselhos F1ederial e RJegiOIllaJs dle 
EoonOIDiSl1:J!49 DomIéSltiJCos, cuj1a orii8lÇão por 
rlecl1eto fioa: autJoriz!lid'a pOIr esg:a ,]ei, o liegds:­
tro profissiOll1!a1 frur-Sle-á em Ó11gão próprio 
do Mirnmtério do Tmbalho.". 

§ 2.° "Alpós a lIl1.staJação idk:lB GonISIelhoo 
il"eferidoo no Jlrurágraro runtJerilor, ,a inlSIcrição A 
profi:slsi.o.IlIal se dará excluslÍVlamJeIIlItJe. em tais ..,. 
órgoos, obri'ganldo. incllrusd'Víe aos que já esti­
Vlertem an1:Jelrti.Joo'me11Je regWtJralCloo". 

,Final~ !li Emenda n.O 3 supIime no. 
aJ11t 5.° do. 'Projeto <JIrigiiIlJaJ. 113 eXipreSSÕiels1 "no 
.prazo d'e 180 dias". 

11 - Voto do Relator 

A Emend!a. ill.O 1 retill"a dos Econom!isstas 
Domésticos! o dJireitJo de e~ com ex-

, 
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c1usilVidJadie 00 Drurgoo de lDia'eçã.o, Oh~ila e 
Coo!'ldemçâJo d~ CUIl\SnS de ~om±a DoIrnês­
tioa, nas QtituiÇÕleS de ensino sUJperdoir. A 
proposdção não atet81 pois o eX!ereício da pro­
fd&são, reduziiIlldo-lhe, aJpeItll8.S o met'lOOdo de 
:tmaJbalho. 

A Emffillda TI.O 2 emlu:i dJo projeto a :refe­
rência aoo COIlSelhos FedwM e R.egiOlliMs 
dia iprOfÍS\São. Ora, é llI81tUlI'& que 00 (}OInISIe-

1hoo fismIizadorlei.c; dru iprOfissIão s1Wjam ma.W 
taJrdie, tOOIl1lO ocol'\I'leu com ourbras profÍlS\SÕelS. 
!E}nquanto não existirem, o ~ profis­
~l se frurá no Ministério do '!1ra:baàOO, 
~e prevê o caput do arnt. 4.° 

A Emenda n.O 3 elimiina o rpmzo de 180 
dlÍ1lJS para que o OonselhoFederoà' dJe EdU­
cação fixle o CUlI'rioolo minJimo J)8Il'Iai o C1lIJ:SO 
dle !E}oonom1ia nomésltlJoa. 

• 
Tendo lem vhsta qtUle as Emendas apiIlOV.a-

dJa.s no SemJado Federal não aJ.tlJerom SUibstam.-

1 

• 

ciJal1men1Je o ipI'Ojlebo orig:\nJaJ. o nooso 
é pela; I8JPl'Ov,ação d:a:s refferllclas pil"OIpOSiç 

Sala dia COJl1iss.ão, 31 dJe agoo.to dle 1983. 
- Cássio Gonçalves, RleJsator. 

111 - Parecer da CorniS9iio 

A Oomimã:o de 'Dra.'ballho e Legisillação So­
cial, em teun!i:ão ordlilIlárila de SUIS. 'DUIrma. 
"A", reaJi2lruda em 3:1-8-'83, opdIIlou, UIIIlIMli­
memente, piella aprovação d~ ~endials do 
Senado '00 PIrojleto de Dei n.o 5. 816-D/S1, 
nos termo.s do pa.I1eOOl" do lRe]a;tor. 

• 
:Estivel1alll presentes OIS Sm. DeputJaldOs: 

~j,alma Bom, Pl"e\slÍldantJe; Crusmo GotnçIa1lVes, 
RJelSJtor; F'rIalrlIcisoo Amairla.1, .AmaJdJetu GleaIDa, 
MáJrio de Oli'V'etra, Nelsoin Wetle1dJn, Brnibo 
die OaJrVMho, EdanIe Ta'VIa.res, R<maJdO Da­
;nêdJo e ~1lIaJIl Oalheiros. 

Sa.1a d~ Se&SÕe\S, 31 de rugoo,to de 1983 . 
- Djalma Bom, Br'e&dieIlI1Je - Cássio Gon­
çalves, Re1IaJtor. , 

. Centro Gráfiço do Senado Federal - Brasí11a - DF 
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ANDAMEN T O 

15.12.81 

22.12.81 

11.03 .8 2 

02 . 04. e 2 

28 . 04.8 2 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Economista Doméstico e dá outras 

providências. 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o,proj eto. 

DCN 16.12.81, pág. 15017, colo 02 

MESA 
Despach6: As Comissões de Constituição ~e Justiça, de Educação e Cultura e de , 

Trabalho e Legislação Soci a l. 

PLENÁRIO 

~ l ido e vai a imprimir. 

DCN - -23.12.81, pago 15225, col. 01 

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃÜ E JUSTIÇA 

Distribuído a o relator, Dep pERICLES GONÇALVE S. -DCN 20 . 03 . 82 , pag o 1208 , colo 01 

PLEH Â:;UO 

Fala o De]? PEDRO CORREA , para uma comuni c ação. .. 
pag o 03.04 . 8 2, 1763, colo , 01 DCN 

COMISSÃO Dl:: CO~'~STITUIÇÃO E JUSTI<';J\ 

]I.provado unanimemente parec e r do relator, Cep . P~RICLES GONÇALVES, pela consti tu-
. 

cionalidade , j ur idicidade e técni c a legislativa. 

-. DC~J 08.05.82, pago 3042, colo 02 

Vi de Ve rso .... 

CARLOS CHIARELLI 

Sancionado ou promu lgado 

1-----------------------------------

Pub.licado no Diário Oficial de 

Vatado 

Razões do veto- publicada5 no 

...... __ .... __ ....... __ ~ ......... ,._v ..... r .. . ... . . ,,,, ..... ~-- _ .... -- ~ .. 
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6 0S DEPUTADOS 

~<',; o df! Sinó pse 
PRO .JETO N.o . 5.816/81 C ont inu ação 02 

.' 

ANDAMEN TO 

09.05.83 

10.05.83 

1.8 . 05.83 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA (Emendas de Plenário) 

Distribuído ao rel a tor, Dep. NILSON GI BSON. 

~ 

DCN 1 4 . 05 . 8 3, pag o 3325, c a l. 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emendas de Plenário) 

~provado una ni memente p arecer do rel a tor, Dep. NILSON GIBSON, ~ela consti tucionalidade, juridi cidade e técn 

nica legislativa das duas emendas e, no mérito, pela aprovação da de n9 1. 

-DCN 14.05.83, pa g o 33 25, colo 02 

CQMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emendas de Plenário). 

Distribuído a o relator , Dep. RÓMULO · GALVÃO . 

-DCN 21. 05 . 83 , pago 3 7 53 , cal. 02 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emendas ·de Plenário) 

18 . 05. 83 Aprovado unanime mente o parecer favorável com subemenda substitutiva do relator, Dep . RÓMULO 
os destaqu es : expressão " em área de ciências sociais " l e t ra " d " a r t . 1 9 e todo o artigo 39 . 

GALVÃO ~ res s ~lvados 

1 8.05.83 

1 9 . 05.83 

bCN 21.05.83, pág . 3757 , cal. 02. 
c 

~C~O~M~I~S~S~Ã~O~D~E=-~~~RA~B~A=L=H~O~E=-L==E~G~I~S~L~A~ÇA~-~O~S~O~C~I~A=L(Emendas de Plenário) 

Distri buído ao relator , Dep. ADHEMAR GHISI. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (E~iliNDA DE PLENÂRIO) 

Aprov ado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ADHEMAR GHISI, com adoção da subeme nda s ubstitu ­

tiva da Comissão de Educação e Cultura . 

DCi.'I 18.0 6 .83, pág. 551 6 , colo 02 

VIDE VERSO . .. 
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ANDAMENTO 

09 . 06 . 82 

30.06 . 82 

13.0 8 .82 

01.12 . 82 

02.03 . 83 

27 .0 4 .83 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Distribuído ao relator, Dep. ROMULO GALVAO. 
. . 

DCN 01.07.82, pag 5750, col 02 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Aprovado unanimemente parecer f avorável do relator, Dep ROMULO GALVAO, com Substitutivo. 

DCN 01 . 07~82, pag 5749, col 02 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCI AL 

Avo c ado pelo Dep . ADHEMAR GHISI . 

DCN 21.08.82,pãg. 6812, col, 02 

COMIssAo DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL " , 

Aprovado unanimemente parecer favo rável do re la~0 Y , Dep . ADHE~~R GHISI. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

. " . 

.- ... 

~ lido e val a imprimir, tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Jus t iça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legis l ativa; da Comissão de Educação e Cultura , pela aprovação, com Substitutivo; e , 

da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação . 

(P 1. 5. 8 16 - AI 8 1 ) DCN 03 . 03.83, pág. 0059, colo 03 • 

PLENÁRIO 
O Sr Pre sidente anuncia a Discussão 
Discussão do projeto pelos Dep. Ruy 

Questão de Ordem do Dep . Ruy .Côdo. 

Encerra da a discussão . 

- . unlca . 
Côdo, Darcy Passos .e Jorge Arbage . 

, . 

0D Projeto recebeu02 Emendasde Plenário,sendo.: .a. de n9 01, do Dep .. Jorge Ar,bage,. e. a. n9. 02, dos Dep. Ruy Cô do e 

arcy _Passos. 
Volta as Comissões de Constitui ção e Justiça, de Educação e Cultura e de Trabalho e Legisl açã o Soci a l. 

DCN 28.04.83, pa g o 2446, colo 02 

I 
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19 .05. 83 

25.05.83 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Cdnstituição e Justiça, pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação e Cul tura, pela aprovação,com Substitutivo ; e, 

da Comiss ã o de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. Parecere s à EMENDA DE PLENÁR I O: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pelà 

da 

constitucionalidade, 

Comissão de Educação 
to, pela aprovação da n9 01; 

s ao de Trabalho e Legislação 

tura. (PL. 5816-B/81) 

Social , pela aprovação , 

juridicidade, técnica legis lativa e, quanto ao méri­

e Cultura, pela aprovação, com subemenda; e , da Comis 

com adoção da subemenda da Comissãore Educação e Cul -

DCN 20.05.83, pag. 3593, colo 03 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a votação em Discussão finica. 

Reje~tado o requerimento do Dep. Hélio Manhães, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando o a d iamento da 

votação por 05 sessões. 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Jorge Arbage, na qualidade de Líder do PDS, solicitando destaque para a 

votação as e xpressoes: "elaboração de cardãpios balanceados e 

constantes do item II do art . 29 da Sube~enda Substitutiva da 

de custo 

Comissão 

~ . 
ml.nl.mo para 

de Educação 

comunidades sadias", 

e Cu l tura . 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Jorge Arbage , na qualidade de Líder do PDS , solicitaado destaque para a 

votação das expressões : "administração de atividades de apoio à~ funções de subsistência da família na 

comunidade", constantes d a Letra G do art . 39 do proj eto . 
« 

Encaminhamento da votaç ã o pelos Dep. Ruy Cõdo e Barcy P a s~os. 

Em votação a Subemenda Substitutiva da Comissão de Educação e Cultura, ressalvados os destaques: APROVADA . 

Em v otação o destaque n9 01: REJEITADO. 

Em votação o destaque n9 02: APROVADO. 

Prejudicadas a~ demais proposições e o projeto. 

Vai à Reda ção Final . 
I 

DCN 26.05. 83, pago 4003, colo 03 '. 

CONTINUA •.• 
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.( D05 DEPUTADOS 

.... S~ç';o de Sinõpse 

. A N D'A M E N T O 

30 . 05 . 83 

.9.7.06.83 

08.06.83 

29 •. 08 . . 83 

29.08.83 

30 . 08 . 83 

30 . 08 . 83 

PROJETO N.o 5816/81 
Continuaçao fls. 03 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemen te a Redação Final oferecida pelo relator , Dep . JOst CARLOS VASCONCELOS. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final • 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 5816-C/81) 

DCN 01 . 07 . 83, pag 6522 , col 01 

DCN 08 . 06 . 83, pag o 4704 , col o 01 

AO SENADO FEDERAL , PELO OFIcI O N9 249 , de 08 . 06 . 83. 

DCN 11 . 06.83, pag o 5013, col 01 . 

EM S E G U N D O T U R N O 

ME SA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Educaç~o e Cultura e de Finanç as . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir o SUBSTITUTIVO DO SENADO 

(PL. 5.816-D/81) C 30 08 83 - 8163 
D N .. , pag o , 

.:::C.:::O.::.;Mo::I.:::S.:::S.:::Ã:.;:O'---.:D:.;:E=--C",-O.::.;N:;.;.S.::.;T.::.=I .;:.T.:::U.;:.I.-"'Ç.::.;Ã:.;:O-.:::E:....-::J....;:U:.;:S:..;:T::..;:I::...;Ç>.=A ( E M E N DAS DOS E N A DO ) 

Distribuído ao relator , Dep. NILSON GIBSON· . 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emendas do Senado) 

Distribuído ao relator, \ Dep . ROMULO GALVÃO . 

DCN 

c 

COMI ssAo Di CONSTITUI ÇAo E JUSTIÇA ( EMENDAS DO SENÁDO ) 

col. 02 . ., 

Aprovado unanimemente parecer do r elator, Dep . NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa . 
DCN 

Vide Verso ... S G!':)], 
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31 . 08.83 

31.08.83 

01-09.83 

05.09 . 83 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAr.ÃO SOCIAL (Emendas do Senado) 

Distribuído ao relator, Dep. CASSIO GONÇALVE S . 

DCN 03 . 09.83, pág. 8562, colo 01. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo E CULTURA ( EMENDAS DO SENADO ) 

Aprovado unanimemente parecer favo~ável do relator, Dep . RÔMULO GALVAO. 

DC N 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL (EMENDAS DO SE NADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favorivel do relator, Dep . CÁSSIO GONÇALVES. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
são 1 idas vão a imprimir fi.S EMENDAS DO SENADO FEDERAL; t endo pareceres, da Comissão de êonsti tuição e Just iça , 

• 
pala constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Educação e Cultura e de Tra -

balho e Legislação Social, pela aprovaçao. 

(PL. 5816 - E/82) 

DCN 01.09 . 83, pig. 8338, colo 03 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunCla a Dis c ussão 6nica . 

Encerrada a discussão. 
Sobre a Me sa requerimento do Dep . Sinval Guazzelli, na qualidade . de Lider dO , PMDB, solicitando destaql! e para a 

votação da Emenda 03 do SF . 

Questão de Ordem do Dep.Sinval Guazzelli, desistindo do requerimento. 

Em votação as Emendas do SF: APROVADAS . 

Vão à Redação Final . 
DCN 

COMI SSÃO DE REDAÇ.íí.O I 

Aprovada unanimemente a Redação, Final oferecida pelo relator, Dep . JOSB CARLOS VASCONCELOS. 
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~s DEPUTADOS PRO.JETO N.o 5816/81 ~ç';o dt Sinópu, 

13.09.83 
PLENÁRI O 
Aprovada a Redação Fina l . 
VAI À SANÇAO. CPL.5816 -F/81) 

DCN 

REMETIDO À SANÇAO, PELA MENSAGEM N9 
DCN 

AO SENADO FEDERAL,PELO OFIc I O N9 
DCN 
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, COMUNICANDO A REMESSA DESTE PROJETO À SANÇAO. 
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GER 6.14 

N9 tfj'""~ 
Encamin'ha remessa do Proj eto de Lei - -n 9 5 . 816 - F , de 1981 , a sançao . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado ~ Federal, que a Camara dos Deputados aprovou as emendas des sa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Le i n9 5 . 816-F: de 1981 , que "dispõe sobre o exerc íc i o da profissão de Eco nomista Doméstico e dá outras providênc ias" . 

Outrossim, comunico a Vos sa Excelê~ 
proposição foi , nesta dat a , enviada a 

cla que a referida 
sançao. 

Aproveit o a oportunidade para renova r a Vos ~a Excelência os protestos da minha alta estima e ma is distinta consideração . 

;., Sl ia c::: x c e lênc -ia o Senhor 
Senador BF::NR1QU: SANTILLO 
DD . Primeiro SecY'et á rio do Se nado Federal 
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